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6.3.4.1. Para os fins desta subcláusula, a Concessionária não será responsável por 

eventuais prejuízos ou descumprimento de cláusulas contratuais 

ocasionados pelo atraso do Concedente nas providências acessórias aos 

reassentamentos, bem assim naqueles atos que demandem o exercício do 

poder de polícia, exclusivo da Administração Pública.  
 

6.4 Custos com Desapropriações, Imposições Administrativas, Desocupações da Faixa de 
Domínio e Reassentamentos 
 
6.4.1 A Concessionária assumirá a obrigação de pagamento das despesas relativas às 
indenizações referentes às desapropriações amigáveis ou judiciais, imposições 
administrativas e desocupações na faixa de domínio, bem como reassentamentos 
necessários à execução do objeto do Contrato. 
 
6.4.2. A Concessionária será ressarcida dos custos dos pagamentos realizados aos 
desapropriados e reassentados na forma das subcláusulas 6.4.3, 6.4.4, 6.4.5 e 6.4.6 
 
6.4.3 Os valores pagos pela Concessionária nos termos da subcláusula 6.4.2 serão apurados 
a cada 3 (três) meses, e apresentados ao Concedente até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente à apuração, juntamente com os comprovantes dos pagamentos realizados pela 
Concessionária. 
 
6.4.4 O pagamento do ressarcimento do montante devido à Concessionária relativo ao 
trimestre apurado deverá ser feito pelo Concedente em até 3 (três) parcelas mensais iguais e 
consecutivas, devendo o valor de cada uma das parcelas ser reajustadas pela variação 
percentual do IPCA/IBGE, considerando o período compreendido entre a data de 
encerramento do período de apuração e o mês anterior de vencimento de cada parcela. 
 
6.4.5 A data de vencimento da primeira parcela será o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente 
ao da apresentação do relatório trimestral, devendo as demais parcelas serem pagas até o 
20º (vigésimo) dia de cada mês subsequente até a quitação total. 
 
6.4.6 Na hipótese de não pagamento tempestivo, pelo Concedente, de qualquer valor devido 
à Concessionária, seja total ou parcialmente, nos termos da subcláusulas 6.4.2, 6.4.3, 6.4.4 e 
6.4.5. acima, a Concessionária para obter o recebimento do respectivo ressarcimento poderá, 
nos termos da subcláusula 28.1, acionar a Garantia Pública prestada pelo Concedente, 
observando-se para tanto, o procedimento previsto no Contrato e no Contrato de Garantia. 

 

 

CAPÍTULO III –ETAPAS DE IMPLANTAÇÃO E FASES DE OPERAÇÃO 

 

7 FASE 0 - OPERAÇÃO TEMPORÁRIA 
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7.1 Implementadas as condições suspensivas previstas na Cláusula 14.2 do Contrato, terá início 
a OperaçãoTemporária do Aeroporto Existente, pelo prazo de 5 (cinco) anos a partir da 
Data de Eficácia, incluindo a execução das atividades de engenharia relacionadas à reforma 
e manutenção do Aeroporto Existente e sua Operação, até que o Complexo 

Aeroportuário entre em operação. 

7.2 (F0-E1) ETAPA 1(F0) 

7.2.1 A Etapa 1(F0) compreenderá a elaboração pela Concessionária do PTO, com base 

nas diretrizes verificadas no Anexo V – Diretrizes para Elaboração do Plano de 

Transferência Operacional (PTO). 

7.2.1.1 Prazo - Esta Etapa terá prazo de duração de 3 (três) meses a partir da Data de 
Eficácia. 

7.2.1.2 Acesso - A partir desta Etapa, a Concessionária terá livre acesso a todas as 

instalações do Aeroporto Existente, observadas as normas de segurança em vigor. 

7.2.1.3 Adequação e Aprovação - O PTO deverá ser elaborado pela Concessionária no 

prazo de 30 (trinta) dias a partir do início desta Etapa, e analisado pelo Poder 

Concedente no prazo de 20 (trinta) dias a partir do seu recebimento. 

7.2.1.3.1 Em caso de não aprovação, a Concessionária deverá implementar todas as 

adequações solicitadas pelo Poder Concedente no prazo de 15 (quinze) dias 

e reapresentar PTO para aprovação. 

7.2.1.3.2 O Poder Concedente terá o prazo de 15 (quinze) dias para revisar os 

documentos reapresentados. 

7.2.1.3.3 Os procedimentos indicados nas Cláusulas 7.2.1.3.1 e 7.2.1.3.2 acima deverão 

ser repetidos até a aprovação definitiva do PTO pelo Poder Concedente, 

observado o prazo máximo para esta Etapa indicado na Cláusula 7.2.1.1 acima. 

 

7.3 (F0-E2) ETAPA 2(F0) 

7.3.1 A Etapa 2(F0) compreenderá a Operação temporária do Aeroporto Existente pela 

Sinart, a ser assistida pela Concessionária, bem como a elaboração pela 

Concessionária do Projeto de Reforma e Manutenção doAeroporto Existente. 

7.3.1.1 Prazo -Esta Etapa terá prazo de duração de mínima de 3 (três) meses a partir do 

término da Etapa 1(F0). 
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7.3.1.2 Acesso - A partir desta Etapa, a Certificadora de Implantação terá livre acesso a 

todas as instalações do Aeroporto Existente, observadas as normas de segurança 

em vigor. 

7.3.1.3 Plano de Transferência Operacional (PTO) -A Concessionária deverá dar início às 

atividades previstas no PTO para esta Etapa, em especial constituir o Comitê de 

Transição, treinar e mobilizar mão de obra e adquirir os materiais necessários para 

iniciar a assunção das atividades do Aeroporto Existente. 

7.3.1.4 Projeto de Reforma e Manutenção do Aeroporto Existente -A Concessionária 

deverá elaborar e apresentar à Certificadora de Implantação e ao Poder 

Concedente, até o final desta Etapa, observado o prazo verificado na Cláusula 7.3.1.1 

acima, o Projeto de Reforma e Manutenção do Aeroporto Existente, observada a 

Legislação Aplicável, e tendo como base as atuais condições, características e 

ações de reforma e manutenção previstas para o Aeroporto Existente e indicadas 

pelo Poder Concedente no Anexo I - Aeroporto Existente. 

7.3.1.4.1 O Projeto de Reforma e Manutenção do Aeroporto Existente deve conter os 

elementos necessários e suficientes, com grau de precisão adequado, para 

caracterizar as obras e serviços a serem realizados, permitindo a avaliação do 

método aplicado e do prazo de realização dos investimentos. 

7.3.1.4.2 O Projeto de Reforma e Manutenção do Aeroporto Existente deverá conter 

anteprojeto dos investimentos de reforma e manutenção do Aeroporto 

Existente, bem como cronograma de realização dos investimentos e das Obras 

elaborado com base no Anexo I - Aeroporto Existente, para aprovação pela 

Certificadora de Implantação e pelo Poder Concedente. 

7.3.1.5 Operação Assistida -Durante esta Etapa, caberá à Sinart continuar a executar as 

atividades de Operação do Aeroporto Existente, sendo assistida pela 

Concessionária. 

7.3.1.5.1 A guarda dos bens existentes e integrantes do Aeroporto Existente, bem como 

as despesas e receitas incidentes sobre as atividades do Aeroporto Existente 

relativas a esta Etapa, serão de responsabilidade da Sinart, ressalvadas as 

despesas da Concessionária referentes às obrigações contidas na Cláusula 

7.3.1.3 acima.  

7.3.1.5.2 Caberá à Concessionária notificar todas as pessoas físicas e jurídicas que 

possuam contratos celebrados com a Sinart que envolvam a utilização de 

espaços no Aeroporto Existente, informando sobre a sub-rogação integral 

para a Concessionária, indicando que a partir do 1º (primeiro) mês seguinte ao 

término desta Etapa os valores devidos em decorrência dos referidos contratos 

deverão ser pagos à Concessionária.  
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7.3.1.5.3 Durante esta Etapa, os empregados da Sinart alocados no Aeroporto 

Existente continuarão na condição de contratados da Sinarte a ela 

subordinados, não cabendo à Concessionária qualquer despesa relativa a 

estes empregados. A Sinart deverá apenas informar os custos trabalhistas e 

previdenciários do Aeroporto Existente à Concessionária. 

7.3.1.6 Contratação da Certificadora de Implantação. A Concessionária deverá contratar 

a Certificadora de Implantação, observas as informações e prazos verificados na 

Cláusula 32 do Contrato. 

7.3.1.7 Celebração do Contrato Com Agente Depositário -As Partes deverão celebrar o 

Contrato Com Agente Depositário. 

7.4 (F0-E3) ETAPA 3(F0) 

7.4.1 A Etapa3(F0) compreenderá a Operação temporária do Aeroporto Existente pela 

Concessionária, a ser assistida pela Sinart bem como a adequação e aprovação do 

Projeto de Reforma e Manutenção do Aeroporto Existente. 

7.4.1.1 Prazo - Esta Etapa terá prazo de duração de mínima 3 (três) meses a partir do término 

da Etapa 2(F0), podendo ser prorrogado, mas não ultrapassando a duração total de 

6 (seis) meses, mediante acordo entre a Concessionária, o Poder Concedente e a 

Sinart. 

7.4.1.2 Operação - Durante esta Etapa, caberá à Concessionária executar as atividades de 

Operação do Aeroporto Existente, sendo assistida pela Sinart. 

7.4.1.2.1 A Sinart, por meio de prepostos indicados, acompanhará as atividades 

assumidas pela Concessionária durante todo esta Etapa, prestando os 

esclarecimentos e informações necessários. 

7.4.1.2.2 Todas as despesas e receitas incidentes sobre o Aeroporto Existente relativas 

a esta Etapa serão de responsabilidade da Concessionária, observadas as 

disposições do Anexo V – Diretrizes para Elaboração do Plano de 

Transferência Operacional (PTO). 

7.4.1.2.3 Durante esta Etapa, os empregados da Sinart alocados no Aeroporto 

Existente continuarão na condição de contratados da Sinart, mas cedidos à 

Concessionária. A Sinart deverá ser reembolsada por todos os custos e 

encargos trabalhistas e previdenciários relacionados aos empregados alocados 

no Aeroporto Existente, por meio de reembolso a ser realizado mensalmente 

pela Concessionária, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 

apresentação dos comprovantes dos gastos pela Sinart. 

7.4.1.2.4 Eventuais receitas ou despesas que sejam atribuídas indevidamente à 

Concessionária ou à Sinart, quer por problemas operacionais, quer por 
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ausência de coincidência nas datas de apuração, deverão ser objeto de acerto 

de contas entre Concessionária, a Sinarte o Poder Concedente, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a contar da apresentação dos documentos 

comprobatórios. 

7.4.1.3 Adequação e Aprovação -O Projeto de Reforma e Manutenção do Aeroporto 

Existente deverá ser analisado pela Certificadora de Implantação e pelo Poder 

Concedente, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do início desta Etapa. 

7.4.1.3.1 Em caso de não aprovação, a Concessionária deverá implementar todas as 

adequações solicitadas pela Certificadora de Implantação e/ou pelo Poder 

Concedente no prazo de 15 (quinze) dias e reapresentar o Projeto de Reforma 

e Manutenção doAeroporto Existente para aprovação. 

7.4.1.3.2 A Certificadora de Implantação e o Poder Concedente terão o prazo de15 

(quinze) dias para revisar os documentos reapresentados. 

7.4.1.3.3 Os procedimentos indicados nas Cláusulas 7.4.1.3.1 e 7.4.1.3.2 acima deverão 

ser repetidos até a aprovação definitiva do Projeto de Reforma e Manutenção 

do Aeroporto Existente pela Certificadora de Implantação e pelo Poder 

Concedente, observado o prazo máximo para esta Etapa indicado na Cláusula 

7.4.1.1 acima. 

7.4.1.3.4 O Poder Concedente poderá emitir autorizações parciais de construção 

durante o período de análise. 

7.4.1.3.5 A aprovação do Projeto de Reforma e Manutenção do Aeroporto Existente 

não exclui a necessidade de sua alteração posterior para eventual adequação 

aos requisitos constantes no  Contrato e na Legislação Aplicável, somente 

sendo cabível a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas situações 

previstas na Cláusula 27 do Contrato. 

7.4.1.4 Termo de Aceitação Definitiva e Permissão de Uso e Ativos -Finalizado o prazo 

previsto para esta Etapa, e mediante assinatura do Termo de Aceitação Definitiva 

e Permissão de Uso de Ativos, será considerada encerrada esta Etapa e 

integralmente transferidas as atividades de Operação do Aeroporto Existente à 

Concessionária. 

7.5 (F0-E4) ETAPA 4(F0) 

7.5.1 A Etapa 4(F0) compreenderá a Operação do Aeroporto Existente única e 

exclusivamente pela Concessionária, bem como a execução das Obras para reforma 

e manutenção do Aeroporto Existente. 
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7.5.1.1 Prazo - Esta Etapa terá prazo de duração de 54 (cinquenta e quatro) 

meses, sendo executada a partir do encerramento da Etapa 3(F0) – Operação 

Temporária e até a conclusão da Transferência das Operações. 

7.5.1.2 Operação - A Concessionária deverá, ao longo de toda esta Etapa, executaras 

atividades de Operação do Aeroporto Existente. 

7.5.1.2.1 Durante esta Etapa, a Concessionária deverá cumprir integralmente a 

obrigação de manter os níveis de serviço já estabelecidos para o Aeroporto 

Existente, a serem fiscalizados diretamente pelo Poder Concedente. 

7.5.1.3 Reforma e Manutenção-Durante esta Etapa, caberá à Concessionária executar as 

Obras para reforma e manutenção do Aeroporto Existente, compreendendo todos 

os serviços de engenharia, fornecimento de materiais e mão de obra, obras civis, 

instalação de equipamentos e sistemas, sinalização, teste, ensaios, comissionamento 

e demais ações necessárias para permitir a adequada reforma e manutenção do 

Aeroporto Existente, tendo como base o Projeto de Reforma e Manutenção do 

Aeroporto Existente elaborado pela Concessionária. 

7.5.1.3.1 A Concessionária deverá submeter ao Poder Concedente e à Certificadora 

de Implantação todas as alterações realizadas no Projeto de Reforma e 

Manutenção do Aeroporto Existente que sejam posteriores à sua aprovação 

final, para fins de análise e aprovação, observado o procedimento verificado na 

Cláusula 7.4.1.3. 

7.5.1.3.2 Para fins de cadastramento, no prazo de 30 (trinta) dias contados do término 

das Obras relacionadas ao Projeto de Reforma e Manutenção do Aeroporto 

Existente, a Concessionária deverá apresentar ao Poder Concedente o 

Projeto AsBuilt do Aeroporto Existente refletindo as novas instalações. 

 

8 (F1) FASE 1- CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO AEROPORTUÁRIOE OPERAÇÃO 

8.1 A Fase1 do Contrato está prevista para ocorrer entre os anos de 2021 e [●]e compreenderá 
as atividades de licenciamento ambiental, engenharia, arquitetura, fornecimento, obras civis, 
estudos, elaboração do Projeto Básico do Complexo Aeroportuário e do Projeto 
Executivo do Complexo Aeroportuário, ensaios, materiais, mão-de-obra, fornecimento e 
instalação de equipamentos e sistemas, teste, comissionamento, elaboração de manuais de 
funcionamento e manutenção e demais ações necessárias para permitir a adequada 
execução das Obras e Operação do Complexo Aeroportuário, observadas as Etapas 
previstas para esta Fase, bem como as especificações do Anexo VIII – Elementos Básicos 

do Projeto do Complexo Aeroportuário. 
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8.2 (F1-E1) ETAPA 1(F1) 

8.2.1 A Etapa 1(F1) compreenderá a elaboração pela Concessionária do Projeto Básico do 
Complexo Aeroportuário e do Projeto Executivo do Complexo Aeroportuário. 

8.2.1.1 Prazo -Esta Etapa terá prazo de duração de 3 (três) meses, contados a partir do início 

da Etapa 3(F0) – Operação Temporária. 

8.2.1.2 Projetos -A Concessionária deverá elaborar e apresentar à Certificadora de 

Implantação e ao Poder Concedente, até o final desta Etapa, observado o prazo 

verificado na Cláusula 8.2.1.1 acima, o Projeto Básico do Complexo Aeroportuário 
e o Projeto Executivo do Complexo Aeroportuário, observada a Legislação 

Aplicável, e tendo como base as condições e características do Complexo 

Aeroportuário indicadas no Anexo VIII – Elementos Básicos do Projeto do 

Complexo Aeroportuário. 

8.2.1.2.1 Os Projetos indicados na Cláusula 8.2.1.2 acima deverão ser elaborados em 

observância ao Anexo VII – Plano de Exploração Aeroportuária (PEA), 

devendo conter os elementos necessários e suficientes, com grau de precisão 

adequado, para caracterizar as Obras que serão realizados. 

8.2.1.2.2 Os Projetos indicados na Cláusula 8.2.1.2 acima deverão conter anteprojeto 

dos investimentos de construção do Complexo Aeroportuário, bem como 

cronograma de realização dos investimentos e das Obras elaborados com base 

no Anexo VIII – Elementos Básicos do Projeto do Complexo Aeroportuário, 

para aprovação pela Certificadora de Implantação e pelo Poder Concedente. 

8.2.1.2.3 Todas as Obras e demais atividades compreendidas nos Projetos indicados na 

Cláusula 8.2.1.2 acima deverão ser realizadas em atenção aos Marcos 

definidos pela Concessionária com base no Anexo IX –Diretrizes para 

Elaboração do Cronograma. 

8.3 (F1-E2) ETAPA 2(F1) 

8.3.1 A Etapa 2(F1) compreenderá a adequação e aprovação do Projeto Básico do 
Complexo Aeroportuário e do Projeto Executivo do Complexo Aeroportuário. 

8.3.1.1 Prazo -Esta Etapa terá prazo de duração de 3 (três) meses, contados a partir do 

término da Etapa1(F1) – Construção do Complexo Aeroportuário. 

8.3.1.2 Adequação e Aprovação -O Projeto Básico do Complexo Aeroportuário e o 

Projeto Executivo do Complexo Aeroportuário deverão ser analisados pela 

Certificadora de Implantação e pelo Poder Concedente, no prazo de 30 (trinta) dias 

a partir do início desta Etapa. 
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8.3.1.2.1 Em caso de não aprovação, a Concessionária deverá implementar todas as 

adequações solicitadas pela Certificadora de Implantação e/ou pelo Poder 

Concedente no prazo de 15 (quinze) dias e reapresentar os referidos Projetos 

para aprovação. 

8.3.1.2.2 A Certificadora de Implantação e o Poder Concedente terão o prazo de15 

(quinze) dias para revisar os documentos reapresentados. 

8.3.1.2.3 Os procedimentos indicados nas Cláusulas 8.3.1.2.1 e 8.3.1.2.2 acima deverão 

ser repetidos até a aprovação definitiva dos referidos Projetos pela 

Certificadora de Implantação e pelo Poder Concedente, observado o prazo 

máximo para esta Etapa indicado na Cláusula 8.3.1.1 acima. 

8.3.1.2.4 O Poder Concedente poderá emitir autorizações parciais de construção 

durante o período de análise. 

8.3.1.2.5 A aprovação dos referidos Projetosnão exclui a necessidade de sua alteração 

posterior para eventual adequação aos requisitos constantes no Contrato e na 

Legislação Aplicável, somente sendo cabível a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro nas situações previstas na Cláusula 27 do Contrato. 

 

 

8.4 (F1-E3) ETAPA 3(F1) 

8.4.1 A Etapa 3(F1) compreenderá a execução das Obras para construção do Complexo 

Aeroportuário, compreendendo todos os serviços de engenharia, fornecimento, obras 

civis, instalação de equipamentos e sistemas, sinalização, teste, comissionamento e 

demais ações necessárias para permitir a adequada construção, Operação e 

manutenção do Complexo Aeroportuário. 

8.4.2 Prazo -Esta Etapa será iniciada a partir do encerramento da Etapa 2(F1) e obtenção 

da licença de instalação pela Concessionária, conforme data estimada indicada nos 

Marcos. Esta Etapa deverá estar concluída até mês de 2025 

8.4.2.1 Obras -Durante esta Etapa, caberá à Concessionária executar as Obras para 

construção do Complexo Aeroportuário, compreendendo todos os serviços de 

engenharia, fornecimento de materiais e mão de obra, obras civis, instalação de 

equipamentos e sistemas, sinalização, teste, ensaios, comissionamento e demais 

ações necessárias para permitir a adequada construção do Complexo 

Aeroportuário, tendo como base o Projeto Básico do Complexo Aeroportuário e 

o Projeto Executivo do Complexo Aeroportuário elaborados pela 

Concessionária. 
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8.4.2.1.1 Marcos -As Obras deverão ser realizadas em observância aos prazos e 

Marcos definidos pela Concessionária com base no Anexo IX – Diretrizes 

para Elaboração do Cronograma. 

8.4.2.1.2 A Concessionária deverá submeter ao Poder Concedente e à Certificadora 

de Implantação todas as alterações realizadas no Projeto Básico do 
Complexo Aeroportuário e no Projeto Executivo do Complexo 

Aeroportuário que sejam posteriores à sua aprovação final, para fins de 

análise e aprovação, observado o procedimento verificado na Cláusula 8.3.1.2. 

8.4.2.1.3 Para fins de cadastramento na ANAC, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

término das Obras relacionadas ao Complexo Aeroportuário, a 

Concessionária deverá apresentar ao Poder Concedente o Projeto As Built, 

os manuais de instalação e manutenção do Complexo Aeroportuário. 

8.5 (F1-E4) ETAPA 4(F1) 

8.5.1 A Etapa4(F1) do Contrato compreenderá a transferência das operações do Aeroporto 

Existente para o Complexo Aeroportuário, a ser realizada com base no PTCA a ser 

elaborado pela Concessionária, que terá início a partir do último ano da Etapa 3(F1).  

8.5.2 A Etapa4(F1) compreenderá a elaboração do PTCA pela Concessionária e a 

transferência das operações do Aeroporto Existente para o Complexo 

Aeroportuário, a ser realizada com base no PTCA. 

8.5.2.1 Prazo -Esta Etapadeve ser concluída até 31 de dezembro de 2025. 

8.5.2.2 PTCA -A Concessionária deverá elaborar e apresentar à Certificadora de 

Implantação e ao Poder Concedente, até o final desta Etapa, observado o prazo 

verificado na Cláusula 8.5.2.1 acima, o PTCA, observada a Legislação Aplicável, e 

tendo como base as condições e características do Complexo Aeroportuário 

indicadas no Anexo VIII – Elementos Básicos do Projeto do Complexo 

Aeroportuário, no Projeto Básico do Complexo Aeroportuário e no Projeto 

Executivo do Complexo Aeroportuário. 

8.5.2.2.1 O PTCAdeverá ser elaborado em observância ao Anexo VII - Plano de 

Exploração Aeroportuária (PEA), devendo conter os elementos necessários 

e suficientes, com grau de precisão adequado, para caracterizar as atividades 

e serviços a serem realizados, permitindo a avaliação do método aplicado e do 

prazo de sua realização. 

8.5.2.3 Acesso -A partir desta Etapa, o Verificador Independente terá livre acesso a todas 

as instalações do Complexo Aeroportuário, observadas as normas de segurança 

em vigor. 

8.6 (F1-E5) ETAPA 5(F1) 
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8.6.1 A Etapa 5(F1) do Contrato compreenderá as atividades de Operação do Complexo 

Aeroportuário. 

8.6.1.1 Operação -A Concessionária deverá, ao longo de toda esta Etapa, executar as 

atividades de Operação do Complexo Aeroportuário. 

8.6.1.2 Durante esta Etapa, a Concessionária deverá cumprir integralmente a obrigação de 

manter os níveis de serviço já estabelecidos para o Complexo Aeroportuário, a 

serem fiscalizados diretamente pelo Verificador Independente e pelo Poder 

Concedente, observado oPEA. 

 

9 (F2) FASE 2 - AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO AEROPORTUÁRIO E OPERAÇÃO 

9.1 A Fase 2 do Contrato ocorrerá de acordo com os eventos de Gatilho de Investimento 
previstos no Plano de Gestão da Infraestrutura – PGI para a Fase 2,e compreenderá as 
atividades de licenciamento ambiental, engenharia, arquitetura, fornecimento, obras civis, 
estudos, Projetos, conforme aplicáveis, ensaios, materiais, mão-de-obra, fornecimento e 
instalação de equipamentos e sistemas, teste, comissionamento, elaboração de manuais de 
funcionamento e manutenção e demais ações necessárias para permitir a adequada 
ampliação do Complexo Aeroportuário, observadas as Etapas previstas para esta Fase. 

 

9.2 (F2-E1) ETAPA 1(F2) 

9.2.1 A Etapa 1(F2) compreenderá a elaboração pela Concessionária do Projeto Básico do 
Complexo Aeroportuário e do Projeto Executivo do Complexo Aeroportuário. 

9.2.1.1 Projetos -A Concessionária deverá elaborar e apresentar à Certificadora de 

Implantação e ao Poder Concedente, até o final desta Etapa, os Projetos, conforme 

aplicáveis, observada a Legislação Aplicável. 

9.2.1.2 Os Projetosdeverão ser analisados pela Certificadora de Implantação e pelo Poder 

Concedente. 

9.2.1.2.1 Todas as Obras e demais atividades compreendidas nos Projetosdeverão ser 

realizadas em atenção aos Marcos definidos pela Concessionária e 

aprovados pelo Poder Concedente. 

9.3 (F2-E2) ETAPA 2(F2) 

9.3.1 A Etapa2(F2) compreenderá a execução das Obras para construção do Complexo 

Aeroportuário, compreendendo todos os serviços de engenharia, fornecimento, obras 

civis, instalação de equipamentos e sistemas, sinalização, teste, comissionamento e 
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demais ações necessárias para permitir a adequada ampliação eOperação do 

Complexo Aeroportuário na Fase2. 

9.3.1.1 Obras -Durante esta Etapa, caberá à Concessionária executar as Obras para 

construção do Complexo Aeroportuário, compreendendo todos os serviços de 

engenharia, fornecimento de materiais e mão de obra, obras civis, instalação de 

equipamentos e sistemas, sinalização, teste, ensaios, comissionamento e demais 

ações necessárias para permitir a adequada ampliação do Complexo 

Aeroportuário, tendo como base o Projeto Básico do Complexo Aeroportuário e 

o Projeto Executivo do Complexo Aeroportuário elaborados pela 

Concessionária. 

9.3.1.1.1 Marcos -As Obras deverão ser realizadas em observância aos prazos e 

Marcos definidos pela Concessionáriae aprovados pelo Poder Concedente. 

9.3.1.1.2 A Concessionária deverá submeter ao Poder Concedente e à Certificadora de 

Implantação todas as alterações realizadas no Projeto Básico do Complexo 
Aeroportuário e no Projeto Executivo do Complexo Aeroportuárioque 

sejam posteriores à sua aprovação final, para fins de análise e aprovação, 

observado o procedimento verificado na Cláusula 8.3.1.2. 

9.4 (F2-E3) ETAPA 3(F2) 

9.4.1 A Etapa3(F2) do Contrato compreenderá as atividades de Operação do Complexo 

Aeroportuário.  

9.4.1.1 Operação -A Concessionária deverá, ao longo de toda esta Etapa, executar as 

atividades de Operação do Complexo Aeroportuário. 

9.4.1.2 Durante esta Etapa, a Concessionária deverá cumprir integralmente a obrigação de 

manter os níveis de serviço já estabelecidos para o Complexo Aeroportuário, a 

serem fiscalizados diretamente pelo Verificador Independente e pelo Poder 

Concedente, observado PEA. 

10 (F3) FASE 3 - AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO AEROPORTUÁRIO E OPERAÇÃO 

10.1 AFase3 ocorrerá de acordo com os eventos de Gatilho de Investimento previstos no 
Plano de Gestão da Infraestrutura – PGI para a Fase3, e compreenderá as atividades de 
licenciamento ambiental, engenharia, arquitetura, fornecimento, obras civis, estudos, 
elaboração do Projetos, conforme aplicáveis, ensaios, materiais, mão-de-obra, fornecimento 
e instalação de equipamentos e sistemas, teste, comissionamento, elaboração de manuais 
de funcionamento e manutenção e demais ações necessárias para permitir a adequada 
ampliação e Operação do Complexo Aeroportuário, observadas as Etapas previstas para 
esta Fase. 

10.2 (F3-E1) ETAPA 1(F3) 
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10.2.1 A Etapa3(F3) compreenderá a elaboração pela Concessionária do Projeto Básico do 
Complexo Aeroportuário e do Projeto Executivo do Complexo Aeroportuário. 

10.2.1.1 Projetos -A Concessionária deverá elaborar e apresentar à Certificadora 

de Implantação e ao Poder Concedente, até o final desta Etapa, os Projetos, 

conforme aplicáveis, observada a Legislação Aplicável. 

10.2.1.2 O Projeto Básico do Complexo Aeroportuário e o Projeto Executivo do 

Complexo Aeroportuário deverão ser analisados pela Certificadora de 

Implantação e pelo Poder Concedente. 

10.2.1.2.1 Todas as Obras e demais atividades compreendidas nos Projetosdeverão ser 

realizadas em atenção aos Marcos definidos pela Concessionáriae aprovados 

pelo Poder Concedente.  

10.3 (F3-E2) ETAPA 2(F3) 

10.3.1 A Etapa 2(F3) compreenderá a execução das Obras para construção do Complexo 

Aeroportuário, compreendendo todos os serviços de engenharia, fornecimento, obras 

civis, instalação de equipamentos e sistemas, sinalização, teste, comissionamento e 

demais ações necessárias para permitir a adequada ampliação e Operação do 

Complexo Aeroportuário na Fase3. 

10.3.1.1 Obras -Durante esta Etapa, caberá à Concessionária executar as 

Obraspara construção do Complexo Aeroportuário, compreendendo todos os 

serviços de engenharia, fornecimento de materiais e mão de obra, obras civis, 

instalação de equipamentos e sistemas, sinalização, teste, ensaios, comissionamento 

e demais ações necessárias para permitir a adequada ampliação do Complexo 

Aeroportuário, tendo como base o Projeto Básico do Complexo Aeroportuário e 

o Projeto Executivo do Complexo Aeroportuário elaborados pela 

Concessionária. 

10.3.1.1.1 Marcos -As Obras deverão ser realizadas em observância aos prazos e 

Marcos definidos pela Concessionáriae aprovados pelo Poder Concedente.  

10.3.1.1.2 A Concessionária deverá submeter ao Poder Concedente e à Certificadora 

de Implantação todas as alterações realizadas no Projeto Básico do 
Complexo Aeroportuário e no Projeto Executivo do Complexo 

Aeroportuárioque sejam posteriores à sua aprovação final, para fins de análise 

e aprovação, observado o procedimento verificado na Cláusula 8.3.1.2. 

10.4 (F3-E3) ETAPA 3(F3) 

10.4.1 A Etapa 3(F3) do Contrato compreenderá as atividades de Operação do Complexo 

Aeroportuário.  
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10.4.1.1 Operação -A Concessionária deverá, ao longo de toda esta Etapa, executar 

as atividades de Operação do Complexo Aeroportuário. 

10.4.1.2 Durante esta Etapa, a Concessionária deverá cumprir integralmente a 

obrigação de manter os níveis de serviço já estabelecidos para o Complexo 

Aeroportuário, a serem fiscalizados diretamente pelo Verificador Independente e 

pelo Poder Concedente, observado o PEA. 

11 APORTE 

Nos termos da Lei federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e suas alterações, a Concessão 

contemplará o Aporte de Recursos a ser pago pelo Concedente, no valor global de R$ 

163.000.000,00 (cento e sessenta e três milhões de reais),para a realização de obras e aquisição 

de bens reversíveis. 

12 DECLARAÇÕES E COMPROMISSOS DAS PARTES 

12.1 Declarações da Concessionária -  A Concessionária declara, na data de 

assinatura do Contrato, que: 

(i) é uma sociedade regularmente constituída, devidamente organizada sob as leis brasileirase 
regularmente registrada perante os órgãos de registro do comércio; 

(ii) atende e atenderá durante toda a Concessão, diretamente, por seus Controladores ou 
pelo Operador Aeoroportuário, conforme o caso, aos requisitos de qualificação técnica, 
idoneidade financeira e regularidade jurídica e fiscal constantes do Edital, encontrando-se 
solvente antes e imediatamente após a celebração deste Contrato; 

(iii) é uma sociedade de propósito específico, constituída com o objetivo único de implantar e 
explorar a presente Concessão e em conformidade com a Legislação Aplicável, não 
conduzindo ou tendo conduzido quaisquer outras atividades, prévias ou presentes, nem 
sendo parte de qualquer medida judicial por si ajuizada ou acerca da qual tenha sido citada; 

(iv) possui todas as autorizações societárias necessárias à celebração deste Contrato e tal 
celebração não viola a Legislação Aplicável nem disposição ou cláusula contida em 
qualquer acordo, contrato ou avença do qual a Concessionária seja parte; 

(v) tem pleno conhecimento de todas as normas, incluindo leis, decretos, resoluções, portarias, 
medidas provisórias e regulamentos aplicáveis ao presente Contrato; 

(vi) este Contrato constitui obrigação legal, válida e exequível da Concessionária, vinculante 
e exigível de acordo com os seus termos; 

(vii) visitou as áreas de implantação, teve pleno acesso e examinou adequadamente todos os 
documentos colocados à disposição pelo Poder Concedente relativos a esta Concessão, 
incluindo o Edital, o Contrato e todos os anexos aos referidos documentos; 
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(viii)  teve pleno acesso e analisou à sua satisfação as licenças e autorizações já concedidas, 
conforme o caso; 

(ix) encontra-se satisfeita com as condições e com as obrigações e riscos assumidos no âmbito 
deste Contrato; 

(x) formulou sua proposta, em atenção ao Anexo III – Modelo de Apresentação de Proposta 
Econômicado Edital, levando em consideração as condições gerais da Concessão e todas 
as informações e documentos colocados à disposição aos participantes da licitação;  

(xi) tem ciência de que todas as informações, estudos, pesquisas, investigações, levantamentos, 
projetos de referência, planilha, estimativas, sondagens, estudos geológicos e demais 
documentos ou dados relacionados às obras e serviços compreendidos na Concessão 
foram realizados e obtidos para fins exclusivos de verificação da viabilidade da Concessão, 
não apresentando qualquer caráter vinculativo ou qualquer efeito do ponto de vista da 
responsabilidade do Concedente, inclusive para fins de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro;  

(xii) tem ciência de que é de sua responsabilidade a realização de seus próprios estudos para 
fins de apresentação de proposta, bem como que os estudos e investigações necessárias 
para a elaboração de projetos e execução das obras, incluindo os seus custos, são de sua 
inteira responsabilidade; 

(xiii)  todas as declarações efetuadas e informações fornecidas pela Adjudicatária no processo 
licitatório, segundo o Edital, foram verdadeiras e permanecem válidas, sendo certo que tais 
declarações e informações não omitem qualquer fato relevante que possa vir a alterar o 
conteúdo destas ou acarretar efeito materialmente adverso à sua capacidade de 
desempenhar as obrigações que lhe são atribuídas neste Contrato. 

12.2 Declarações do Poder Concedente. O Poder Concedente declara, na data de 

assinatura do Contrato, que: 

(i) tem pleno poder, autoridade e legitimidade para celebrar o presente Contrato, contando 
com todas as autorizações necessárias para tanto, constituindo o presente 
Contratoobrigações legais, válidas e exequíveis em face do Poder Concedente; 

(ii) a licitação que originou este Contrato foi autorizada e aprovada pelo Poder Concedente; e 

(iii) a abertura do processo licitatório, nos termos do Edital, foi precedida de autorização do 
Poder Concedente fundamentada em estudo técnico demonstrando a conveniência e a 
oportunidade da contratação. 

 

13 LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES E INTERAÇÃO COM O PODER PÚBLICO 

13.1 Licenças e Autorizações -Exceto pelos atos, aprovações e autorizações de 

competência da ANAC, cuja obtenção é de responsabilidade do Poder 
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Concedente,aConcessionária será responsável pela obtenção das licenças ambientais, 

certidões, alvarás e autorizações necessárias para a execução do Objeto. 

13.1.1 As condicionantes impostas pelos órgãos do Poder Público responsáveis pela emissão 

das licenças ambientais deverão ser atendidas pela Concessionária, sem que tais 

exigências autorizem o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

13.2 Interação - A Concessionária deverá interagir com os órgãos públicos responsáveis 

pela emissão de autorizações, licenças e/ou permissões relacionadas com a execução do 

Contrato, contando, para tanto, com o apoio do Poder Concedente, em regime de melhores 

esforços. O Poder Concedente deverá auxiliar a Concessionária no seu relacionamento 

com as prestadoras de serviços públicos com a finalidade de implementar as ações 

necessárias para a execução do objeto do Contrato. 

 

14 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1 Vigência - O presente Contrato vigerá pelo prazo de 33(trinta e três) anos contados 

da data de sua assinatura.  

14.2 Condições Suspensivas -Para todos os efeitos do presente Contrato, a Data de 

Eficácia é aquela em que estiverem implementadas as seguintes condições suspensivas: 

(i) publicação, pelo Poder Concedente, no prazo de 20 (vinte) dias contados da data de 
assinatura do Contrato, do extrato do Contrato no DOE-BA;e 

(ii) ciência, pela Concessionária, da emissão da Ordem de Serviço pelo Poder Concedente, 
a ser expedida em até 30 (trinta) dias a contar da publicação do extrato do Contrato no 
DOE-BA. 

a. Constitui requisito para emissão da Ordem de Serviçoa: 
i. apresentação pela Concessionáriados seguros previstos na Cláusula 15.3 do 

Contrato; 
ii. apresentação pela Concessionária da Garantia de Execução; e 

iii. assinatura pelas Partes do Termo de Aceitação Provisória e de Permissão de 
Uso de Ativos. 

 

CAPÍTULO IV - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

15 OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

15.1 Obrigações da Concessionária - Sem prejuízo das demais obrigações 

estabelecidas neste Contrato, no Edital e na Legislação Aplicável, a Concessionária 

deverá cumprir as seguintes obrigações: 

15.1.1 Obrigações Gerais 
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(i) Executar as obrigações assumidas neste Contrato e nos seus Anexos de forma 
adequada, em conformidade com as condições e princípios orientadores estabelecidos 
neste Contrato e em seus Anexos; 

(ii) cumprir os prazos previstos nesse Contrato e nos seus Anexos; 

(iii) dispor de equipamentos, acessórios, equipe técnica qualificada e materiais necessários 
ao cumprimento de suas obrigações no âmbito do Contrato; 

(iv) responsabilizar-se integralmente pelos Projetos e Planos elaborados no âmbito deste 
Contrato; 

(v) manter em perfeito estado de funcionamento e segurança a infraestrutura utilizada para 
a perfeita execução do Objeto, responsabilizando-se pela posse, guarda, manutenção 
e vigilância de todos os Bens Reversíveis e demais bens integrantes da Concessão, 
observadas as disposições do Contrato; 

(vi) manter, para todas as atividades relacionadas à execução do Objeto, a regularidade 
perante seus respectivos Conselhos Profissionais, inclusive para os subcontratados; 

(vii) sem qualquer ônus para o Poder Concedente, refazer ou corrigir quaisquer das Obras 
que forem executadas em desacordo com o verificado nos Projetos, no Anexo I -
Aeroporto Existente e no Anexo VIII – Elementos Básicos do Projeto do Complexo 
Aeroportuário do Contrato; 

(viii) cumprir e fazer cumprir integralmente o Contrato, em observância às determinações 
do Poder Concedente e da ANAC, atendendo às suas exigências, recomendações ou 
observações, observados os prazos fixados em cada caso, e de acordo com 
aLegislação Aplicável, em especial às determinações da ANAC e do COMAER 
editadas a qualquer tempo; 

(ix) manter, durante toda a vigência do Contrato, diretamente, e por seus Controladores e 
pelo Operador Aeroportuário, conforme o caso, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital, bem como atender as demais obrigações que lhe sejam 
impostas pelo referido instrumento; 

(x) tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros em decorrência 
da execução da Concessão; 

(xi) contratar e manter em vigor durante o prazo do Contrato a Garantia de Execução; 

(xii) responsabilizar-se pelos danos que, por si, seus representantes ou subcontratados 
forem causados ao Poder Concedente, aos visitantes ou a terceiros na execução do 
presente Contrato; 

(xiii) cumprir, em relação aos seus empregados, contratados e subcontratados, as 
determinações legais relativas à legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e 
medicina do trabalho; 

(xiv) prestar todas as informações que lhe sejam solicitadas pelo Poder Concedente, nos 
prazos e periodicidade por esse razoavelmente determinados, em especial aquelas 
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concernentes (a) ao recolhimento de tributos e contribuições; e (b) às informações de 
natureza econômico-financeira, tais como balancetes trimestrais e balanço anual 
devidamente auditados; 

(xv) realizar sua escrituração contábil e elaborar suas demonstrações financeiras de acordo 
com a Legislação Aplicável; 

(xvi) assumir integralmente os contratos que envolvam a cessão de espaços no Aeroporto 
Existente, conforme as condições contratadas, mediante sub-rogação integral dos 
seus direitos e deveres;  

(xvii) demonstrar, nos termos deste Contrato, que está tomando todas as medidas 
necessárias para dar liquidez ao Aporte; 

(xviii) aderir às campanhas educativas, informativas, operacionais e outras, limitadas aos 
equipamentos operados e áreas vinculadas à Concessão, em consonância e de 
acordo com as diretrizes do Poder Concedente, da ANAC e do COMAER; 

(xix) garantir aos seus empregados:  

a. investimentos contínuos na capacitação, treinamento e orientação; 

b. instalação de comissão paritária de saúde e segurança, devendo sua forma de 
funcionamento e composição ser acordada entre a Concessionária e a 
representação sindical dos trabalhadores aeroportuários; e 

c. representação sindical dos trabalhadores aeroportuários no local de trabalho, 
garantidas as instalações necessárias para o seu funcionamento nos Aeroportos. 

(xx) permitir acesso dos órgãos de controle interno e externo, bem como aos Auditores 
Técnicos, a documentos e informações da Concessionária para fiscalização; 

(xxi) ressarcir o Poder Concedente de todos os desembolsos decorrentes de 
determinações judiciais, para satisfação de obrigações originalmente imputáveis à 
Concessionária, inclusive reclamações trabalhistas propostas por empregados ou 
subcontratados da Concessionária; e 

(xxii) informar ao Poder Concedente, imediatamente, quando citada ou intimada de 
qualquer ação judicial ou procedimento administrativo, que possa resultar em 
responsabilidade do Poder Concedente, inclusive dos termos e prazos processuais, 
bem como envidar os melhores esforços na defesa dos interesses comuns, praticando 
todos os atos processuais cabíveis com esse objetivo.  

15.1.2 Da Prestação dos Serviços 

(i) assegurar a adequada prestação do serviço concedido, conforme definido no artigo 6.º 
da Lei de Concessões, valendo-se de todos os meios e recursos à sua disposição, 
incluindo, e não se limitando, a todos os investimentos em futuras expansões, 
necessários para a manutenção dos níveis de serviço; 

(ii) responder perante o Poder Concedente e terceiros pelos serviços subcontratados; 
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(iii) assegurar a adequada prestação do serviço concedido, conforme a demanda existente 
e de acordo com o estabelecido no PEA, na forma e prazos previstos no referido Anexo;  

(iv) executar serviços e programas de gestão, bem como fornecer treinamento a seus 
empregados, com vistas à melhoria dos serviços e à comodidade dos Usuários com o 
objetivo de atendimento do PEA; 

(v) dar à população ampla divulgação da data de início da Operação do Complexo 
Aeroportuário; 

(vi) atender e fazer atender, de forma adequada, o público em geral e os Usuários, em 
particular;  

(vii) manter um sistema de atendimento físico e eletrônico ao Usuário e uma ouvidoria para 
apurar reclamações relativas à execução do contrato de concessão;  

(viii) executar todos os serviços, controles e atividades relativos ao Contrato, com zelo e 
diligência, utilizando a melhor técnica aplicável a cada uma das tarefas desempenhadas;  

(ix) submeter à aprovação do Poder Concedente propostas de implantação de melhorias 
dos serviços e de novas tecnologias, na forma do Contrato e da Legislação Aplicável; 
e 

(x) elaborar e implementar esquemas de atendimento a emergências que envolvam os 
Usuários, observando-se todos os normativos pertinentes ao setor, mantendo 
disponíveis, para tanto, recursos humanos e os materiais necessários. 

15.1.3 Das Atividades Operacionais 

(i) obter a prévia aprovação dos Auditores Técnicos e doPoder Concedente para os 
Planos e Projetos, conforme o caso, na forma do Contrato e da Legislação Aplicável;  

(ii) providenciar todas as licenças ambientais necessárias para a execução das Obras e de 
quaisquer outras atividades no âmbito da Concessão, observadas as informações 
verificadas no Anexo IV – Informações Básicas para o Licenciamento Ambiental do 
Contrato, devendo cumprir e observar rigorosamente todas as normas e exigências 
contidas na legislação ambiental, adotando as medidas e ações necessárias à 
prevenção e à correção de eventuais danos ambientais, potencial ou efetivamente 
causados pela execução do Objeto e, ainda, a manter em situação regular suas 
obrigações perante os órgãos de fiscalização ambiental; 

(iii) cumprir integralmente com as condicionantes ambientais e medidas compensatórias 
das licenças prévias, de instalação e de operação dos Aeroportose com as exigências 
solicitadas pelos órgãos ambientais;  

(iv) considerar no planejamento e realização de suas operações a integração dos 
Aeroportos com o sistema aeroportuário brasileiro, em caso de emergência, 
contingência, indisponibilidade ou inviabilidade da operação por qualquer motivação ou 
fato gerador;  

(v) ter assegurada a capacidade do sistema de pistas pela autoridade competente;  
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(vi) informar previamente aos Usuários sobre o cronograma das Obras a serem realizadas 
nos Aeroportos, a fim de assegurar a previsibilidade sobre o funcionamento da 
infraestrutura;  

(vii) efetuar consulta prévia ao DECEA sempre que se pretender realizar alteração na 
infraestrutura aeroportuária que possa afetar as atividades de controle do espaço aéreo; 

(viii) efetuar consulta prévia ao DECEA sempre que se pretender utilizar as áreas 
definidas como especiais, em que se encontram instalados os Destacamentos de 
Controle do Espaço Aéreo (DTCEA), radares e demais equipamentos de auxílios à 
navegação aérea; e 

(ix) autorizar o acesso de servidores ou agentes terceirizados de órgãos públicos, 
responsáveis por atividades nas áreas dos sítios aeroportuários, observada a 
regulamentação vigente. 

15.1.4 Das Informações 

(i) prestar informações e esclarecimentos requisitados pelo Poder Concedente, 
garantindo-lhe o acesso, a qualquer tempo, a todas as dependências dos Aeroportos;  

(ii) informar à população e aos Usuários sempre que houver alteração das Tarifas 
cobradas, o novo valor e a data de vigência com pelo menos 30 (trinta) dias de 
antecedência;  

(iii) apresentar relatório contendo as informações da Concessão, nos termos deste 
Contratoe da regulamentação expedida pela ANAC e nos prazos definidos em tais atos, 
em especial, todas as informações previstas no PEA, bem como as estatísticas de 
tráfego e o número de passageiros processados no período;  

(iv) sem prejuízo de eventual regulamentação futura expedida pela ANAC, dispor de banco 
de dados atualizado, em base eletrônica, apto a gerar relatório contendo as informações 
da Concessão, assegurando à ANAC e ao Poder Concedente o acesso ininterrupto, 
irrestrito e imediato ao referido banco de dados; 

(v) manter a ANAC informada sobre toda e qualquer ocorrência em desconformidade com 
a Operaçãoadequada dosAeroportos, assim considerado o não atendimento ao 
estabelecido no PEA ou eventual descumprimento de norma legal ou regulamentar do 
setor; 

(vi) reportar por escrito ao Poder Concedente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
ocorrências ou acidentes que afetem a segurança ou que comprometam a prestação 
adequada do serviço dosAeroportos, independentemente de comunicação verbal, que 
deve ser imediata; 

(vii) disponibilizar ao Poder Concedente e à ANAC todos e quaisquer documentos e 
informações pertinentes à Concessão, inclusive contratos e acordos de qualquer 
natureza firmados com terceiros, facultando a fiscalização e a realização de auditorias; 
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(viii) dar conhecimento ao Poder Concedente das condições do financiamento e dos 
instrumentos jurídicos que assegurem a execução do Objeto; 

(ix) dar conhecimento ao Poder Concedente das alterações das condições do 
financiamento referido no item (viii) acima, assim como da contratação de qualquer novo 
financiamento, sendo vedada: 

a. a concessão de empréstimos, financiamentos e/ou qualquer outra forma de 
transferência de recursos para seus acionistas e/ou Partes Relacionadas, exceto 
transferência de recursos a título de distribuição de dividendos, juros sobre capital 
próprio e/ou pagamentos pela contratação de obras e serviços celebrada em 
condições equitativas de mercado; e 

b. a prestação de fiança, aval ou qualquer outra forma de garantia em favor de suas 
Partes Relacionadas e/ou terceiros. 

(x) tornar públicos os contratos celebrados com Partes Relacionadas. 

15.1.5 Dos Investimentos da Concessão 

(i) executar os investimentos e serviços de sua responsabilidade, nos termos deste 
Contrato, observando, ainda, os prazos fixados nos cronogramas de realização de 
investimentos; 

(ii) responder pela adequação e qualidade dos investimentos realizados, assim como pelo 
cumprimento das obrigações contratuais, regulamentares e legais relacionados aos 
cronogramas, projetos e instalações. A aprovação pelo Poder Concedente e/ou pelos 
Auditores Técnicos de cronogramas, projetos e instalações apresentados não exclui 
a responsabilidade exclusiva da Concessionária pela adequação e qualidade dos 
investimentos realizados, assim como pelo cumprimento das obrigações contratuais, 
regulamentares e legais; 

(iii) dispor de todos os materiais, equipamentos, acessórios e recursos humanos 
necessários à perfeita Operação dos Aeroportos; 

(iv) apresentar ao Poder Concedente os documentos descritos no PEA, a fim de detalhar 
o plano de investimentos e/ou de ações operacionais necessários à manutenção do 
nível de serviço; 

(v) realizar os investimentos e/ou ações operacionais necessárias para manter o 
balanceamento da capacidade dos demais componentes operacionais dos Aeroportos 
com os terminais de passageiros, em observância ao PEA; 

(vi) submeter à aprovação do Poder Concedente os investimentos a serem realizados para 
a Operação e execução das Obras dos Aeroportos; e 

15.2 Representante - A Concessionária deverá, na data de assinatura do Contrato, 

indicar por escrito ao Poder Concedente o nome e respectivo cargo do empregado ou 

representante por ela designado como principal responsável pela gestão do Contrato, aos 

cuidados do qual deverão ser dirigidas as correspondências e notificações. 
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15.2.1 A Concessionária deverá conceder ao Representante, respeitadas suas disposições 

estatutárias, os poderes necessários para que essa pessoa adote as medidas para a 

satisfação de todas as exigências, deveres e obrigações previstas no Contrato. 

15.2.2 A qualquer momento durante a vigência do Contrato, a Concessionária poderá 

substituir o Representante mediante notificação prévia ao Poder Concedente. 

15.3 Seguros -A Concessionária, por si ou por terceiros por ela contratados deverá 

contratar e manter em vigor durante todo o prazo da Concessão, apólices de seguro 

indicadas abaixo, nas condições estabelecidas neste Contrato: 

15.3.1 Durante as Obras: 

(i) Seguro de riscos de engenharia, com vigência equivalente aos prazos das Obras, 
cobrindo a Concessionária por danos materiais às Obras, no valor dos investimentos 
a serem realizados e deverá contemplar as coberturas de [(a) erro de projeto / risco do 
fabricante; (b) manutenção ampla; (c) despesas extraordinárias; (d) despesas de 
desentulho; (e) tumultos; (f) honorários de peritos; (g) despesas de salvamento e 
contenção de sinistros]; e  

(ii) Seguro de responsabilidade civil de obras, com vigência equivalentes do prazo das 
Obras, cobrindo a Concessionária e o Poder Concedente, bem como seus 
administradores, empregados, funcionários, subcontratados, prepostos ou delegados, 
pelos montantes com que possam ser responsabilizados a título de danos materiais, 
pessoais e marais, custas processuais e quaisquer outros encargos relacionados a 
danos materiais, pessoais ou morais, decorrentes das atividades abrangidas pela 
Concessão, inclusive, mas não se limitando, a danos involuntários, pessoais, mortes, 
danos materiais causados a terceiros, devendo tal seguro ser contratado com limites de 
indenização compatíveis com os riscos assumidos para danos a terceiros com limite 
mínimo de R$ [●] ([●]). 

15.3.1.1 A Concessionária deverá apresentar ao Poder Concedente, no início de quaisquer 

das Etapas, a comprovação de que as apólices dos seguros exigidos na Cláusula 15.3.1 

do Contrato e aplicáveis para cada uma destas Etapas encontram-se em vigor; 

15.3.2 Durante a Operação: 

(i) Seguro de riscos operacionais, abrangendo o valor integral do material rodante, 
equipamentos, instalações, sistemas e outros bens móveis vinculados a Concessão, 
bem como perda de receita. 

(ii) Seguro de responsabilidade civil de operações , cobrindo a Concessionária e o Poder 
Concedente, bem como seus administradores, empregados, funcionários, 
subcontratados, prepostos ou delegados, pelos montantes com que possam ser 
responsabilizados a título de danos materiais, pessoais e morais, custas processuais e 
quaisquer outros encargos relacionados a danos materiais, pessoais ou marais, 
decorrentes das atividades abrangidas pela Concessão, inclusive, mas não se 
limitando, a danos involuntários pessoais, mortes, danos materiais causados a terceiros, 
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devendo tal seguro ser contratado com limites de indenizaçãocompatíveis com os riscos 
assumidos para danos a terceiros com limite mínimo de R$ [●] ([●]). 

15.3.2.1 A Concessionária deverá apresentar ao Poder Concedente, no início de quaisquer 

das Etapas, a comprovação de que as apólices dos seguros exigidos na Cláusula 15.3.2 

do Contrato e aplicáveis para cada uma destas Etapas encontram-se em vigor 

15.3.3 A Concessionária deverá: 

15.3.3.1 atualizar os seguros contratados periodicamente, a cada 12 (doze) meses 

contados a partir da contratação originária, de forma a incluir eventos ou sinistros que 

não eram cobertos pelas seguradoras em funcionamento no Brasil no momento de 

sua contratação originária; 

15.3.3.2 informar ao Poder Concedente, anualmente, todos os bens cobertos pelos 

seguros contratados e a forma de cálculo do limite máximo de indenização da apólice 

de seguro para cada sinistro; 

15.3.3.3 responder pela abrangência ou omissões decorrentes da realização dos 

seguros, bem como pelo pagamento integral da franquia na hipótese de ocorrência 

do sinistro; 

15.3.3.4 informar ao Poder Concedentetoda alteração promovida nos contratos de 

apólices de seguros, incluindo as que impliquem cancelamento, renovação, 

modificação ou substituição de quaisquer apólices, devem ser previamente 

informadas ao Poder Concedente; 

15.3.3.5 estabelecer o Poder Concedente como cossegurado de todos os seguros, 

de acordo com a característica, finalidade e titularidade dos bens envolvidos. As 

apólices de seguro poderão estabelecer, adicionalmente, como beneficiária, 

instituição financeira credora da Concessionária, desde que não haja 

comprometimento da operacionalização e continuidade do Objeto; 

15.3.3.6 fazer acompanhar as apólices de seguro da expressa autorização à 

seguradora para contratar o resseguro diretamente no exterior, bem como de 

resseguro junto às resseguradoras internacionais, quando for o caso; e 

15.3.3.7 encaminhar ao Poder Concedente, com antecedência mínima de [30 (trinta) 

dias] de seu vencimento, a comprovação de que as apólices dos seguros foram 

renovadas ou serão incondicionalmente renovadas antes do seu vencimento. Caso a 

Concessionária não comprove a renovação das apólices no prazo previsto, o Poder 

Concedente poderá contratar os seguros e cobrar da Concessionária o valor total 

do prêmio, sem prejuízo das sanções contratuais cabíveis, permanecendo a 

Concessionária responsável pelas obrigações contratuais, independentemente da 

opção do Poder Concedente pela contratação ou não dos seguros. 
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16 OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

16.1 Obrigações do Poder Concedente -Sem prejuízo das demais obrigações 

estabelecidas neste Contrato, no Edital e na Legislação Aplicável, o Poder Concedente 

obriga-se a: 

(i) colocar à disposição da Concessionária os estudos e projetos já realizados (por si, por 
outros entes a ele relacionados ou por terceiros), os quais poderão ser utilizados pela 
Concessionária por sua conta e risco; 

(ii) apoiar a Concessionária na obtenção de licenças e autorizações necessárias para a 
execução do Contrato, inclusive por meio de participação conjunta em reuniões e envio de 
pedidos e documentos para outros órgãos públicos, observado que essa obrigação não tem 
o condão de transferir ao Poder Concedente a obrigação de obter as licenças e 
autorizações cuja responsabilidade seja da Concessionária; 

(iii) obter todas as aprovações, autorizações, registros e cadastramentos de competência da 
ANAC, nos termos da regulamentação da Agência;  

(iv) realizar o Aporte, nos termos deste Contrato, devendo tomar todas as providências 
necessárias para a sua desafetação e alienação; 

(v) aprovar os Projetos e Planos, bem como exigir as modificações que se revelarem 
necessárias para atendimento ao PEA; 

(vi) a seu critério, executar inspeções ou auditorias para verificar as condições das instalações, 
dos equipamentos, da segurança e do funcionamento dos Aeroportos; 

(vii) comunicar à Concessionária, imediatamente, quando citada ou intimada de qualquer ação 
judicial ou procedimento administrativo, que possa resultar em responsabilidade da 
Concessionária, inclusive dos termos e prazos processuais, bem como envidar os melhores 
esforços na defesa dos interesses comuns, praticando todos os atos processuais cabíveis 
com esse objetivo, ficando facultado à Concessionária valer-se de qualquer instrumento 
processual de intervenção de terceiros; 

(viii) comunicar a instituição financeira ou seguradora responsável pela prestação da Garantia 
de Execução, bem como as entidades financiadoras da Concessionária, sempre que 
instaurar processo para decretar a intervenção, encampação ou caducidade; 

(ix) colaborar, nos limites de sua atuação institucional, com as entidades financiadoras da 
Concessionária, para contribuir com a viabilidade do financiamento dos investimentos, de 
forma a possibilitar a execução integral do objeto da Concessão; 

(x) realizar a fiscalização da Concessão; 

(xi) emitir as Declarações de Utilidade Pública dos imóveis verificados no Anexo VI – Relatório 
da Situação dos Imóveis a Serem Desapropriados, bem como de outros imóveis 
necessários à Concessão, mediante solicitação da Concessionária; 
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(xii) disponibilizar a área da Concessão à Concessionária, livre e desembaraçada, sem 

qualquer ônus, ressalvado o disposto nas Cláusulas Erro! Fonte de referência não 
encontrada. e 15.1 do Contrato, e emitir autorização à Concessionária para o uso e/ou 
acesso à área do Aeroporto Existente e para os bens afetos ao objeto da Concessão, por 
meio do Anexo II – Termo de Aceitação Provisória e de Permissão de Uso de Ativose 
do Anexo III – Termo de Aceitação Definitiva e de Permissão de Uso de Ativosdo 
Contrato; e 

(xiii) valer-se de qualquer instrumento processual de intervenção de terceiros. 

 

17 DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

17.1 São direitos e deveres dos Usuários: 

(i) receber serviço adequado dentro dos parâmetros fixados pelo Poder Concedente e pela 
ANAC; 

(ii) receber do Poder Concedente e da Concessionária informações quanto às questões 
relacionadas ao valor da TARIFA; 

(iii) pagar as Tarifas, salvo as situações previstas em lei; 

(iv) levar ao conhecimento do Poder Concedente, da Concessionária e das autoridades 
competentes as irregularidades de que tenha conhecimento, referentes ao serviço prestado; 
e 

(v) contribuir para a conservação das boas condições dos bens públicos por meio dos quais 
lhes são prestados os serviços. 

 

18 UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS NOS AEROPORTOS 

18.1 Disposições Gerais 

18.1.1 A Concessionária poderá celebrar com terceiros, prestadores de serviços de transporte 

aéreo, de serviços auxiliares ao transporte aéreo ou exploradores de outras atividades 

econômicas, contratos que envolvam a utilização de espaços nos Aeroportos, pelo 

regime de direito privado, observando-se a regulação vigente, bem como: 

18.1.1.1 seu prazo de vigência não poderá ultrapassar o do Contrato, salvo nos casos 

em que o prazo remanescente da Concessão não for suficiente para garantir 

viabilidade econômica ao empreendimento, mediante anuência do Ministério da 

Infraestrutura; 

18.1.1.2 a anuência e a autorização previstas na Cláusula 18.1.1.1 acima ficam 

condicionadas à análise de conveniência e oportunidade peloMinistério da 
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Infraestrutura, sendo que qualquer negativa não enseja, em qualquer hipótese, 

reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

18.1.1.3 a remuneração será livremente pactuada entre a Concessionária e a outra 

parte contratante; 

18.1.1.4 os contratos cujos prazos ultrapassarem o prazo de vigência da Concessão, 

previamente autorizados nos termos da Cláusula 18.1.1.1 acima, deverão prever 

remuneração periódica em parcelas iguais durante toda sua vigência, sendo vedada 

a antecipação das parcelas que extrapolem o prazo de Concessão; 

18.1.1.5 os termos dos contratos não poderão comprometer os padrões de segurança 

e de qualidade do serviço concedido; 

18.1.1.6 não será permitida a exploração de atividade ou a veiculação de publicidade 

que infrinja a Legislação Aplicável, que atentem contra a moral e os bons costumes, 

de cunho religioso ou político partidário; 

18.1.1.7 em caso de extinção antecipada da Concessão, inclusive por caducidade e 

encampação, o Poder Concedente ou o novo operador dos Aeroportos poderá, 

independentemente de indenização, denunciar os contratos celebrados pela 

Concessionária envolvendo a utilização de espaços vinculados à Concessão; e 

18.1.1.8 a Concessionária poderá, conforme a regulamentação da ANAC, celebrar 

com Empresas Aéreas: 

(i) contratos que confiram o direito construir, manter ou utilizar, com 
exclusividade ou prioridade, terminal ou partes de terminal, mediante prévia 
aprovação da ANAC; ou 

(ii) outros contratos relativos ao uso de espaço nos Aeroportos, de modo a 
assegurar o tratamento justo aos diferentes agentes. 

18.1.1.9 O Poder Concedente terá acesso, a qualquer tempo, a todos os contratos 

que a Concessionária celebrar para formalizar a utilização de espaços nos 

Aeroportos. 

18.1.2 Em todos os contratos que a Concessionária celebrar para formalizar a utilização de 

espaços nos Aeroportos com o objetivo de exploração econômica deverá constar o 

dever de o terceiro: 

18.1.2.1 disponibilizar, a qualquer tempo, inclusive por solicitação do Poder 

Concedente, demonstrações contábeis relativas à exploração realizada; e 

18.1.2.2 adotar contabilidade separada para cada uma das atividades exploradas, 

segundo as normas contábeis vigentes. 
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18.1.3 A Concessionária assumirá todas as obrigações e direitos relacionados aos contratos 

que envolvam a utilização de espaços no Aeroporto Existente que lhe tenham sido 

sub-rogados pela Sinart durante a OperaçãoTemporária. 

18.1.4 A Concessionária disponibilizará espaços e tempo das mídias e de pontos destinados 

à veiculação de publicidade nos Aeroportos para publicidade institucional de interesse 

público, sem ônus financeiro ao Poder Público, na forma a ser definida pelo Poder 

Concedente. 

18.1.5 Nas áreas institucionais destinadas a serviços públicos obrigatórios pela legislação e 

regulamentação vigentes, a Concessionária cederá os espaços para as instalações de 

órgãos e entidades do Poder Público sem ônus financeiro, com exceção do rateio das 

despesas ordinárias dos Aeroportos. 

18.2 Áreas e Atividades Operacionais 

18.2.1 São áreas e atividades operacionais dos Aeroportos aquelas essenciais à prestação 

dos serviços de transporte aéreo, tais como despacho de aeronaves, passageiros e 

bagagens, serviços auxiliares de rampa, carga e descarga de aeronaves, recebimento, 

despacho de carga e de bens transportados por aeronaves, abastecimento de 

combustível e lubrificantes, armazenagem e capatazia doméstica, entre outras que 

poderão ser definidas pelo Poder Concedente. 

18.2.2 A remuneração pela utilização de áreas e atividades operacionais para a realização das 

atividades próprias de prestadores de serviços de transporte aéreo e de serviços 

auxiliares ao transporte aéreo será livremente pactuada entre a Concessionária e as 

partes contratantes, sendo vedadas quaisquer práticas discriminatórias e abusivas, nos 

termos da legislação vigente e da regulamentação da ANAC. 

18.2.2.1 Eventuais conflitos devem ser preferencialmente resolvidos por acordos 

diretos estabelecidos entre as partes contratantes; 

18.2.2.2 Fica a critério do Poder Concedente compor, administrativamente, conflitos 

de interesses não resolvidos por meio de acordos diretos estabelecidos entre as 

partes; 

18.2.2.3 Para avaliar a observância do disposto na Cláusula 18.2.2 acima, o Poder 

Concedente monitorará os preços praticados pela Concessionária nas áreas e 

atividades operacionais e observará as práticas de mercado, ficando a seu critério a 

comparação com preços praticados em outros aeroportos no Brasil e no exterior e a 

análise dos custos relativos à utilização das áreas e atividades operacionais. 

18.2.2.4 Em caso de descumprimento do disposto na Cláusula 18.2.2 acima, o Poder 

Concedente poderá, a qualquer tempo, estabelecer a regulação dos preços relativos 

à utilização das áreas e atividades operacionais por meio de tarifas-teto, receita 

máxima ou outro método a serestabelecido em regulamentação específica após 
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ampla discussão pública, caso em quea Concessionárianão fará jus ao reequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato. 

18.2.3 Fica assegurado o livre acesso para que as Empresas Aéreasou terceiros possamatuar 

na prestação de serviços auxiliares ao transporte aéreo, observada a 

regulamentaçãovigente, inclusive quando da prestação direta desses serviços pela 

Concessionária, sendovedadas quaisquer práticas discriminatórias e abusivas, nos 

termos da legislação vigente eda regulamentação da ANAC. 

18.2.4 Em caso de falta de capacidade para atender à solicitação de novos entrantes 

paraprestação de serviços auxiliares ao transporte aéreo, deverá 

Concessionáriasolicitar ao Poder Concedente autorização para limitar o número de 

prestadores desses serviços nosAeroportos,cabendo ao Poder Concedente fixar o 

número mínimo de prestadores de serviços auxiliares, que poderáser diferenciado de 

acordo com a natureza do serviço. 

18.2.4.1 A limitação disposta nacláusula anterior poderá ser aplicada para 

eventualredução de número de prestadores de serviços atuantes 

nosAeroportos,observadas as diretrizes fixadas em regulação da ANAC. 

18.2.5 Para os serviços auxiliares cuja complexidade, custo ou impacto ambiental inviabilize a 

divisão e/ou duplicação da infraestrutura correspondente, tornando antieconômica a 

prestação do serviço por mais de uma empresa, deverá a Concessionária solicitar 

autorização ao Poder Concedente para prestar esses serviços de forma exclusiva. 

 

19 RESPONSABILIDADE E INDENIZAÇÕES 

19.1 Responsabilidade da Concessionária - A Concessionária responderá, nos termos 

da Legislação Aplicável, por quaisquer prejuízos causados a terceiros e/ou ao Poder 

Concedente, que tenha dado causa, por si ou seus administradores, empregados, 

prepostos, subcontratados e prestadores de serviços ou qualquer outra pessoa física ou 

jurídica a ela vinculada, no exercício das atividades abrangidas pela Concessão, sem 

prejuízo do direito de regresso contra terceiros, isentando o Poder Concedente de qualquer 

responsabilidade decorrente. 

19.1.1 A Concessionária se responsabiliza, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e 

previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por 

todos os gastos e encargos com material e mãodeobra necessária à completa execução 

do Contrato, inclusive de seus subcontratados. 

19.1.2 A Concessionária é a única e exclusiva responsável por todos os atos expropriatórios 

e custos relacionados à desapropriação dos imóveis verificados no Anexo VI – 

Relatório da Situação dos Imóveis a Serem Desapropriados, bem como de 
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quaisquer outros imóveis conforme necessários à Concessão, sem prejuízo da 

responsabilidade do Poder Concedente na emissão das Declarações de Utilidade 

Pública de tais imóveis. 

19.1.3 A Concessionária é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados 

por seus empregados e o de suas subcontratadas envolvidos na execução do presente 

Contrato. 

19.1.4 Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da Concessionária, 

de suas subcontratadas ou da verificação da existência de débitos previdenciários 

decorrentes da execução do presente Contrato pela Concessionária ou suas 

subcontratadas, com a inclusão do Poder Concedente no polo passivo como 

responsável subsidiário, o Poder Concedente poderá descontar da Garantia de 

Execuçãoo valor correspondente a três vezes o montante dos valores em cobrança, 

que serão complementados pela Concessionária imediatamente após sua utilização, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo haver novos descontos em caso de 

insuficiência para fazer face ao débito cobrado em juízo. 

19.1.5 O desconto previsto na cláusula anterior será realizado na data do conhecimento pelo 

Poder Concedente da existência da ação trabalhista ou da verificação da existência de 

débitos previdenciários. 

19.1.6 O valor descontado somente será liberado com o trânsito em julgado da decisão de 

improcedência dos pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do 

débito previdenciário pela Concessionária. 

19.1.7 Em não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas na cláusula anterior, o Poder 

Concedente efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos 

previdenciários com o valor descontado da GARANTIA DE EXECUÇÃO, não cabendo, 

em nenhuma hipótese, ressarcimento à Concessionária. 

19.1.8 Ocorrendo o término do Contrato sem que tenha se dado a decisão final da ação 

trabalhista ou decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será 

pleiteado em processo administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da 

condenação/dívida pela Concessionária. 

19.2 Direito de Regresso do Poder Concedente - A Concessionária se obriga a 

ressarcir ao Poder Concedente todos os desembolsos provenientes de determinações 

judiciais ou administrativas, para satisfação de obrigações originalmente imputáveis à 

Concessionária ou a subcontratadas desta, incluindo, sem limitação, reclamações 

trabalhistas propostas por empregados ou terceiros vinculados à Concessionária e 

indenizações por perdas e danos. 

19.2.1 A Concessionária é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados 

por seus empregados envolvidos na execução do presente Contrato. 

19.3 Responsabilidade do Poder Concedente - O Poder Concedente responderá, nos 

termos da Legislação Aplicável, por quaisquer prejuízos causados à Concessionária, que 

tenha dado causa, por si ou qualquer outra pessoa física ou jurídica a ele vinculada, 
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decorrentes de atos de responsabilidade do Poder Concedente praticados ou ocorridos 

antes da Data de Eficácia, ainda que tais fatos ou atos sejam descobertos ou materializados 

após a Data de Eficácia. 

19.4 Direito de Regresso da Concessionária - O Poder Concedente se obriga a 

ressarcir a Concessionária de todos os desembolsos provenientes de determinações 

judiciais para satisfação de obrigações originalmente imputáveis ao Poder Concedente. 

 

20 TRIBUTOS 

20.1 Tributação -As receitas da Concessionária estão sujeitas a todos os tributos e 

encargos vigentes, conforme Legislação Aplicável. 

20.2 Sujeição à Legislação Aplicável - A Concessionária ficará sujeita, nos termos e 

nas condições da Legislação Aplicável, ao regime fiscal e previdenciário que vigorar no 

prazo de vigência deste Contrato, obrigando-se ao pontual recolhimento de todas as 

contribuições sociais e outros encargos a que porventura estiver sujeita.  

20.3 Revisão do Contrato -O Contrato será revisado objetivando a preservação do seu 

equilíbrio econômico-financeiro em caso de alteração da carga fiscal subsequente ao início 

deste Contrato que altere o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

20.3.1 Em se tratando de aumento de tributos sobre a renda, a Concessionária não terá direito 

ao reequilíbrio da equação econômico-financeira, nos termos do artigo 9º, §3º, da Lei  

de Concessões. 

20.4 Subcontratados- Na forma da Legislação Aplicável, a Concessionária deverá 

cuidar para que todos os seus subcontratados cumpram regularmente suas obrigações 

fiscais e previdenciárias. 

 

21 VALOR DO CONTRATO 

21.1 O valor deste Contrato,na data base de [●] de 20[20], é de R$[●] ([●]), equivalente 

ao somatório (i) das Receitas Tarifárias, (ii) das Receitas não Tarifárias e (iii) da 

Contraprestação Pecuniária estimadas para todo o prazo do Contrato, bem como (iv) do 

valor do Aporte. 

21.2 O valor do Contrato tem efeito meramente indicativo, não podendo ser utilizado por 

nenhuma das Partes para pleitear a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato.  

 

 

Ref.2762102-29

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

D
U

1M
JA

0



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

50 
 

SP - 2398905v2  

CAPÍTULO V – RECEITAS DA CONCESSIONÁRIA 

22 RECEITAS DA CONCESSIONÁRIA 

22.1 Pela execução do Objeto, a Concessionária receberá receitas compostas da 

seguinte forma: 

(i) Receitas Tarifárias – constituídas pelas Tarifas arrecadadas pela Concessionária, cujos 
valores estão indicados no Anexo I -Aeroporto ExistentedesteContrato, para as 
Tarifasaplicadas no Aeroporto Existente, e no Anexo XI – TarifasdesteContrato, para as 
Tarifasaplicadas no Complexo Aeroportuário; 

(ii) Receitas não Tarifária – constituídas pela exploração de atividades econômicas realizadas 
nos Aeroportos e que não sejam remuneradas por Tarifas;  

(iii) Contraprestação Pecuniária – constituída por pagamentos a serem realizados pelo Poder 
Concedente em favor da Concessionária, em [●] ([●]) parcelas [mensais, de igual valor e 

consecutivas], no valor de R$[●] ([●]) cada uma, na data base de [●] de 20[20];  

(iv) Aporte - Nos termos do art. 6º, §2º, da Lei nº 11.079/2004, o Poder Concedente realizará 
Aporte Pecuniário, a partir do 6º (sexto) ano, no valor total de R$ 163.000.000,00 (cento e 
sessenta e três milhões de reais) em favor da Concessionária, para a realização de obras 
e aquisição de bens reversíveis. 

 

22.2 A Concessionária deverá providenciar o recolhimento da parcela da tarifa de 

embarque internacional estabelecida pela Lei Federal n° 9.825/99, na forma da legislação 

vigente, fazendo inserir, nos eventuais instrumentos que celebrar com o Operador 

Aeroportuário, conforme o caso, cláusula que atribua a ele tal responsabilidade, sem 

prejuízo à responsabilidade da Concessionária perante o Poder Concedente. 

22.3 A Concessionária fica autorizada a ceder fiduciariamente aos seus Financiadores, 

nos termos do artigo 28-A da Lei de Concessões, os créditos decorrentes de todas as suas 

receitas, com o objetivo de garantir os contratos de mútuo de longo prazo, até o limite que 

não comprometa a operacionalização e a continuidade da prestação do serviço. 

22.4 Receitas Tarifárias - As Receitas Tarifárias serão constituídas pelas Tarifas do 

Aeroporto Existente e do Complexo Aeroportuário arrecadadas pela 

Concessionária,conforme as regras, valores e reajustes estabelecidos: 

(i) para o Aeroporto Existente no Anexo I -Aeroporto Existente] deste Contrato; e 

(ii) para o Complexo Aeroportuário neste Contrato e no seuAnexo XI – Tarifas. 

22.4.1 É vedada à Concessionária a criação de qualquer outra cobrança tarifária que não 

esteja prevista no Anexo I - Aeroporto Existentee no Anexo XI – Tarifasdeste 

Contrato, salvo na situação prevista na Cláusula 22.4.3 deste Contrato. 
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22.4.2 A Concessionária poderá praticar descontos nas Tarifas, baseados em parâmetros 

objetivos previamente divulgados, tais como a qualidade dos serviços, horário, dia ou 

temporada, conforme o estabelecido no Anexo I - Aeroporto Existentee no Anexo XI 

– Tarifasdeste Contrato. 

22.4.2.1 Os descontos tarifários concedidos deverão ser estendidos a qualquer 

Usuário que atenda às condições para sua fruição. 

22.4.2.2 Os descontos praticados pela Concessionária em relação às Tarifas não 

poderão ser utilizados como fundamento para recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato. 

22.4.2.3 A Concessionária deverá informar ao Poder Concedente sobre os 

descontos praticados, sem prejuízo do disposto na regulamentação aplicável. 

22.4.3 Qualquer alteração na estrutura do sistema tarifário do Contrato, decorrentes de lei ou 

de nova regulamentação da ANAC, será refletida no presente Contrato. 

22.5 TARIFAS DO AEROPORTO EXISTENTE 

22.5.1 A arrecadação das Tarifas durante a operação do Aeroporto Existente será realizada 

de acordo com as regras previstas no Anexo I - Aeroporto Existentedeste Contrato. 

22.5.2 Até o final da Etapa 2(F0) – OperaçãoTemporária, aplica-se o tarifário vigente no 

Aeroporto Atual anteriormente à Data de Eficácia. 

22.5.2.1 Após o final da Etapa 2(F0) – OperaçãoTemporária, aplicar-se-ão as regras 

de reajuste verificadas no Anexo I - Aeroporto Existentedeste Contrato. 

22.5.3 Conta Vinculada - Todas as Receitas Tarifárias arrecadadas durante a operação do 

Aeroporto Existente serão destinadas à Conta Vinculada. 

22.5.3.1 As Receitas Tarifáriasserão transferidas da Conta Vinculada para a Conta 

de Livre Movimentação em atenção às condições e prazos verificados no Contrato 

Com Agente Depositário, conforme Anexo XIII – Contrato Com Agente 

Depositário deste Contrato, observada a possibilidade de retenção verificada na 

Cláusula 22.5.4 abaixo. 

22.5.4 Retenção. Os valores das Receitas Tarifárias a serem recebidos pela Concessionária 

durante a operação do Aeroporto Existente poderão ser retidos pelo Agente 

Depositário de acordo com o descumprimento dos Marcos auferidos pela 

Certificadora de Implantação, conforme previsto no ContratoCom Agente 

Depositário. 

22.5.4.1 O descumprimento dos Marcos definidos pela Concessionária com base no 

Anexo IX – Diretrizes para Elaboração do Cronogramaresultará na retenção de 

percentual das Receitas Tarifárias a serem recebidas pela Concessionária após 

constatação pela Certificadora de Implantação do não cumprimento de determinado 

Marco ou Marcos, na proporção indicada abaixo. 
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RECEITAS TARIFÁRIAS DO AEROPORTO EXISTENTE 
RETENÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE MARCOS 

AEROPORTO 
QUANTIDADE DE 

MARCOS 

DESCUMPRIDOS 
PERCENTUAL DE RETENÇÃO 

AEROPORTO 
EXISTENTE 

1 10% (dez por cento) 

2 ou mais 

Acréscimo de 5% (cinco por cento) de retenção 
para cada Marcodescumprido, a ser acrescido 
ao percentual de retenção indicado acima para o 
descumprimento de 1 (um) Marco, observado o 
limite total de retenção de 20% (vinte por cento). 

 

22.5.4.2 O percentual a ser retido das Receitas Tarifárias poderá ser cumulado 

conforme a quantidade de Marcos descumpridos pela Concessionária, até um limite 

de 3 (três) Marcos ao mesmo tempo, observada a tabela acima. 

22.5.4.3 Após a constatação pela Certificadora de Implantação do não cumprimento 

de determinado Marco ou Marcos pela Concessionária, o Poder Concedente 

notificará o Agente Depositário e o informará sobre o inadimplemento, indicando o 

percentual a ser retido das próximas Receitas Tarifárias a serem recebidas pela 

Concessionária. 

22.5.5 Tão logo o Marco que tenha dado causa à retenção seja cumprido pela 

Concessionária, o Poder Concedente notificará o Agente Depositáriorequerendo (i) 

a interrupção da retenção do percentual relacionado ao Marco descumprido para as 

próximas Receitas Tarifárias a serem transferidas para a Concessionária, e (ii) o 

pagamento das quantias que foram retidas especificamente para o Marco descumprido, 

reajustado de acordo com a variação do IPCA, desde a data de retenção até o efetivo 

pagamento. 

22.6 TARIFAS DO COMPLEXO AEROPORTUÁRIO 

22.6.1 A arrecadação das Tarifas durante a operação do Complexo Aeroportuário será 

realizada de acordo com as regras previstas no Anexo XI – Tarifas. 

22.6.2 Os valores das Tarifas serão definidos pela Concessionária, respeitadas aslimitações 

verificadas no Anexo XI – Tarifase observadas as regras de reajuste previstas na 

Cláusula 22.6.3 do Contrato, a Revisão dos Parâmetros daConcessão e eventual 

Proposta Apoiada. 

22.6.3 Reajuste. O reajuste incidirá sobre o teto tarifário da Tarifa de Capatazia de Carga 

Importada em Trânsito e sobre a Receita Teto previstos no Anexo XI – Tarifas. 
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22.6.4 Teto Tarifário. O teto tarifário da Tarifa de Capatazia de Carga Importada em Trânsito 

será reajustado todo mês de [●], com vigência para o ano-calendário posterior, conforme 

a seguinte fórmula: 

Pt = Pt-1 x (IPCAt/IPCAt-1) 

Onde: 

Pt corresponde ao teto tarifário previsto no Anexo XI – Tarifas, reajustado no ano t; 

Pt-1 corresponde ao teto tarifário previsto no Anexo XI – Tarifas, reajustado no ano t-1; 

IPCAt corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE no mês de dezembro do ano t; 

IPCAt-1 corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE no mês de dezembro do ano t-1. 

 

22.6.5 Receita Teto -A Receita Teto será reajustada todo mês de dezembro, com vigência para 

o ano calendário posterior, conforme a seguinte fórmula: 

RTt = RTt-1(IPCAt/IPCAt-1)(1-Xt)(1-Qt)/(1-Qt-1) 

Onde: 

RTt corresponde à Receita Teto prevista no Anexo XI – Tarifas, reajustada no ano t; 

RTt-1 corresponde à Receita Teto prevista no Anexo XI – Tarifas, reajustada no ano t-1; 

IPCAt corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE em dezembro do ano t; 

IPCAt-1 corresponde ao IPCA divulgado pelo IBGE em dezembro do ano t-1; 

Xt é o Fator X aplicável ao reajuste do ano t, quando houver, ou equivale a 0, caso 
contrário; 

Qt é o Fator Q aplicável ao reajuste do ano t, quando houver, ou equivale a 0, caso 
contrário; 

Qt-1 é o Fator Q aplicável ao reajuste do ano t-1, quando houver, ou equivale a 0, caso 
contrário. 

 

5.3.2.1 O Fator X poderá afetar de forma positiva ou negativa o resultado do reajuste 

anual, dependendo da evolução das variáveis associadas a custos, produtividade e 

eficiência da indústria aeroportuária e/ou do Complexo Aeroportuário. 

5.3.2.1.1. A base de dados utilizada para o cálculo da produtividade poderá 

conter dados referentes ao movimento de passageiros, pouso de aeronaves, 

peso máximo de decolagem, número de trabalhadores, receitas, investimentos, 

custos operacionais, entre outros. 

5.3.2.1.2. O Fator X terá valor igual a 0 (zero) nos 5 (cinco)primeiros anos 

deOperação do Complexo Aeroportuário. 
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5.3.2.2 O Fator Q da fórmula acima será aplicado conforme previsto no PEA. 

5.3.2.2.1. O Fator Q poderá afetar de forma positiva ou negativa o resultado 

do reajuste anual dependendo do desempenho apresentado pela 

Concessionária no que se refere à qualidade do serviço. 

5.3.2.2.2. Por ocasião das revisões dos parâmetros da Concessão, os 

indicadores de desempenho, assim como a metodologia de cálculo do Fator 

Q, poderão ser revistos pelo Poder Concedente, com vistas a criar incentivos 

para melhoria da qualidade dos serviços prestados, a ser aplicado a cada 

reajuste até a próxima Revisão dos Parâmetros da Concessão. 

5.3.2.2.3. Em cada Revisão dos Parâmetros da Concessãoo Poder 

Concedente poderá avaliar e definir ou redefinir um sistema de indicadores 

atrelados ou não a um mecanismo de incentivo representado pelo Fator Q para 

o Complexo Aeroportuário, independentemente da movimentação de 

passageiros. 

22.7 RECEITAS NÃO TARIFÁRIAS - A Concessionária poderá explorar atividades 

econômicas que gerem receitas não tarifárias, conforme previsto no PEA, diretamente ou 

mediante a celebração de contratos com terceiros, em regime de direito privado. 

22.7.1 A Concessionária poderá subcontratar a exploração das Receitas não 

Tarifárias, estando sujeita às obrigações previstas na Cláusula 24 deste Contrato. 

22.7.2 Contabilização dos Investimentos. Os investimentos realizados pela 

Concessionária para o desenvolvimento e a exploração das Receitas não Tarifáriasdeverão 

ser contabilizados em separado e não serão considerados para fins de equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato e pagamento de eventuais indenizações nos casos de extinção do 

Contrato. 

22.7.3 Receitas Financeiras. As receitas financeiras advindas da exploração das 

Receitas não Tarifárias pertencerão exclusivamente à Concessionáriae seus 

subcontratados. 

22.7.4 Utilização das Áreas da Concessão. A exploração de atividades econômicas que 

envolva a utilização de áreas da Concessão seguirá o regime previsto na Cláusula 18 

do Contrato. 

22.7.5 A prestação de serviços auxiliares ao transporte aéreo que não sejam remunerados por 

Receitas Tarifárias somente poderá ser realizada diretamente pela Concessionária 

por meio de subsidiária integral, adotando contabilidade separada para cada uma das 

atividades exploradas por suas subsidiárias, segundo as normas contábeis vigentes, 

permitindo que o Poder Concedente e a ANAC também realizem auditorias destas 

subsidiárias sempre que entenderem necessário. 

22.7.6 Fica vedada a participação de subsidiária integral da Concessionária em outras 

sociedades. 
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22.7.7 Fica vedado à Concessionária celebrar contratos com suas Partes Relacionadas, 

para explorar atividades econômicas que gerem Receitas não Tarifárias, conforme 

previsto no PEA. 

22.8 CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA – O Poder Concedente deverá pagar à 

Concessionáriao valor de R$[•] ([•]), na data base de [●] de 20[20], a título de 

Contraprestação Pecuniária pela Concessão. 

22.8.1 O pagamento da Contraprestação Pecuniária pelo Poder Concedente será realizado 

em parcelas mensais, de igual valor e consecutivas, no valor de R$[●] ([●]) cada uma. 

22.8.2 A Contraprestação Pecuniáriapassará a ser devida no início da Operaçãodo 

Complexo Aeroportuário, mediante depósito pecuniário em conta corrente segregada 

e gerenciada pelo Agente de Pagamento, na forma da Lei Estadual nº 11.477/2009 e 

do Contrato de Nomeação de Agente de Pagamento e Administração de Contas. 

22.8.2.1 No início da Operação do Complexo Aeroportuário, o Poder Concedente 

deverá expedir resolução de autorização para o início do pagamento da 

Contraprestação Pecuniária 

22.8.2.2 O mecanismo de pagamento descrito nesta Cláusula obedecerá aos termos 

do Contrato de Nomeação de Agente de Pagamento e Administração de Contas 

e à Lei Estadual nº 11.477/2009. 

22.8.2.3 Os recursos apartados do FPE, objeto do Contrato de Nomeação de Agente 

de Pagamento e Administração de Contas, também serão utilizados para 

adimplemento da remuneração do Agente de Pagamento e da Desenbahia, devida 

pelo Estado da Bahia em decorrência do cumprimento pelas partes das obrigações 

previstas no Contrato de Nomeação de Agente de Pagamento e Administração 

de Contas. 

22.8.3 Reajuste. O valor da Contraprestação Pecuniáriaserá atualizado anualmente com 

base [na variação do IPCA/IBGE ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, 

devendo a primeira atualização incidir a partir do pagamento da primeira parcela da 

Contraprestação Pecuniária, procedendo-se com a atualização dos valores indicados 

nas Cláusulas 22.8 e 22.8.1do Contrato, observada a seguinte fórmula: 

CP1 = CP0 x (IPCAt/IPCAt-1) 

Onde: 

CP1é o valor anual da Contraprestação Pecuniária reajustada na data de início do 

pagamento da Contraprestação Pecuniária; 

CP0é o valor anual da Contraprestação Pecuniária a preços correntes do dia de realização 

da sessão pública de licitação; 

IPCAt/IPCAt-1é o IPCA acumulado do período compreendido entre o mês da realização da 

sessão pública delicitação e o mês anterior ao início do pagamento da Contribuição. 
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22.8.3.1 Após o primeiro reajuste, o valor anual da Contraprestação Pecuniária será 

reajustado anualmente com base na variação do IPCA/IBGE (Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo, publicado mensalmente pela Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística) ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, observando-

se a seguinte fórmula:  

CPt = CPt -1 x (IPCAt/IPCAt-1) 

Onde: 

t representa o tempo em anos; 

CPté o valor anual da Contraprestação Pecuniária reajustada; 

CPt -1 é o valor anual da Contraprestação Pecuniáriaem vigor; 

IPCAt/IPCAt-1 é a variação acumulada do IPCA no período.] 

22.8.4 Inadimplência do Poder Concedente.No caso de inadimplemento do pagamento da 

Contraprestação Pecuniária à Concessionária, será aplicável o seguinte: 

(iii) o débito será acrescido de 2% (dois por cento) e juros, segundo a taxa em vigor para 
a mora de pagamento de impostos devidos à Fazenda Estadual; e 

(iv) no caso de atraso superior a 90 (noventa) dias, será conferida à Concessionária a 
faculdade de suspender os investimentos em curso, bem como as atividades que não 
sejam estritamente necessárias à continuidade dos serviços ou à utilização pública 
dos Aeroportos, conforme o caso, sem prejuízo do direito à rescisão do Contrato. 

 

CAPÍTULO VI – CONCESSIONÁRIA 

23 ESTRUTURA DA CONCESSIONÁRIA 

23.1 Ato Constitutivo. O estatuto social da Concessionária poderá ser alterado sem a 

necessidade de anuência préviado Poder Concedente, salvo nos casos de alteração do 

objeto social, redução do capital social para aquém do mínimo exigido, fusão, cisão, 

transformação, incorporação ou alteração de controle. 

23.1.1 Sem prejuízo da Cláusula 23.1 acima, qualquer alteração no contrato/estatuto 

social da Concessionária deverá ser informada ao Poder Concedente no prazo de até10 

(dez) dias após o efetivo registro do instrumento de alteração contratual na junta comercial. 

23.2 Governança Corporativa. A Concessionária deverá: 

(i) obedecer a padrões de governança corporativa e adotar contabilidade e demonstrações 
financeiras padronizadas; 

(ii) publicar, na forma da Legislação Aplicável, as demonstrações financeiras e manter os 
registros contábeis de todas as operações em conformidade com as normas aplicáveis 

Ref.2762102-36

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

D
U

1M
JA

0



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

57 
 

SP - 2398905v2  

às companhias abertas nos termos da Lei 6.404/76, da regulamentação da Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) e demais normas supervenientes editadas pela ANAC; 

a. A Concessionária está obrigada a divulgar transações com Partes Relacionadas, 
de acordo com o artigo 247 da Lei nº 6.404/76. 

b. A divulgação será feita em notas explicativas às demonstrações financeiras, 
respeitada a condição de fornecer detalhes suficientes para a identificação das 
Partes Relacionadase de quaisquer condições essenciais inerentes às transações 
mencionadas. 

c. As contratações de Partes Relacionadasdevem ser objeto de capítulo específico no 
relatório de administração com relato sumário das contratações realizadas durante o 
exercício. 

(iii) Apresentar ao Poder Concedente: 

a. trimestralmente: 

i. em até 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento de cada trimestre, os 
balancetes mensais analíticos; e 

ii. declaração da Concessionáriacontendo o valor do seu capital social integralizado e 
as alterações na composição acionária;  

b. anualmente, até o dia 15 (quinze) de maio do exercício subsequente: os demonstrativos 
contábeis, em sua forma completa, ou seja, Balanço Patrimonial (BP), Demonstração de 
Resultado do Exercício (DRE), Demonstração do Fluxo de Caixa (DFC), Demonstração 
de Mutações no Patrimônio Líquido (DMPL), Demonstração do Valor Adicionado (DVA) 
com as respectivas notas explicativas e os Relatórios da Diretoria e dos Conselhos Fiscal 
e de Administração, os Pareceres dos Auditores Independentes, bem como o Balancete 
de encerramento do exercício com os ajustes realizados e respectivos saldos. 
 

c. Caso a Concessionária constitua subsidiárias, os demonstrativos contábeis elencados 
nos itensa e b acima, também deverão ser apresentados individualmente para cada 

subsidiária constituída. 

23.3 Exercício Social - O exercício social da Concessionária deverá coincidir com o ano 

civil. 

23.4 Prazo de Duração - O tempo de duração da Concessionária deverá ser, pelo 

menos, igual ao prazo da Concessão acrescido do tempo necessário para a liquidação e 

extinção de todas as suas obrigações. 

23.5 Capital Social - Cabe à Concessionária, durante toda a vigência do Contrato, 

manter capital social subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, de, no mínimo, 

10% (dez por cento)] dos investimentos estimados da Concessionária na Concessão. 

23.5.1 A integralização da totalidade do capital social deverá ser realizada até o término da 

Etapa 2(F1) – Construção do Complexo Aeroportuário. 
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24 SUBCONTRATAÇÃO 

24.1 Subcontratação - Sem prejuízo das responsabilidades e dos riscos previstos neste 

Contrato, a Concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento das 

atividades inerentes, acessórias ou complementares ao Objeto identificadas no Anexo VII - 

Plano de Exploração Aeroportuária (PEA), incluindo as atividades de Operação, que 

poderão ser realizadas pelo Operador Aeroportuário. 

24.1.1 Quaisquer outras atividades não previstas no Anexo VII - Plano de 

Exploração Aeroportuária (PEA)também poderão ser subcontratadas pela 

Concessionária, desde que haja anuência prévia e expressa do Poder Concedente. 

24.1.2 A Concessionária deverá assegurar que os terceiros contratados tenham 

experiência pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com as 

obrigações assumidas por esses terceiros no âmbito do Contrato. 

24.1.3 Os contratos firmados pela Concessionária com terceiros serão regidos por 

regras de direito privado, não se estabelecendo nenhum vínculo entre esses terceiros e o 

Poder Concedente. 

24.1.4 A Concessionária será a única responsável perante o Poder Concedente 

por eventuais prejuízos causados por seus subcontratados. 

24.1.5 A execução das Receitas não Tarifáriascom terceiros impõe o cumprimento 

das normas regulamentares da Concessão. 

24.1.6 Ainda que o Poder Concedente tenha tido conhecimento dos termos de 

qualquer contrato assinado pela Concessionária com terceiros, por força do estabelecido no 

Edital ou neste Contrato, a Concessionária não poderá alegar ato ou fato decorrente desses 

contratos para pleitear ou reivindicar qualquer alteração no cumprimento de suas obrigações, 

ressarcimento de prejuízos ou perda de benefícios.  

 

25 TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

25.1 Cessão do Contrato.Durante todo o prazo da Concessão, a Concessionária não 

poderá realizar qualquer modificação direta ou indireta nos respectivos controles societários 

ou transferir a Concessão sem a prévia e expressa anuência do Poder Concedente, sob 

pena de caducidade. 

25.2 Dependerão de prévia aprovação do Poder Concedente a cisão, a fusão, a 

transformação, a incorporação, a redução do capital da Concessionária, sem prejuízo das 

competências do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE previstas em lei. 

25.3 Para a transferência do controle societário ou da Concessão, a Concessionária 

deverá apresentar ao Poder Concedente requerimento indicando e comprovando os 
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requisitos de garantia e de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômica das pessoas 

jurídicas interessadas, necessárias à assunção da Concessão, bem como demonstrando o 

compromisso em cumprir todas as cláusulas do Contrato. 

25.4 O Poder Concedente autorizará ou não o pedido da Concessionária por meio de 

ato devidamente motivado. 

25.5 O Poder Concedente poderá autorizar a transferência do controle da 

Concessionária para os Financiadores, com o objetivo de promover sua reestruturação 

financeira e assegurar a continuidade da exploração do objeto da Concessão, nas condições 

pactuadas, diretamente, entre a Concessionáriae os financiadores. 

25.5.1 A transferência do controle da Concessionária será formalizada, por escrito, devendo 

o financiador comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do Contrato, de acordo com 

o art. 27 da LEI DE CONCESSÕES. 

25.5.2 Para fins de transferência, o financiador deverá atender às exigências de idoneidade 

financeira, regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço, mediante a 

apresentação dos documentos pertinentes exigidos pelo Poder Concedente à época 

do evento. 

25.5.3 A assunção do controle da Concessionária pelos FINANCIADORES ou prestadores de 

garantia não alterará as obrigações da Concessionária e de seus CONTROLADORES 

perante o Poder Concedente. 

 

CAPÍTULO VII – ALTERAÇÕES 

26 ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

26.1 Alterações do Contrato. Poderá haver a alteração do Contrato nas hipóteses do 

Art. 65 da Lei de Licitações, em especial, nos seguintes casos: 

(i) Unilateralmente, pelo Poder Concedente, para modificar quaisquer cláusulas do Contrato, 
desde que mantido o equilíbrio econômico-financeiro, em decorrência de eventual 
necessidade de (a) adequação do presente Contrato às finalidades do interesse público e/ou 
(b) adequação do Contratoà nova realidade, alterada por fatos supervenientes ao Contrato, 
desde que (b.1) não seja alterada a substância do Contrato; e/ou (b.2) não torne inviável ou 
excessivamente onerosa a sua execução.  

(ii) Por mútuo consentimento entre as PARTES para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato. 

26.2 Procedimento Administrativo para a Alteração. Todas as alterações, unilaterais 

ou não, somente ocorrerão após a conclusão de devido procedimento administrativo 

instaurado para este fim, no qual (i) fique devidamente demonstrada a motivação que 

fundamenta a alteração; e (ii) seja permitida a participação da Concessionária para 
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apresentar alegações sobre a alteração. As alterações deverão ser efetivadas por escrito, 

mediante aditamento ao presente Contrato. 

26.2.1 Caso haja alteração nas obrigações da Concessionária em virtude de 

qualquer alteração do Contrato, este deverá ter seu equilíbrio econômico-financeiro 

restabelecido. 

 

27 EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ALOCAÇÃO DOS RISCOS 

27.1 Equilíbrio Econômico-Financeiro. Considera-se, para todos os fins, que as 

condições estabelecidas no Contrato, nos seus Anexos e no Edital constituem o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do presente Contrato. 

27.1.1 Observados os pressupostos estabelecidos na Legislação Aplicável, bem 

como no Edital, no presente instrumento e seus Anexos, o Contrato será objeto de revisão 

caso ocorra o desequilíbrio na sua equação econômico-financeira. 

27.1.2 O equilíbrio econômico-financeiro do Contrato será preservado por meio de 

mecanismos de reajuste, revisão dos parâmetros da concessão, Proposta Apoiadae de 

revisão extraordinária 

27.2 Riscos Assumidos pelo Poder Concedente. Caberá a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro para quaisquer das Partes, nas hipóteses descritas abaixo: 

(i) descumprimento, pelo Poder Concedente, de suas obrigações contratuais ou 
regulamentares, incluindo, mas não se limitando, ao descumprimento de prazos a ele 
aplicáveis, previstos neste Contrato e/ou na Legislação Aplicável; 

(ii) modificação unilateral do Contrato, dos Planose Projetos por solicitação do Poder 
Concedente, da ANAC e de outras entidades públicas, salvo se tais mudanças decorrerem 
da não conformidade dos Planos e Projetos com a Legislação Aplicável ou com as 
informações contidas neste Contrato, em especial no PEA,no Anexo I - Aeroporto 
Existente e no Anexo VIII – Elementos Básicos do Projeto do Complexo Aeroportuário 
do Contrato, que importe variação dos custos e/ou receitas da Concessionária, para mais 
ou para menos; 

(iii) em caso de determinações judiciais decorrentes de fatos ocorridos antes da Data de 
Eficácia; 

(iv) descobertas arqueológicas ou outras atinentes ao patrimônio cultural; 

(v) mudanças nas especificações do Objeto em decorrência de novas exigências de 
procedimentos de segurança por solicitação do Poder Concedente, da ANAC ou 
decorrentes de nova legislação ou regulamentação públicas brasileiras; 

(vi) restrição operacional decorrente de decisão ou omissão de entes públicos, exceto se 
decorrente de fato imputável à Concessionária; 
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(vii) atrasos na liberação do acesso aos locais das obras ou impossibilidade de imissão na posse 
por fatos não imputáveis à Concessionáriae que gerem prejuízos a ela; 

(viii) criação ou extinção de Tarifas; 

(ix) ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito, exceto quando a sua cobertura possa 
ser contratada junto a instituições seguradoras, no mercado brasileiro, na data da ocorrência 
ou quando houver apólices vigente que cubram o evento; 

(x) atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e permissões de órgãos da 
Administração Pública exigidas para execução das Obras ou Operaçãodos Aeroportos, 
exceto se decorrente de fato imputável à Concessionária; 

(xi) atrasos nas obras decorrentes da demora na obtenção de licenças ambientais quando os 
prazos de análise do órgão ambiental responsável pela emissão das licenças ultrapassarem 
as previsões legais, exceto se decorrente de fato imputável à Concessionária; 

(xii) custos relacionados aos passivos decorrentes das relações trabalhistas anteriores à data 
de transferência dos contratos de trabalhopela Sinartà Concessionária, tenham sido ou 
não objeto de reclamação judicial, incluindo os encargos previdenciários; 

(xiii) custos relacionados aos passivos fiscais, previdenciários, cíveis e outros que decorram de 
atos ou fatos anteriores à OperaçãoTemporária, salvo se decorrentes de atos da 
Concessionária relacionados à execução das Etapas anteriores; 

(xiv) custos relacionados aos passivos ambientais que tenham origem e não sejam conhecidos 
até a data de publicação do Edital; 

(xv) custos relacionados à confirmação de existência de contaminação do solo e águas 
subterrâneas nas áreas daConcessãoque decorram de atos ou fatos anteriores à Data de 
Eficácia; 

(xvi) em caso de alteração legislativa de caráter específico que produza impacto direto sobre as 
receitas ou custos da Concessionária,tais como as que concedam isenção, redução, 
desconto ou qualquer outro privilégio tributário ou tarifário, bem como alterações na 
legislação consumerista que acarretem impactos nos custos de atendimento, exceto as 
mudanças nos Impostos sobre a Renda; e 

(xvii) desvalorização do Aeroporto Existente objeto do Aporte, por consequência de ato do 
Poder Público que modifique quaisquer das regras e premissas utilizadas para 
parcelamento ou loteamento da área. 

27.3 RiscosAssumidos pela Concessionária. A Concessionária responde por todos os 

riscos não alocados expressamente ao Poder Concedente na Cláusula 27.2 acima, tais 

como: 

(i) atraso no cumprimento dos prazos previstos no âmbito da Concessão, salvo no caso de 
atraso causado pelo Poder Concedente e/ou terceiros; 

(ii) adequação da tecnologia empregada naexecução do Objeto; 
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(iii) perecimento, destruição, roubo, furto, perda ou quaisquer outros tipos de danos causados 
aos Bens Reversíveis; 

(iv) contratação de financiamentos; 

(v) aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumentos das taxas de juros;  

(vi) variação das taxas de câmbio; 

(vii) recuperação, prevenção, remediação e gerenciamento do passivo ambiental relacionado à 
Concessão, com exceção de eventual passivo anterior à data de início deste Contrato; 

(viii) incidência de responsabilidade civil, administrativa, ambiental, tributária e criminal por fatos 
que possam ocorrer durante a execução daConcessão; 

(ix) prejuízos causados a terceiros, pela Concessionária ou seus administradores, 
empregados, prepostos ou prestadores de serviços ou qualquer outra pessoa física ou 
jurídica a ela vinculada, no exercício das atividades abrangidas pela Concessão; 

(x) ocorrência de greves ou paralisações de empregados da Concessionária ou de seus 
subcontratados, bem como a interrupção ou falha no fornecimento de materiais ou serviços 
pelos seus contratados; 

(xi) não obtenção do retorno econômico previsto pela Concessionária; 

(xii) obtenção de licenças, permissões e autorizações necessárias à execução do objeto do 
Contrato, excetuadas atos, autorizações, registros e aprovações de competência da ANAC, 
que serão de responsabilidade do Poder Concedente; 

(xiii) prejuízos decorrentes da gestão ineficiente do objeto do Contrato; 

(xiv) ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

(xv) aumentos de preço nos insumos para a execução das Obras, salvo aqueles que decorram 
diretamente de mudanças tributárias, nos termos da Cláusula 27.2(xvi) acima; 

(xvi) investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos custos 
operacionais e de compra ou manutenção dos equipamentos; 

(xvii) não efetivação da demanda projetada ou sua redução por qualquer motivo, inclusive se 
decorrer da implantação de novas infraestruturas aeroportuárias dentro ou fora da área de 
influência dosAeroportos, com exceção apenas do disposto naCláusula 27.2(vi) acima; 

(xviii) estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pela 
Concessionária; 

(xix) investimentos, custos ou despesas adicionais necessários para o atendimento do PEA ou 
de quaisquer das obrigações contratuais, do nível de serviço estabelecido e da qualidade na 
prestação dos serviços previstos no Contrato; 

(xx) estimativa incorreta do cronograma de execução dos investimentos; 

(xxi) prejuízos decorrentes de falha na segurança no local de realização das Obras; 
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(xxii) situação geológica dosAeroportosdiferente da prevista para a execução das Obras, salvo 
no tocante à Cláusula 27.2(iv) acima; 

(xxiii) variação da demanda pelos serviços prestados no Aeroporto; 

(xxiv) inadimplência dos Usuários pelo pagamento das Tarifas; 

(xxv) prejuízos decorrentes de erros na realização das Obrasque ensejem a necessidade de 
refazer parte ou a totalidade das Obras; 

(xxvi) atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e permissões da 
Administração Pública exigidas para construção ou operação das novas instalações, 
exceto se decorrente de fato imputável à Administração Pública; 

(xxvii) mudanças dos Projetos ou Planosapresentados pela Concessionáriaque não tenham 
sido solicitadas pelo Poder Concedente, com exceção do disposto naCláusula 27.2(v) 
acima; 

(xxviii) mudanças tecnológicas implantadas pela Concessionáriae que não tenham sido 
solicitadas pelo Poder Concedente; 

(xxix) custos de ações judiciais de terceiros contra a Concessionáriaou subcontratadas 
decorrentes da execução da Concessão, salvo se por fato imputável ao Poder 
Concedentee observado o disposto naCláusula 27.2, itens (xii) e (xiii)deste Contrato; 

(xxx) impossibilidade de atingimento das capacidades do sistema de pistas asseguradas pela 
autoridade competente, quando não decorrente de decisão ou omissão de entes públicos; 

(xxxi) ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito quando a sua cobertura seja aceita 
por instituições seguradoras no mercado brasileiro; 

(xxxii) custos de eventual rescisão dos contratos celebrados que envolvam a utilização das 
áreas da Concessão; e 

(xxxiii) quaisquer outros riscos afetos à execução do objeto da Concessão, que não estejam 
expressamente previstos na Cláusula 27.2 acima. 

27.3.1 A Concessionária declara ter pleno conhecimento da natureza e extensão 

dos riscos por ela assumidos na Concessão e ter levado esses riscos em consideração na 

formulação de sua proposta. 

27.3.2 A Concessionária não fará jus à recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro caso quaisquer dos riscos não alocados expressamente ao Poder Concedente, 

em especial, a não realização da demanda projetada pela Concessionária, venham a se 

materializar. 

27.4 Assunção de Riscos. A Concessionária assumirá a integral responsabilidade por 

todos os riscos inerentes à Concessão, com exceção dos que tenham sido alocados 

expressamente ao Poder Concedente nesse Contrato. 
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27.4.1 Não poderão ser utilizados como fundamento para recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato as diferenciações tarifárias e os descontos 

praticados pela Concessionária em relação ao Teto Tarifário ou à Receita Teto; 

27.5 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá necessariamente 

considerar em favor do Poder Concedente os ganhos econômicos efetivos decorrentes da 

redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados pela Concessionária. 

27.6 Eventos Escusáveis. São considerados escusáveis os seguintes eventos, sem 

prejuízo de outros identificados no caso concreto, cujos efeitos econômico-financeiros devem 

ser suportados exclusivamente pela Concessionária: 

(i) interrupção ou falha de serviços prestados pelas prestadoras de serviços públicos, tais como 
fornecimento energia e telecomunicações; 

(ii) ações ou omissões das prestadoras de serviços públicos; 

(iii) falha ou interrupção no fornecimento de energia elétrica ou combustível que afete a 
execução do Objeto. 

27.6.1 Caso um evento escusável ocorra, a Concessionária deverá, no prazo de 72 

(setenta e duas) horas contados da sua ocorrência, notificar o Poder Concedente sobre o 

ocorrido, informando no mínimo: 

(i) detalhamento do evento escusável ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e 
sua duração estimada; 

(ii) as medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento; 

(iii) as medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para 
que esses efeitos cessem; 

(iv) as obrigações previstas nesse Contrato que não foram e/ou não serão cumpridas em razão 
da ocorrência do evento escusável; e 

(v) outras informações consideradas relevantes. 

27.6.2 Período de Tolerância. Após receber a notificação, o Poder Concedente 

deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, decidir sobre o ocorrido ou solicitar esclarecimentos da 

Concessionária, quando então a Concessionária deverá prestá-los no prazo determinado 

pelo Poder Concedente, que não poderá ser inferior a 48 (quarenta e oito) horas. Caso 

entenda que o evento é escusável, o Poder Concedente isentará a Concessionária, durante 

o prazo por ele determinado, do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo evento 

escusável. Durante o período de tolerância, o Poder Concedente não poderá declarar a 

rescisão do Contrato por culpa da Concessionária ou iniciar os procedimentos previstos 

para tanto, observado que a Concessionária continuará sujeita às penalidades de 

advertência e multa. 

27.6.3 O reconhecimento de um evento escusável pelo Poder Concedente em 

hipótese alguma dará ensejo ao reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, salvo se as 

Partesdecidirem de maneira diversa. Nada nessa cláusula deve ser entendido ou interpretado 
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de maneira a assegurar de forma automática o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato. 

27.7 Força Maior e Caso Fortuito -São considerados de força maior ou caso fortuito os 

eventos assim definidos pela Legislação Aplicável. A Parte que tiver o cumprimento de suas 

obrigações afetado por caso fortuito ou forca maior deverá comunicar por escrito a outra 

Parte a ocorrência do evento dessa natureza, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas 

contadas da data da ocorrência do evento. Após o recebimento da notificação, as Partes 

deverão acordar o modo e o prazo para a remediação do ocorrido. Nenhuma Parte será 

considerada inadimplente quando o descumprimento do Contrato decorrer de um evento de 

caso fortuito ou força maior. 

27.7.1 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, cujas consequências não 

sejam cobertas por seguro em condições comerciais viáveis, as Partes poderão extinguir o 

Contrato. A extinção poderá ocorrer quando os efeitos do caso fortuito ou de força maior 

perdurarem por mais de 120 (cento e vinte) dias e desde que comprovado pela Parte que 

solicitar a extinção que: 

(i) as medidas razoavelmente aplicáveis para remediar os efeitos do evento foram tomadas; e, 

(ii) a manutenção do Contrato é impossível ou é inviável nas condições existentes ou é 
excessivamente onerosa (representa um percentual significante em relação ao valor do 
Contrato, observada a Cláusula 21 do Contrato). 

27.7.2 Verificando-se a extinção da Concessão, nos termos do disposto nesta cláusula, aplicar-se-

ão, no que couber, as regras e os procedimentos válidos para a extinção da Concessão por 

advento do termo contratual, conforme aplicáveis. As Partes se comprometem a empregar as 

medidas e ações necessárias a fim de minimizar os efeitos decorrentes dos eventos de força 

maior ou caso fortuito.  

 

28 REVISÃO DOS PARÂMETROS DA CONCESSÃO 

28.1 As revisões dos parâmetros da Concessãoserão realizadas a cada período de 5 

(cinco) anos a partir da Operação do Complexo Aeroportuário. 

28.2 A Revisão dos Parâmetros da Concessãotem como objetivo permitir a 

determinação:  

28.2.1 dosindicadores de desempenho; 

28.2.2 da metodologia de cálculo dos FatoresQ; 

28.2.3 da metodologia de cálculo dos FatoresX; e  

28.2.4 dataxa de desconto a ser utilizada no Fluxo de Caixa Marginal. 

28.3 A primeira Revisão dos Parâmetros da Concessãodeverá ser realizada até o dia 

31 de dezembro do ano em que a Operação do Complexo Aeroportuário completar 5 
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(cinco) anos, e as demais a cada período de 5 (cinco) anos,encerrando-se sempre até o dia 

31 de dezembro do último ano de cada período.  

28.4 O Poder Concedentepoderá atualizar os parâmetros estabelecidos no PEAdurante 

o processo de Revisão dos Parâmetros da Concessão, respeitada a alocação de riscos do 

Contrato. 

 

29 PROPOSTA APOIADA 

29.1 A Proposta Apoiada constitui mecanismo de flexibilização regulatória cujo objetivo 

é permitir a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Concessão e da eficiência na 

gestão do Complexo Aeroportuário ao longo do período da Concessão.  

29.2 A Concessionáriapoderá, apoiada pelas Empresas Aéreas, apresentar Proposta 

Apoiadapara:  

29.2.1 alterar as restrições à tarifação verificadasno Anexo XI – Tarifas;  

29.2.2 estabelecer um ou mais parâmetros da Concessão que irão vigorar no quinquênio 

subsequente a partir da Revisão dos Parâmetros da Concessãoseguinte.  

29.3 O Poder Concedente deverá aprovar ou rejeitar a proposta levando em 

consideração (i)critérios de boas práticas em termos de tarifação, de investimentos ou de 

qualidade de serviço e/ou (ii) os interesses dos Usuários.  

29.4 A Proposta Apoiadaaprovada peloPoder Concedenteirá vigorar pelo período de 5 

(cinco) anos entre as revisões dos parâmetros da Concessão, em período concomitante ao 

disposto na Cláusula 28.1. 

29.4.1 Será permitida a apresentação de Proposta Apoiadaenvolvendo mais de um período 

de 5 (cinco) anos caso fique demonstrada a necessidade de prazo mais longo para 

viabilizar o acordo.  

29.5 Enquanto vigente, a Proposta Apoiadaaprovada peloPoder Concedenteprevalece 

sobre os dispositivos contratuais que disciplinam as restrições à tarifação e os parâmetros 

que compõem a Revisão dos Parâmetros da Concessão - RPC, no que couber, tendo em 

vista o escopo da proposta.  

29.6 Caso requerido, o Poder Concedente poderá atuar como mediador para facilitar o 

alcance de acordo entre as partes, inclusive podendo definir parâmetros com base em 

negociações que não tenham resultado em Proposta Apoiada.  

29.7 O Poder Concedentepoderá regulamentar regras e procedimentos que disciplinem 

a formulação e aprovação da Proposta Apoiada. 

 

30 REVISÃO EXTRAORDINÁRIA 
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30.1 Os procedimentos de Revisão Extraordinária objetivam a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, a fim de compensar as perdas ou ganhos da 

Concessionária, devidamente comprovados, em virtude da ocorrência dos eventos 

elencados na Cláusula 27 do Contrato, desde que impliquem alteração relevante dos custos 

ou da receita da Concessionária. 

30.1.1 Para as hipóteses de Revisão Extraordinária que decorram de eventos relacionados aos 

riscos previstos na Cláusula 27.2, itens (xii) e (xiii), a Concessionáriadeverá apresentar 

ao Poder Concedente um pedido de revisão instruído com os documentos que 

demonstrem a responsabilidade da Sinartpelos eventos, bem como comprovar os 

gastos efetivamente realizados. 

30.2 Cabe ao Poder Concedentea prerrogativa de escolher, dentre as medidas abaixo 

elencadas, individual ou conjuntamente, a forma pela qual será implementada a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro: 

(i) alteração do valor das Tarifas; 

(ii) alteração do prazo da Concessão; 

(iii) alteração das obrigações contratuais da Concessionária; 

(iv) revisão da Contraprestação Pecuniária; ou 

(v) outra forma definida de comum acordo entre o Poder Concedente e Concessionária. 

30.3 Na escolha da medida destinada a implementar a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro, o Poder Concedente deve considerar a periodicidade e o montante 

dos pagamentos vencidos e vincendos a cargo da Concessionária, relativo aos contratos 

de financiamento celebrados para a execução do objeto da Concessão. 

30.4 Na recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contratodeverão ser 

observadas, entre outras, as seguintes condições: 

(i) os ganhos econômicos decorrentes de novas fontes geradoras de Receitas Tarifáriasque 
não tenham sido previstas quando do cálculo inicial do teto tarifário, com vistas à modicidade 
tarifária; e 

(ii) os ganhos econômicos que não decorram diretamente da eficiência empresarial, em casos 
como o de diminuição de tributos ou encargos legais e de novas regras sobre os serviços, 
conforme regulamentado pela ANAC. 

30.5 O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da 

Concessãodeverá ser concluído em prazo não superior a [90 (noventa) dias], ressalvada as 

hipóteses, devidamente justificadas, em que seja necessária a prorrogação do prazo. 

30.6 A Revisão Extraordinária ocorrerá de ofício ou mediante solicitação da 

Concessionária. 

30.7 Para fins de Revisão Extraordinária deverá ser considerado o Anexo XII – Fluxo de 

Caixa Marginal deste Contrato, em que estão previstos os procedimentos para a elaboração 
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do Fluxo de Caixa Marginal de cada evento gerador do desequilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato, a fim de calcular a compensação financeira que anule os impactos financeiros 

positivos ou negativos do evento que ensejou o desequilíbrio. 

30.8 O pedido de Revisão Extraordinária formulado pela Concessionáriadeverá ser 

instruído com: 

(i) relatório técnico ou laudo pericial, que demonstre o impacto financeiro, verificado ou 
projetado, em decorrência do evento na conta caixa da Concessionáriaconforme o Anexo 
XII – Fluxo de Caixa Marginal; e 

(ii) todos os documentos necessários à demonstração do cabimento do pleito. 

30.9 O Poder Concedentepoderá requisitar outros documentos, assim como laudos 

econômicos específicos, elaborados por entidades independentes contratadas pela 

Concessionáriaa pedido do Poder Concedente. 

30.10 Todos os custos com diligências e estudos necessários à plena instrução do pedido 

correrão por conta da Concessionária, ainda que decorrentes de determinações do Poder 

Concedente. 

30.11 O procedimento de Revisão Extraordinária iniciado pelo Poder Concedente deverá 

ser objeto de comunicação à Concessionária. 

30.12 A ausência de manifestação da Concessionáriano prazo consignado na 

comunicação, que não poderá ser inferior a [30 (trinta) dias], será considerada como 

concordância em relação ao mérito da proposta de Revisão Extraordinária do Poder 

Concedente. 

30.13 Na hipótese de novos investimentos ou serviços solicitados peloPoder Concedentee 

não previstos no Contrato, oPoder Concedentepoderá requerer à Concessionária, 

previamente ao processo de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, a elaboração 

do projeto básico das obras e serviços, considerando que: 

(i) o referido projeto básico deverá conter todos os elementos necessários à precificação do 
investimento e às estimativas do impacto da obra sobre as receitas da Concessionária, 
segundo as melhores práticas e critérios de mercado, tudo de acordo com as normas técnicas 
e diretivas eventualmente estabelecidas peloPoder Concedente e pela ANAC sobre o 
assunto; 

(ii) oPoder Concedenteestabelecerá o valor limite do custo dos projetos e estudos a serem 
considerados para efeito de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro; 

(iii) no prazo máximo de [45 (quarenta e cinco) dias], a Certificadora de Implantação eoPoder 
Concedentefarão a análise e aprovação do Projeto Básico, podendo o Poder 
Concedenteemitir autorizações parciais de construção durante o período de análise. A 
aprovação do Projeto Básico pela Certificadora de Implantação e peloPoder 
Concedentenão exclui a necessidade de sua alteração posterior para eventual adequação 
aos requisitos constantes no Contrato e da Legislação Aplicável. 
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(iv) aConcessionáriadeverá submeter à Certificadora de Implantação e ao Poder 
Concedente todas as alterações do Projeto Básico, posteriores à sua aprovação inicial, para 
fins de análise e nova aprovação destes. 

(v) caso o Projeto Básico não seja aprovado, a Concessionáriaterá o prazo máximo a ser fixado 
pelo Poder Concedente para reapresentá-lo com as adequações necessárias. 

 

CAPÍTULO VIII – FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATO 

 

31 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATO 

31.1 Fiscalização Técnica. A fiscalização técnica do Contratoabrangerá, dentre outros 

pontos: 

(i) a fiscalização, pelo Poder Concedente, da observância pela Concessionária das 
disposições do Contrato e da Legislação Aplicável, bem como das atividades de 
Operação e manutenção do Aeroporto Existente; 

(ii) aaferição, pela Certificadora de Implantação, da qualidade e do andamento das Obras, 
sua regularidade perante a Legislação Aplicável e o Contrato, e do cumprimento dos 
Marcos; e 

(iii) a aferição, pelo Verificador Independente, das atividades de Operação do Complexo 
Aeroportuário, tendo como base o no PEA, bem como sua regularidade perante a 
Legislação Aplicável e o Contrato. 

31.2 Acesso a informações e à área da Concessão. Os agentes do Poder Concedente, 

ou seus prepostos especialmente designados, bem como os Auditores Técnicos, terão livre 

acesso, em qualquer época, à toda área da Concessão conforme Cláusula 5 do Contrato, 

bem como a qualquer documentação, Obras, sistemas, instalações e equipamentos 

vinculados à Concessão, inclusive aos registros e livros contábeis da Concessionária, 

podendo requisitar, de qualquer setor, por meio do Representante, informações e 

esclarecimentos que permitam verificar a correta execução do Contrato, ficando vedado à 

Concessionária restringir o disposto nesta cláusula, desde quea fiscalização pelo Poder 

Concedente não prejudique a execução do Objeto, em especial o desenvolvimento regular 

das atividades da Concessionária. 

31.2.1 Os pedidos formulados pelo Poder Concedente deverão ser respondidos 

pela Concessionária em prazo razoável determinado pelo Poder Concedente, nunca inferior 

a 5 (cinco)dias úteis. 

31.3 Obrigações da Concessionáriana Fiscalização.Para facilitar a fiscalização 

exercida pelo Poder Concedente, a Concessionária deverá, sem prejuízo das demais 

obrigações previstas nesse Contrato: 
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(i) prestar as informações e esclarecimentos solicitados; 

(ii) atender prontamente as exigências e observações feitas; 

(iii) notificaro Poder Concedente, no menor prazo possível, a ocorrência de fatos ou atos que 
possam colocar em risco aexecução do Objeto, em especial o cumprimento de qualquer 
cronograma no qual a Concessionária tenha responsabilidade; 

(iv) fazer minucioso exame da execução do Objeto pela Concessionária, de modo a permitir a 
apresentação, por escrito, à fiscalização, de todas as divergências ou dúvidas porventura 
encontradas, para o devido esclarecimento, assim que surgidas, de forma a garantir o bom 
desempenho do Contrato;  

31.4 Prerrogativas do Poder Concedente na Fiscalização. O Poder Concedente 

poderá, sem prejuízo das demais prerrogativas previstas nesse Contratorequerer qualquer 

medida que considerar necessária para a boa execução deste Contrato, desde que fundada 

em descumprimento do Contrato, incluindo o PEA etodos os Projetos e Planos, ou da 

Legislação Aplicável pela Concessionária, podendo determinar a execução de atos ou a 

suspensão daqueles que estejam sendo realizados em desconformidade com o Contrato. 

31.5 A fiscalização por parte do Poder Concedente ficará a cargo de [incluir responsável 

pela fiscalização, nos termos do inciso VIII, artigo 8º, da Lei Estadual nº 9.290, de 27 de 

dezembro de 2004]. 

31.6 Responsabilidade da Concessionária. A fiscalização do Poder Concedente não 

exime nem diminui a responsabilidade única, integral e exclusiva da Concessionária no 

âmbito do Contrato no que concerne à execução do Objeto e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o Poder Concedente ou perante terceiros. 

31.7 TFAC. Caberá à Concessionária efetuar pagamento da TFAC, em favor da ANAC, 

conforme especificado na Legislação Aplicável. 

 

32 AUDITORES TÉCNICOS 

32.1 Imparcialidade. Para todos os fins deste Contrato, os Auditores Técnicosserão 

neutros e imparciais, responsabilizando-se pelos resultados da aferição dada ao 

cumprimento do Objeto pela Concessionária, em igual modo, ao Poder Concedente e à 

Concessionária. 

32.2 Atividades. Os trabalhos dos Auditores Técnicoscompreenderão, dentro outros: 

(i) testes e ensaios de campo, comissionamento e emissão de certificações por meio de 
relatórios e laudos técnicos; 

(ii) realização de reuniões periódicas com a Concessionária de acompanhamento e controle 
das Obras e Operações, registrando em atas as providências a serem adotadas no sentido 
de se assegurar o cumprimento das exigências técnicas do Contrato, observando os prazos 
fixados, devendo o Poder Concedente ser informado com antecedência da agenda prevista 
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para tais reuniões e receber cópia de suas atas, podendo o Poder Concedente participar 
de tais reuniões; 

(iii) propor a correção ou refazimento de qualquer item quando em desacordo com os projetos, 
diretriz mandatória ou norma incidente de qualquer natureza; 

(iv) determinar a suspensão de Obra ou Operação em caso de não conformidade grave, risco 
à segurança, reiteração no descumprimento das determinações por eles exaradas ou 
qualquer outro motivo relevante, devendo o Auditor Técnico comunicar imediatamente a 
suspensão ao Poder Concedente e, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar 
relatório completo contendo os fatos que a motivaram, cabendo ao Poder Concedente 
deliberar a respeito das condições a serem cumpridas para retomada das atividades; 

(v) com vistas a propiciar um amplo compartilhamento e transparência das informações, dispor 
de um sistema informatizado em plena operação em até 60 (sessenta) dias do início da sua 
atuação no presente Contrato, para suporte executivo à gestão técnica e tecnológica do dos 
Aeroportos, que represente, a cada instante e de maneira compreensível e eficaz, o real 
estado dos Aeroportos em todas as suas frentes de Operação e Obras, conforme aplicável, 
e abrangendo, no mínimo, as funções de cadastro dos projetos e procedimentos, contratos, 
programação dos projetos, fornecimentos e serviços de implantação, controle de 
interferências, controle de não conformidades, controle de documentos, rastreabilidade e 
informações gerenciais; e 

a. Durante toda a execução do Contrato, a Concessionária ficará sujeita à inclusão ou 
demonstração, no prazo de 30 (trinta) dias, de quaisquer dados no sistema informatizado, 
referente a quaisquer das frentes de Operação e Obras, mediante solicitação por escrito 
do Poder Concedente. 

b. O sistema deverá ser concebido para ambiente web para ser operado pelos Auditores 
Técnicose irrestritamente acessado pelo Poder Concedente. 

(vi) especificamente para a Certificadora de Implantação: 

a. aferição da qualidade e do andamento das Obras, sua regularidade perante a Legislação 
Aplicável e o Contrato; 

b. apresentação ao Poder Concedente de relatório mensal da adequação dos projetos e 
procedimentos de implantação, devendo também, a qualquer tempo, emitir comunicados 
ou relatórios extraordinários referentes a desconformidades por ela observadas e 
julgadas relevantes; e 

c. realização de todas as medições necessárias para fins de aferição do cumprimento dos 
Marcos pela Concessionária, bem como realização do cálculo de eventuais valores a 
serem retidos das Receitas Tarifárias, conforme Cláusula 5.3.2.2.3 do Contrato. 

(vii) especificamente para o Verificador Independente: 

a. aferição das atividades de Operação do Complexo Aeroportuário, tendo como base o 
PEA, bem como sua regularidade perante a Legislação Aplicável e o Contrato, 
sujeitando-se a Concessionária às multas indicadas na Cláusula 33do Contrato caso 
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não atinja o padrão mínimo de Operação exigido pelo Poder Concedente no referido 
Anexo. 

Resultado. Os trabalhos desenvolvidos pelos Auditores Técnicosdeverão resultar na validação 

dos processos adotados e dos resultados atingidos pela Concessionária, depois de verificada sua 

conformidade com a Legislação Aplicável e com as melhores práticas existentes, podendo incluir 

também eventuais análises técnicas de eventos que deem causa a pleitos de reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

32.3 Contratação. A Concessionária deverá apresentar, para prévia homologação do 

Poder Concedente, no prazo de: 

(i) 30 (trinta) dias contados do início da Operação Temporária, ao menos 3 (três) empresas 
ou consórcios de empresas que reúnam as condições mínimas de qualificação para atuar 
como Certificadora de Implantação nos termos deste Contrato; e 

(ii) 30 (trinta) dias anteriores ao último ano da Etapa 3(F1) – Construçãodo Complexo 
Aeroportuário, ao menos 3 (três) empresas ou consórcios de empresas que reúnam as 
condições mínimas de qualificação para atuar como Verificador Independente nos termos 
deste Contrato. 

32.3.1 O Poder Concedente se manifestará, no prazo máximo de 10 (dez) dias acerca da 

adequação das empresas ou consórcios de empresas apresentados pela 

Concessionária, cabendo à Concessionária formalizar a contratação de uma entre as 

homologadas pelo Poder Concedenteno prazo máximo de: 

(i) 60 (sessenta) dias contados do início da OperaçãoTemporária, para a contratação 
da Certificadora de Implantação; e 

(ii) 30 (trinta) dias contados do último ano da Etapa 3(F1) – Construção do Complexo 
Aeroportuário, para a contratação do Verificador Independente. 

32.3.1.1 Caso o Poder Concedente rejeite a lista de empresas apresentada pela 

Concessionária, esta deverá apresentar outra, até que o Poder Concedente 

manifeste sua concordância, respeitado o prazo limite para contratação pela 

Concessionária dos Auditores Técnicosindicado na Cláusula 32.3.1 acima. 

32.4 Prazo. Os Auditores Técnicosdeverão permanecer contratados pelo tempo em que 

perdurarem as atividades de Obras e Operação, conforme aplicável. 

32.5 Condições mínimas de qualificação. Os Auditores Técnicosdeverão atender aos 

seguintes requisitos: 

(i) ter comprovadamente executado serviços de características semelhantes aos de suas 
responsabilidades no âmbito deste Contrato, incluindo atividades de 
certificação/verificação/auditoria, gerenciamento, supervisão, fiscalização e controle; 

a. as atividades deverão ser comprovadas em, no mínimo, 2 (dois) empreendimentos de 
grande porte, de igual ou diferente tipo, como estações metroviárias ou ferroviárias, 
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túneis metroviários, ferroviários ou rodoviários, rodovias, terminais rodoviários, 
portuários ou aeroportuários e obras de usinas elétricas.  

(ii) apresentar plano de trabalho demonstrando a metodologia a ser aplicada na condução dos 
trabalhos de acompanhamento das atividades da Concessionária e seus subcontratados; 

(iii) não ser controladora, controlada ou coligada sob controle comum da Concessionária ou de 
seus contratados; 

(iv) não estar submetida a liquidação, intervenção ou Regime de Administração Especial 
Temporária –RAET, falência ou recuperação judicial; não se encontrar em cumprimento de 
pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 
com a Administração Pública; não ter sido declarada inidônea para licitar ou contrata com a 
Administração Pública; e 

(v) contar com equipe técnica de especialistas de nível superior, qualificados profissionalmente 
para a execução de todas as atividades necessárias. 

32.5.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da equipe técnica dos Auditores 

Técnicospessoa que seja ou que tenha sido, nos últimos 6 (seis) meses, dirigente, 
gerente, empregado, contratado terceirizado ou sócio dos acionistas da 
Concessionária. 

32.5.2 A capacitação técnica dos integrantes da equipe deverá estar refletida na apresentação 
da relação e profissionais que integrarão a equipe técnica dos Auditores Técnicos, 
integrantes ou não do correspondente quadro funcional, a qual deverá ser 
acompanhada de: 

(i) declaração de cada profissional indicado concordando com sua inclusão na 
equipe;  

(ii) currículo de cada profissional indicado contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: nome completo, data de nascimento, nacionalidade, função 
proposta, vínculo, instrução, cursos de extensão, pós-graduação, 
discriminação dos serviços ou projetos que participou com identificação do 
cliente.  

32.6 Substituição. Os Auditores Técnicosdeverão ser substituídos por outro constante 
da lista homologada pelo Poder Concedente na forma da Cláusula 0do Contrato se, no 
curso do Contrato, deixarem de atender às condições mínimas de qualificação indicadas na 
Cláusula 32.5do Contrato. 

32.6.1 A substituição dos Auditores Técnicosnão os eximem de suas responsabilidades até 
então assumidas. 

32.7 Remuneração. A remuneração dos Auditores Técnicosserá de responsabilidade 
da Concessionária, sem ônus ao Poder Concedente, não podendo estar condicionada à 
aceitação, pelo Poder Concedente, dos serviços objeto do presente Contrato, mas apenas 
ao regular e adequado desempenho das atividades de acompanhamento, controle e 
certificação. 

Ref.2762102-53

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

D
U

1M
JA

0



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

 

74 
 

SP - 2398905v2  

32.8 Esclarecimentos. O Poder Concedente poderá, de acordo com os relatórios 
emitidos e informações disponibilizadas pelos Auditores Técnicospor meio do seu sistema 
de informações previsto na Cláusula32.2(v)do Contrato, solicitar informações ou 
esclarecimentos diretamente aos Auditores Técnicos. 

 

CAPÍTULO IX – INADIMPLEMENTO E PENALIDADES 

 

33 PENALIDADES APLICÁVEIS À CONCESSIONÁRIA 

33.1 A Concessionária se sujeita, em caso de violação do Contrato ou da Legislação 

Aplicável, às penalidades de: 

(i) advertência; 

(ii) multa; 

(iii) suspensão temporária do direito de participar de licitaçõese de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos, ou declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; e 

(iv) caducidade. 

33.1.1 As penalidades acima previstas podem cumular-se com eventuais multas. 

33.2 Procedimento de Aplicação das Penalidades. As penalidades devem ser 

aplicadas mediante decisão fundamentada do Poder Concedente, assegurado à 

Concessionária o direito à ampla defesa e ao devido processo legal, nos termos da 

regulamentação vigente, devendo ser consideradas as seguintes circunstâncias: 

(i) a natureza e gravidade da infração; 

(ii) o caráter técnico e as normas de prestação dos serviços; 

(iii) os danos resultantes da infração para o Objeto e para os Usuários; 

(iv) a vantagem auferida pela Concessionária em virtude da infração; 

(v) a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive quanto ao 
número de Usuáriosatingidos; 

(vi) as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 

(vii) o histórico de infrações da Concessionária; e 

(viii) a reincidência da Concessionária no cometimento da infração. 
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33.2.1 Responsabilidade -O cumprimento das penalidades impostas pelo Poder Concedente 

não exime a Concessionária do fiel cumprimento das obrigações e responsabilidades 

previstas no Contrato, bem como da reparação de eventuais perdas e danos causados 

ao Poder Concedente, a seus empregados, aos Usuários ou a terceiros, em 

decorrência das atividades relacionadas com a Concessão. 

33.2.2 Medidas Acautelatórias -A imposição das penalidades à Concessionária não afasta 

a possibilidade de aplicação de medidas acautelatórias pelo Poder Concedente, 

visando preservar a integridade física ou patrimonial de terceiros, tais quais: detenção 

de bens, equipamentos e materiais, interdição de instalações, apreensão, embargos de 

obras, além de outras medidas previstas na Legislação Aplicável. 

33.3 Advertência - Na ocorrência de quaisquer infrações previstas nesta cláusula que 

não se revistam de maior gravidade, nem caracterizem reincidência, o Poder Concedente 

poderá impor a pena de advertência. 

33.3.1 As advertências deverão ser aplicadas pelo Poder Concedente por escrito, com 

referência às medidas necessárias à correção do descumprimento. 

33.4 Aplicação de Multas - O Poder Concedente poderá aplicar multa em virtude do 

descumprimento ou do atraso do cumprimento das obrigações abaixo discriminadas, 

conforme os limites máximos definidos para cada situação, que poderão ser cumulativas com 

as demais sanções previstas no Contrato: 

MULTAS 

Evento ou ocorrência Limite máximo da multa a ser aplicada 
a) não fornecimento ao Poder 
Concedente de quaisquer documentos e 
informações pertinentes à Concessão, 
inclusive financiamentos, investimentos, 
seguros, contratos e acordos de qualquer 
natureza firmados com terceiros, bem 
como alterações nesses ao longo da 
Concessão; 

1 URT por dia 

b) não contratação ou não manutenção 
em vigor, durante todo o prazo da 
Concessão, das apólices de seguro, com 
vigência mínima de 12 (doze) meses, que 
garantam a continuidade e eficácia das 
operações realizadas nos Aeroportos, 
que sejam suficientes para as coberturas 
previstas no Contrato; 

100 URT por dia 

c) não contratação ou manutenção da 
Garantia de Execuçãoem desacordo com 
as obrigações previstas noContrato; 

100 URT por dia 

d) não obtenção do padrão estabelecido 
para o mesmo indicador de qualidade, 
conformeindicado no PEA, por 2 (dois) 
períodosconsecutivos ou alternados em 
um prazo de 5 (cinco) anos; 

50 URT por ocorrência 
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e) aplicação de 3 (três) advertências à 
Concessionária no período de 12 (doze) 
meses; 

50 URT por ocorrência após a 2ª 
advertência 

f) decretação da caducidade da 
Concessão; 25.000 URT 

g) não apresentação dos Planos e 
Projetosnos prazos previstosneste 
Contrato; 

10 URT por dia 

h) ausência de determinado item 
obrigatório do PEA. 10 URTpor dia 

 

33.4.1 Inocorrência de Prejuízo e Outros Remédios. A aplicação das multas de que trata a 

Cláusula 33.4acima não prejudica, altera, limita ou modifica o direito do Poder 

Concedente de rescindir o presente Contrato por culpa da Concessionária, 

observado o princípio da gradação da pena, e impor outras sanções previstas no 

Contrato e/ou na Legislação Aplicável. 

33.4.2 Para o descumprimento das demais obrigações contratuais não previstas na tabela da 

Cláusula 33.4, serão considerados os seguintes valores máximos de multa: 

33.4.2.1 descumprimento ou atraso no cumprimento de obrigações continuadas: até 

[100 (cem) URT] por dia de descumprimento ou atraso; 

33.4.2.2 descumprimento de obrigações não continuadas: até 1.000 (mil) URT por 

evento. 

33.4.3 A falta de pagamento da multa no prazo estipulado importará na incidência automática 

de juros de mora correspondentes à variação pro rata die da taxa SELIC, a contar da 

data do respectivo vencimento e até a data do efetivo pagamento, bem como a 

possibilidade de execução da Garantia de Execução. 

33.5 Suspensão do direito de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública.A suspensão do direito de participar de licitações e de contratar com 

a Administração Pública se dará no caso de práticas reiteradas de infrações contratuais ou 

regulamentares, incluindo aquelas que ensejam aplicação da pena de caducidade nos termos 

deste Contrato, além das situações previstas na Legislação Aplicável, destacando-se 

aquelas previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/1993. 

33.5.1 A penalidade de suspensão prevista na Cláusula 33.5 acima também poderá ser 

aplicada aos Controladores, respeitado o prazo máximo de 2 (dois) anos. 

33.6 Caducidade.A penalidade de caducidade será aplicada nas situações e conforme o 

procedimento estabelecido na Cláusula 39 deste Contrato. 

 

CAPÍTULO X – GARANTIAS 

34 GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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34.1 Instituição de Garantia de Execução do Contrato. A Concessionária deverá 

manter durante toda a vigência deste Contrato, sob pena de rescisão do Contrato por sua 

culpa exclusiva, Garantia de Execução, em montantes iguais aos indicados abaixo, prestada 

em favor do Poder Concedente para a garantia de suas obrigações e compromissos 

associados à execução do Objeto, inclusive penalidades de multa eventualmente aplicadas. 

34.2  

GARANTIA DE EXECUÇÃO  

FASE DA CONCESSÃO VALOR 
Desde o início do Contrato até a 
conclusão de 50% (cinquenta por 

cento) das Obrasde cada uma das 
Fases.  

5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato 

Após a conclusão de 75% (setenta e 
cinco por cento) das Obrasde cada 

uma das Fases. 

3% (três por cento) do valor do 
Contrato 

Durante todo o período de Operação 
do Complexo Aeroportuário. 

1% (um por cento) do valor do 
Contrato 

 

34.2.1 A conclusão do percentual das Obras que autoriza a redução da Garantia de Execução 

será apurada pela Certificadora de Implantação, sendo certo que no caso da Garantia 

de Execuçãopara Obras da Fase 2 e Fase 3, o percentual incidirá sobre o valor 

remanescente do Contrato. 

34.3 Modalidades - Nos termos do artigo 56 da Lei de Licitações, a Garantia de 

Execuçãopoderá assumir qualquer das seguintes modalidades, podendo uma modalidade 

ser substituída por outra, a critério da Concessionária e desde que aceita pelo Poder 

Concedente, no decorrer do Contrato: 

(i) Caução -Caução, em dinheiro, a ser mantido em conta remunerada indicada pelo Poder 
Concedente, o qual poderá levantar o valor depositado em caso de execução da Garantia 
de Execução; 

(ii) Títulos da Dívida Pública - Títulos da dívida pública, desde que registrados em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e não 
sujeito a nenhum ônus ou gravame; 

(iii) Fiança Bancária - A fiança deverá (a) ser emitida por instituição financeira devidamente 
registrada junto ao Banco Central do Brasil; (b) ter expressa renúncia da fiadora dos direitos 
previstos nos artigos 827, 835, 837, 838 e 839 da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro); (c) 
ter vigência de 12 (doze) meses, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações 
da Concessionária; (d) prever que, no caso de não renovação da fiança por comunicação 
expressa da fiadora, o termo final de validade será automaticamente prorrogado por mais 
120 (cento e vinte) dias; e(e) prever que a inexistência da comunicação indicada acima 
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implicará a renovação automática da fiança por igual período e nas mesmas condições da 
fiança original. 

(iv) Seguro-Garantia - A apólice de seguro-garantia deverá (a) ser emitida por seguradora de 
primeira linha devidamente registrada junto à Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP; (b) ser ressegurada nos termos da Legislação Aplicável; (c) ter vigência de 12 
(doze) meses, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 
Concessionária, desde que não haja comunicação formal da seguradora contrária à 
renovação do prazo estipulado; (d) prever que, no caso de não renovação da apólice, o 
termo final de validade será automaticamente prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias; 
e (e) prever que a inexistência da comunicação indicada acima implicará a renovação 
automática da apólice por igual período e nas mesmas condições da apólice original. 

34.4 Valores. A Concessionária deverá manter a integridade da Garantia de 

ExecuçãodoContrato durante toda a vigência do Contrato, obedecidos os valores definidos 

acima, estando obrigada, independentemente de prévia notificação para constituição em 

mora, a: 

(i) renovar o prazo de validade das modalidades que se vencerem na vigência do Contrato, 
comprovando a sua renovação ao Poder Concedente 30 (trinta) dias antes de seu termo 
final; 

(ii) reajustar a Garantia de Execuçãoperiodicamente, na mesma data e pela mesma fórmula 
aplicável à Contraprestação Pecuniária verificada na Cláusula 22.8.3 do Contrato, 
complementando o valor resultante da aplicação do reajuste periódico sobre o montante 
inicial; 

(iii) repor os valores porventura utilizados para cobertura de quaisquer obrigações de 
pagamento abrangidas pela Garantia de Execuçãono prazo de 30 (trinta) diascontados a 
partir da efetiva utilização, independente de disputa/discussão, judicial ou administrativa, de 
dolo ou culpa; 

(iv) responder pela diferença de valores, na hipótese de a Garantia de Execuçãonão ser 
suficiente para cobrir o valor de todas as obrigações de pagamento por ela abrangidas, 
podendo ser cobrada por todos os meios legais admitidos; e 

(v) submeter à prévia aprovação do Poder Concedente eventual modificação no conteúdo da 
carta de fiança ou do seguro-garantia, bem como eventual substituição da Garantia de 
Execuçãopor qualquer das modalidades admitidas. 

34.5 Hipóteses de Execução -  A Garantia de Execuçãoda Concessionária será 

passível de execução, total ou parcial, pelo Poder Concedente, nos seguintes casos: 

(i) nas hipóteses em que a Concessionária não realizar as obrigações previstas no PEA, nos 
Planos e/ou nos Projetos; 

(ii) na hipótese de devolução de Bens Reversíveisem desconformidade com as exigências 
estabelecidas no Contrato; 

(iii) na hipótese de falência ou extinção da Concessionária; 
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(iv) nas hipóteses em que a Concessionárianão proceder ao pagamento das multas que lhe 
forem aplicadas, na forma do Contratoe de regulamentos da ANAC; 

(v) na hipótese de declaração de caducidade da Concessão; 

(vi) na hipótese de intervenção, se as receitas da Concessão não forem suficientes para cobrir 
as despesas necessárias à continuidade do serviço concedido, observada a Cláusula 35.7 
do Contrato; 

(vii) nas hipóteses em que a Concessionárianão efetuar, no prazo devido, o pagamento de 
outras indenizações ou obrigações pecuniárias devidas ao Poder Concedente, em 
decorrência do Contrato, ressalvados os tributos; e 

(viii) quando houver qualquer mora ou inadimplemento de quaisquer direitos assegurados aos 
empregados da Concessionária. 

34.6 Se, após transcurso dos prazos previstos no Contrato, a Concessionária ainda não 

tiver sanado todas as irregularidades relacionadas à Garantia de Execução, o Poder 

Concedente poderá contratar a Garantia de Execuçãoem lugar e às expensas da 

Concessionária, sem prejuízo da aplicação da penalidade. 

34.7 Despesas - Todas as despesas decorrentes da instituição e manutenção da Garantia 

de Execuçãocorrerão por conta da Concessionária. 

34.8 Liberação da GARANTIA DE EXECUÇÃO - A Garantia de Execuçãoserá liberada 

após o advento do termo contratual e a reversão dos Bens Reversíveis ao Poder 

Concedente.  

 

CAPÍTULO XI – INTERVENÇÃO 

35 INTERVENÇÃO 

35.1 O Poder Concedente poderá, sem prejuízo das penalidades cabíveis e das 

responsabilidades incidentes, em caráter excepcional, intervir na Concessão, para 

assegurar a adequação na prestação dos serviços, bem como o fiel cumprimento pela 

Concessionária das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes, quando 

considerar que tais descumprimentos afetem substancialmente a capacidade da 

Concessionária na execução dos serviços previstos neste Contrato. 

35.2 A intervenção será decretada pelo Poder Concedente, que designará o interventor, 

o prazo de duração, os objetivos e os limites da medida. 

35.3 No prazo de 30 (trinta) dias contados da declaração de intervenção, o Poder 

Concedente deverá instaurar o competente procedimento administrativo para comprovar as 

causas determinantes da medida e apurar responsabilidades, assegurando à 

Concessionária o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
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35.4 O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias, sob pena de considerar-se inválida a intervenção. 

35.5 Será declarada nula a intervenção se ficar comprovado que não foram observados 

os pressupostos legais e regulamentares para sua decretação, devendo o serviço e os bens 

vinculados à Concessão retornar imediatamente à Concessionária, sem prejuízo da 

prestação de contas por parte do interventor e da recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do Contrato para indenização porventura cabível. 

35.6 Caberá ao interventor decidir pela manutenção ou não dos pagamentos decorrentes 

das obrigações contraídas pela Concessionária anteriormente à intervenção, tendo em vista 

a necessidade de continuidade da prestação do serviço concedido. 

35.7 Se as receitas da Concessão não forem suficientes para cobrir as despesas 

necessárias à continuidade do serviço concedido, o Poder Concedente poderá executar a 

Garantia de Execução para obter os recursos faltantes. 

35.8 Caso a garantia não seja suficiente, a Concessionária deverá ressarcir o Poder 

Concedente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da requisição nesse sentido. 

35.9 Como resultado da intervenção poderá ser considerada extinta a Concessão, 

obedecendo-se ao disposto nos itens seguintes. 

 

CAPÍTULO XII – EXTINÇÃO DO CONTRATO 

36 EXTINÇÃO DO CONTRATO 

36.1 Formas de Extinção da Concessão. A extinção do Contrato verificar-se-á em 

qualquer das seguintes hipóteses: 

(i) advento do termo contratual; 

(ii) encampação; 

(iii) caducidade; 

(iv) rescisão por culpa do Poder Concedente; 

(v) anulação; 

(vi) falência ou extinção da Concessionária; ou 

(vii) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado e impeditivo da execução do 
Contrato. 

36.2 Consequências da Extinção -No caso de extinção da Concessão, o Poder 

Concedente poderá:  
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(i) assumir a prestação do serviço concedido, ocupar e utilizar os locais, instalações, 
equipamentos, materiais e recursos humanos empregados na execução do Objeto, 
necessários à sua continuidade; 

(ii) aplicar as penalidades cabíveis, principalmente pela reversão de bens em desacordo com o 
Anexo III – Termo de Aceitação Definitiva e de Permissão de Uso de Ativos; 

(iii) reter e executar a Garantia de Execução, para recebimento de multas e ressarcimento de 
prejuízos eventualmente causados pela Concessionária; e 

(iv) manter os contratos firmados pela Concessionária com terceiros pelo prazo e nas 
condições inicialmente ajustadas. 

36.3 Em qualquer hipótese de extinção do Contrato, o Poder Concedente assumirá, 

direta ou indiretamente, e imediatamente, a Operaçãodos Aeroportos. 

36.4 Reversão dos Bens Reversíveis. Extinta a Concessão, retornam automaticamente 

ao Poder Concedente todos os Bens Reversíveis, incluindo aqueles transferidos à 

Concessionária pelo Poder Concedente e os por ela construídos ou adquiridos durante a 

Concessão. 

19.1.1. A Concessionária não poderá reter ou deixar de devolver quaisquer dos Bens 
Reversíveis. Os bens desaparecidos ou danificados serão indenizados pela Concessionária 
ao Poder Concedente. 

36.5 Requisitos para a Reversão. Os Bens Reversíveisdeverão estar em condições 

adequadas de conservação e funcionamento pelo prazo mínimo adicional de 24 (vinte e 

quatro) meses, salvo quando tiverem vida útil menor.  

36.6 Indenizações Devidas em Caso de Extinção. As indenizações eventualmente 

devidas à Concessionária em caso de extinção do Contrato serão pagas conforme as 

regras indicadas nas cláusulas abaixo. 

36.7 Durante a vigência do Contrato, o Poder Concedente e terceiros serão autorizados 

a realizar estudos e visitas técnicas que visem à promoção ou prosseguimento de novos 

procedimentos licitatórios. 

36.8 Dois anos antes do término da vigência do Contrato, a Concessionária deverá 

apresentar ao Poder Concedente a documentação técnica e administrativa, bem como as 

orientações operacionais necessárias. 

36.9 Ao término da Concessão, o Poder Concedente irá vistoriar o Complexo 

Aeroportuário e lavrar o Termo de Recebimento Definitivo da sua Operação. Após a 

lavratura deste Termo, a Concessionária deverá transferir ao Poder Concedente, ou para 

quem este indicar, a Operaçãodo Complexo Aeroportuário. 

36.10 Extinta a Concessão, retornam automaticamente ao Poder Concedente os 

equipamentos, instalações e outros bens, direitos e privilégios vinculados ao serviço 

concedido, nos termos da lei, incluindo aqueles transferidos à Concessionária pelo Poder 

Concedente conforme inventário constante do Termo de Aceitação Definitiva. 
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36.11 Na extinção da Concessão, os bens a serem revertidos ao Poder Concedente 

deverão estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos. 

36.12 Em qualquer caso de extinção da Concessão, a Concessionária deverá elaborar 

um inventário completo de todos os bens vinculados à Concessão e entregar ao Poder 

Concedente no prazo solicitado. 

 

37 ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL 

37.1 Advento do Termo Contratual - O término da vigência contratual implicará, de pleno 

direito, a extinção da Concessão. 

37.2 Indenização - Caso aplicável, a reversão dos Bens Reversíveisserá feita mediante 

indenização à Concessionária, que deverá ser paga pelo Poder Concedente conforme 

condições acordadas pelas Partes. Caso até o [●] dia antes da data de extinção do Contrato 

as Partes não cheguem a um acordo quanto às condições de pagamento, a indenização 

deverá ser paga na data do término do prazo do Contrato em moeda corrente. Esse 

pagamento implicará em quitação automática da obrigação do Poder Concedente perante 

a Concessionária. 

37.3 A Concessionária deverá tomar todas as medidas razoáveis e cooperar plenamente 

com o Poder Concedente para que os serviços objeto da Concessão continuem a ser 

prestados ininterruptamente, bem como prevenir e mitigar qualquer inconveniência ou risco 

à saúde ou segurança dos Usuários e dos funcionários do Poder Concedente. 

37.4 Até 2 (dois) anos antes da data de término de vigência da Concessão, a 

Concessionária apresentará um programa de desmobilização operacional para aprovação 

do Poder Concedente, no prazo máximo de 6 (seis) meses. 

 

38 ENCAMPAÇÃO 

38.1 Para atender ao interesse público, mediante lei autorizativa específica, o Poder 

Concedente poderá retomar a Concessão, após assegurar o prévio pagamento de 

indenização composta das seguintes parcelas: 

38.1.1 saldo devedor atualizado vencido e vincendo de quaisquer financiamentos contraídos 

pela Concessionária para a realização dos investimentos previstos no PEA, incluindo 

principal e juros; 

38.1.2 investimentos que tenham sido realizados com capital próprio para o cumprimento das 

obrigações contratuais ainda não amortizados ou depreciados; e 
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38.1.3 custo de desmobilização, incluindo o valor de todos os encargos e ônus decorrentes de 

multas, rescisões e indenizações devidas a empregados, fornecedores e outros 

terceiros credores da Concessionária, a qualquer título. 

38.2 A parte da indenização, devida à Concessionária, correspondente ao saldo devedor 

dos financiamentos, poderá ser paga diretamente aos Financiadores. O remanescente será 

pago diretamente à Concessionária. 

38.3 As multas, indenizações e quaisquer outros valores devidos pela Concessionária 

serão descontados da indenização previstas para o caso de encampação, até o limite do 

saldo devedor dos financiamentos contraídos pela Concessionária para cumprir as 

obrigações de investimento previstas no Contrato. 

 

39 CADUCIDADE 

39.1 Caducidade. A caducidade da Concessão poderá ser declarada nos casos 

enumerados na Lei de Concessões, e suas modificações.  

39.2 Processo Administrativo -A declaração de caducidade deverá, necessariamente, 

ser precedida do competente processo administrativo para a verificação da inadimplência, 

assegurando-se à Concessionária o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

39.2.1 A instauração do processo administrativo para declaração da caducidade será 

precedida de comunicação à Concessionária e aos seus Financiadores, apontando a 

situação de inadimplência e concedendo prazo razoável, não inferior a 30 (trinta) dias, 

para sanar as irregularidades. 

39.2.2 Os Financiadores da Concessionária deverão se manifestar no prazo de 30 (trinta) 

dias sobre a sua intenção de assumir a Concessão. 

39.3 Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade 

será declarada por ato do Poder Concedente. 

39.4 Indenização - A indenização devida à Concessionária deverá ser paga pelo Poder 

Concedente à Concessionária após a extinção do Contrato, implicando tal pagamento em 

quitação automática da obrigação do Poder Concedente perante a Concessionária. 

39.4.1 O valor da indenização se restringirá ao valor dos investimentos vinculados aos Bens 

Reversíveisainda não amortizados, descontados: 

(i) os prejuízos causados pela Concessionária em decorrência do descumprimento de 
obrigações contratuais e os valores devidos pela Concessionária ao Poder 
Concedente; 

(ii) as multas contratuais aplicadas à Concessionária que não tenham sido pagas até a 
data do pagamento do montante da indenização; e 
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(iii) quaisquer valores recebidos pela Concessionária a título de cobertura de seguros 
relacionados aos eventos ou circunstâncias que ensejaram a declaração decaducidade. 

39.5 Limitação de Responsabilidade do Poder Concedente - A declaração de 

caducidade não resultará para o Poder Concedente qualquer espécie de responsabilidade 

em relação ao Objeto, seus encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou 

com empregados da Concessionária, salvo pelos compromissos assumidos expressamente 

pelo Poder Concedente ou na medida da responsabilidade imposta pela Legislação 

Aplicável. 

39.6 Inadimplemento -Considera-se passível de decretação de caducidade, na hipótese 

prevista no artigo 38, §1º, da Lei de Concessões, o descumprimento de obrigações 

contratuais, regulamentares e legais que possam ter grave impacto negativo na prestação 

adequada do serviço concedido, destacando-se a reiteração ou o prolongamento dos 

seguintes descumprimentos contratuais: 

(i) paralisação da execução do Objeto, ressalvadas as hipóteses admitidas neste Contrato; 

(ii) execução do Objeto de forma inadequada ou deficiente; 

(iii) não manutenção da vigência dos seguros exigidos no Contrato; 

(iv) descumprimento de penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos, ou falha da 
Concessionária em atender a intimações do Poder Concedente no sentido de regularizar 
a execução das obrigações por ela assumidas; 

(v) condenação da Concessionária em sentença transitada em julgado por sonegação de 
tributos, inclusive contribuições sociais; 

(vi) falha da Concessionária em atender a intimação do Poder Concedente para apresentar a 
documentação relativa à regularidade fiscal, no curso da Concessão; 

(vii) perda das condições econômicas, financeiras, técnicas ou operacionais; 

(viii) situações que ponham em risco o meio ambiente e a segurança de pessoas ou bens; 

(ix) não manutenção da vigência da Garantia de Execução; 

(x) prática de infração que coloque em risco a segurança dos Usuários.  

39.7 Período de Cura. Somente será caracterizado o inadimplemento da 

Concessionária para fins de declaração de caducidade da Concessão se, ocorrido um 

evento de inadimplemento, tal descumprimento não for inteiramente sanado dentro do prazo 

de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da notificação pela Concessionária, ou 

em prazo adicional estipulado pelo Poder Concedente a depender da gravidade do 

inadimplemento. A concessão do período de cura não afasta a obrigação da Concessionária 

de arcar com as multas eventualmente aplicadas e ressarcir os eventuais danos gerados pelo 

seu inadimplemento. 

39.8 FINANCIADORES. A parte da indenização, devida à Concessionária, 

correspondente ao saldo devedor dos financiamentos efetivamente aplicados em 
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investimentos nos Aeroportos, poderá ser paga diretamente aos Financiadores, a critério 

do Poder Concedente. O remanescente será pago diretamente à Concessionária. 

39.9 A declaração de caducidade acarretará, ainda: 

(i) a execução da Garantia de Execução; e 

(ii) a retenção de eventuais créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao Poder Concedente. 

39.10 A declaração da caducidade não acarretará, ao Poder Concedente, qualquer 

espécie de responsabilidade em relação a ônus, encargos, obrigações ou compromissos com 

terceiros assumidos pela Concessionária, notadamente em relação a obrigações de 

natureza trabalhista, tributária e previdenciária. 

40 RESCISÃO PELA CONCESSIONÁRIA OU ACORDO MÚTUO 

40.1 Rescisão do Contratopor culpa do Poder Concedente - O Contrato poderá ser 

rescindido por ação judicial, por iniciativa da Concessionária, no caso de descumprimento 

pelo Poder Concedente de suas obrigações. 

40.2 Continuidade da execução do Objeto - Não obstante o disposto na cláusula acima, 

a execução do Objeto não poderá ser interrompida ou paralisada pela Concessionária até 

o trânsito em julgado da decisão. 

40.3 Rescisão Amigável - Este Contrato também poderá ser rescindido por consenso 

entre as Partes, que decidirão em conjunto a forma de compartilhamento das despesas 

decorrentes da rescisão contratual, incluindo as indenizações devidas. 

40.4 Indenização. A indenização devida à Concessionária, no caso de rescisão judicial 

do Contrato por culta do Poder Concedente, será equivalente à encampação e calculada 

na forma prevista na Cláusula 38.1 do Contrato. 

 

41 ANULAÇÃO 

41.1 Anulação -O Contrato somente poderá ser anulado na hipótese de ocorrência de 

ilegalidade que caracterize vício insanável, nos termos da Legislação Aplicável, 

observando-se os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

41.2 Indenização -A reversão dos Bens Reversíveis será precedida do pagamento de 

indenização à Concessionária, que deverá ser paga pelo Poder Concedente na data do 

término do Contrato, em moeda corrente, implicando tal pagamento em quitação automática 

da obrigação do Poder Concedente perante a Concessionária. 

41.3 Indenizações Devidas -Caso o Poder Concedente tenha dado causa à anulação, 

sem a participação da Concessionária, este deverá indenizá-la na forma prevista na 

Cláusula 38.1 do Contrato. 
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41.3.1 Caso a Concessionária tenha dado causa à anulação, a indenização devida será 

equivalente à prevista para a hipótese de caducidade, conforme Cláusula 39.4 do 

Contrato. 

 

42 FALÊNCIA E EXTINÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

42.1 Extinção da Concessão - A Concessão poderá ser extinta caso a Concessionária 

tenha a sua falência decretada ou seja extinta. 

42.2 Indenização - A indenização devida à Concessionária deverá ser paga pelo Poder 

Concedente à Concessionária após a extinção do Contrato, implicando tal pagamento em 

quitação automática da obrigação do Poder Concedente perante a Concessionária. 

42.2.1 No caso extinção do Contrato na forma dessa cláusula, a Garantia de 

Execuçãoreverterá integralmente ao Poder Concedente, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o prejuízo 

verificado. 

42.2.2 A Concessionária não terá direito a quaisquer outros valores, podendo o 

Poder Concedente abater do valor devido a título de indenização eventuais penalidades 

aplicadas contra a Concessionária e ainda pendentes de pagamento, bem como os danos 

causados pela Concessionária. 

42.2.3 A indenização será calculada e paga conforme os critérios previstos para a 

caducidade, na forma das Cláusulas 39.4.1 e 39.8 do Contrato. 

 

43 BENS REVERSÍVEIS E SUA REVERSÃO AO TÉRMINO DO CONTRATO 

43.1 Bens Reversíveis - Integram a Concessão, sendo considerados reversíveis os bens 

conforme inventário constante do Termo de Aceitação Definitiva e de Permissão de Uso 

de Ativos, bem como as Obras, equipamentos, acessórios e, de modo geral, todos os 

demais bens incorporados aosAeroportosque estejam diretamente relacionados com a 

execução do Objeto. 

43.1.1 Os bens integrantes da Concessão serão considerados vinculados enquanto 

necessários à execução do Objeto, consoante a atualidade dos serviços e as 

necessidades advindas dos Aeroportos. 

43.1.2 A Concessionária fica obrigada a manter inventário atualizado de todos os Bens 

Reversíveis, contendo informações sobre o seu estado de conservação, e disponibilizá-

lo, a qualquer tempo, para eventuais consultas e fiscalizações do Poder Concedente. 

43.1.3 Em decorrência do porte,o Aeroporto Existente, bem como todos os bens a ele 

incorporados, perderão a sua qualidade de Bens Reversíveis após o devido processo 

de sua desafetação. 
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43.2 Manutenção e Conservação dos Bens Reversíveis - A Concessionária se obriga 

a manter em bom estado de funcionamento, conservação e segurança, e às suas expensas, 

os Bens Reversíveis, durante a vigência do Contrato, efetuando, para tanto, as reparações, 

renovações e adaptações necessárias, nos termos previstos neste Contrato, ressalvados os 

desgastes decorrentes da utilização normal. 

43.2.1 O Poder Concedente poderá, a qualquer momento, vistoriar os Bens Reversíveis, 

podendo reter quaisquer valores devidos à Concessionária no valor necessário pare 

reparar, às custas da Concessionária, as irregularidades eventualmente detectadas. 

43.3 Alienação dos Bens Reversíveis -A Concessionária somente poderá alienar Bens 

Reversíveis mediante prévia autorização do Poder Concedente, e, desde que, caso 

necessário, proceda à sua imediata substituição por outros em condições de 

operacionalidade e funcionamento idênticas ou superiores aos substituídos. 

43.4 Recebimento dos Bens Reversíveis. Para receber os Bens Reversíveis, o Poder 

Concedente designará uma comissão de recebimento, composta por pelo menos [•] ([•]) 

membros, que será competente para lavrar o termo de verificação e, estando conforme, 

efetuar o recebimento definitivo, mediante a lavratura de termo de devolução. 

43.5 Verificação Prévia. Em período compreendido entre o [•]º ([•]) mês e o [•]º ([•]) mês 

anteriores ao advento do termo contratual, o Poder Concedente determinará, mediante 

notificação com antecedência de no mínimo 5 (cinco) dias, o início do procedimento de 

vistoria prévia dos Bens Reversíveis para verificar a compatibilidade de seu estado de 

conservação com as exigências mínimas deste Contrato e com o uso e desgaste natural de 

tais bens, assegurado à Concessionária, em qualquer hipótese, o direito de acompanhar tal 

vistoria e instruí-la com laudos técnicos e outras evidências por ela reunidas.  

43.6 Depreciação e amortização. Os bens integrantes da Concessão decorrentes de 

investimentos realizados pela Concessionária deverão ser depreciados e amortizados no 

prazo da Concessão de acordo com os termos da legislação vigente.  

 

CAPÍTULO XIII – SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

44 SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

44.1 As Partes deverão envidar os melhores esforços para resolver amigavelmente, 

utilizando-se do princípio da boa-fé, por meio de negociação direta, qualquer 

divergência/conflito de interesse que venha a surgir em decorrência do presente Contrato. 

44.2 As Partes poderão constituir Comissão Técnica para a solução de eventuais 

divergências/conflitos de interesse de natureza técnica. 
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44.3 Na ocorrência de divergências/conflito de interesse nos termos desta Clausula a 

Parte interessada notificará por escrito a outra Parte apresentando todas as suas alegações 

acerca da divergência/conflito de interesse, devendo também ser acompanhada de uma 

sugestão para a solução e/ou elucidação da divergência/conflito de interesse. 

44.4 Após o recebimento da notificação, a Parte notificada terá um prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados do recebimento da notificação, para responder se concorda com a solução 

proposta.  

44.5 Caso a Parte notificada concorde com a solução apresentada, as Partes darão por 

encerrado a divergência/conflito de interesse e tomarão as medidas necessárias para 

implementar o que foi acordado. 

44.5.1 Caso não concorde, a Parte notificada, no mesmo prazo acima estipulado, deverá 

apresentar à Parte interessada os motivos pelos quais discorda da solução 

apresentada, devendo, nessa hipótese, apresentar urna solução alternativa para o caso. 

44.6 No caso de discordância da Parte notificada, deverá ser instaurada a comissão de 

que trata a Cláusula 44.2,no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de debater e solucionar a 

divergência/conflito de interesse em causa. 

44.7 A Comissão Técnica é competente para emitir relatórios técnicos fundamentados 

sobre as questões que lhe forem submetidas pelo Poder Concedente ou pela 

Concessionária, relativamente à divergência/conflito de interesse que venha a surgir. 

44.8 Os membros da Comissão Técnica serão designados da seguinte forma: 

(i) um membro efetivo e o respectivo suplente, pelo Poder Concedente; 

(ii) um membro efetivo e o respectivo suplente, pela Concessionária; 

(iii) um membro efetivo, que será o presidente da Comissão Técnica, escolhido em comum 
acordo entre as Partes, devendo recair sobre profissional independente e de conceito 
reconhecido no assunto.  

44.8.1 Cada uma das Partes arcará com as despesas de seus representantes/membros e os 

honorários do presidente da Comissão Técnica serão divididos igualmente entre as 

Partes. 

44.9 Os membros da Comissão Técnica não poderão estar enquadrados em situações de 

impedimento e suspeição impostas aos juízes, previstas no Código de Processo Civil, bem 

como deverão proceder com imparcialidade, independência, competência e discrição. 

44.10 O procedimento para solução de divergências/conflito de interesse iniciar-se-á 

mediante a comunicação, pela Parteque solicitar a instauração da Comissão Técnica, à outra 

Parte, fornecendo cópia de todos os documentos relacionados ao objeto da 

divergência/conflito de interesse. 

44.11 No prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da comunicação referida 

na Cláusula 44.10 acima, ambas as Partes apresentarão as suas alegações relativamente à 
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questão formulada, encaminhando à Comissão Técnica cópia de todos os elementos 

pertinentes. 

44.12 O relatório conclusivo da Comissão Técnica será emitido em um prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento, pela Comissão, das alegações 

apresentadas pela parte reclamada, se outro prazo não for estabelecido pelas Partes de 

comum acordo, e aceito pela Comissão. 

44.13 Os relatórios da Comissão serão considerados aprovados se contarem com o voto 

favorável de, pelo menos, 2 (dois) de seus membros e apresentarem a proposta de solução. 

44.13.1 Caso aceita pelas Partes, a solução amigável proposta pela Comissão será 

considerada para o Contrato, por meio de termo circunstanciado e valerá como 

instrumento de contrato ou outra forma que as Partes decidirem. 

44.13.2 Caso a divergência não seja resolvida pela Comissão ou a solução proposta pela 

Comissão não seja aceita por qualquer uma das Partes, a resolução da 

divergência/conflito de interesse será encaminhada para arbitragem. 

44.14 A submissão de qualquer questão à Comissão não exonera as Partes de dar integral 

cumprimento às suas obrigações contratuais, incluindo as emitidas após a apresentação da 

questão, nem permite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades relacionadas 

com a Concessão. 

44.14.1 Somente se admitirá a paralisação das obras/serviços quando o objeto da 

divergência/conflito de interesse implicar riscos à segurança de pessoas e/ou do 

empreendimento. 

44.14.2 Não encontrando solução amigável no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 

instauração da Comissão, aplica-se o procedimento arbitral previsto na Cláusula 45 do 

Contrato. 

 

45 ARBITRAGEM 

45.1 Qualquer disputa ou controvérsia entre as Partes que não seja dirimida de forma 

consensual ou pela Comissão Técnica será submetida à arbitragem, de acordo com a Lei 

Federal nº 9.307/96. 

45.2 A arbitragem será institucional e terá sede em Salvador/BA, e o idioma adotado será 

o português (Brasil). 

45.3 Os conflitos submetidos à arbitragem serão julgados segundo as leis brasileiras. 

45.4 Os atos do processo arbitral serão públicos e os árbitros não poderão proferir juízo 

de equidade. 

45.5 As Partes poderão submeter à arbitragem os seguintes conflitos: 
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(i) reconhecimento do direito e determinação do montante respectivo da recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro, em favor de qualquer das Partes, em todas as 
situações previstas no Contrato; 

(ii) reconhecimento de hipóteses de inadimplemento contratual de qualquer das Partes; 

(iii) cálculo e aplicação de reajustes; 

(iv) acionamento dos mecanismos de garantia; e 

(v) valor e critérios para apuração da indenização no caso de extinção contratual. 

45.5.1 As Partes poderão, ainda, submeter à arbitragem, de comum acordo, outras 

controvérsias relacionadas com a interpretação ou execução do Contrato, delimitando 

claramente o seu objeto no compromisso arbitral.  

45.6 A instauração do procedimento arbitral não desonera as Partesde cumprirem suas 

obrigações contratuais. 

45.7 A escolha da câmara arbitral será exercida pelo Poder Concedente, dentre as 

instituições de notório reconhecimento e, preferencialmente, experiência na matéria objeto 

do litígio a ser dirimido e que possuam regulamento adaptado às arbitragens com o Poder 

Público, em havendo, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da controvérsia por 

qualquer das Partes, via comunicação formal à outra. Caso o Poder Concedente não 

indique a Câmara de Arbitragem no prazo acima indicado, caberá à Concessionária fazê-

lo, no mesmo prazo, observando os mesmos critérios de escolha. 

45.8 O procedimento arbitral observará o regulamento da Câmara Arbitral adotada, bem 

como o disposto na Lei nº 9.307/96 e subsequentes alterações, assim como com as 

disposições constantes deste Contrato. 

45.9 O Tribunal Arbitral será composto de 3 (três) árbitros, sendo que a Concessionária 

e o Poder Concedente poderão indicar 1 (um) árbitro cada, os quais, conjuntamente, 

indicarão o terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral. Caso os árbitros 

nomeados não cheguem a uma decisão consensual sobre o nome do terceiro árbitro, este 

será nomeado pelo Presidente da Câmara de Arbitragem eleita, dentre os nomes constantes 

da lista de árbitros daquela Câmara, cabendo às Partes tomar as medidas cabíveis para a 

implementação de tal nomeação de acordo com o regulamento da Câmara. 

45.9.1 Os árbitros deverão, cumulativamente, serem profissionais vinculados à instituições 

especializadas em arbitragem e possui comprovada experiência na questão que será 

discutida no processo arbitral. 

45.10 A Parte vencida no procedimento de arbitragem arcará com todos os custos do 

procedimento, incluindo os honorários dos árbitros, excluídos apenas eventuais honorários 

advocatícios contratuais. As custas serão adiantadas pela Parte que suscitar a instauração 

do procedimento arbitral. 

45.11 A sentença arbitral será considerada como decisão final em relação à controvérsia 

entre as Partes, irrecorrível e vinculante entre elas. 
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45.12 Será competente o Foro da Fazenda Pública da Comarca de Salvador para dirimir 

qualquer controvérsia não sujeita à arbitragem, nos termos do Contrato, assim como a ação 

de execução específica prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 9.307/96. 

 

CAPÍTULO XIV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

46 DISPOSIÇÕES FINAIS 

46.1 Renúncia -A renúncia, de qualquer uma das Partes, relativamente a qualquer dos 

direitos atribuídos nos termos deste Contrato, terá efeito somente se manifestada por escrito. 

Nenhuma tolerância, atraso ou indulgência de qualquer das Partes em fazer cumprir 

qualquer dispositivo, impedirá ou restringirá tal Parte de exercer tais direitos ou quaisquer 

outros no momento que julgar oportuno, tampouco constitui novação ou renúncia da 

respectiva obrigação. 

46.2 Contagem de Prazos -Os prazos estabelecidos em dias neste Contrato contar-se-

ão em dias corridos, salvo se estiver expressamente feita referência a dias úteis, excluindo-

se o primeiro dia e contando-se o último. O cumprimento dos prazos, obrigações e sanções 

estabelecidas neste Contrato, salvo disposição em contrário, independe de qualquer aviso 

ou notificação prévia de qualquer uma das Partes. 

46.3 Sucessores -Este Contrato obriga as Partes e seus sucessores a qualquer título.  

46.4 Dever de Sigilo -Toda documentação técnica entregue à Concessionária pelo 

Poder Concedente é de propriedade deste, sendo vedada sua utilização pela 

Concessionária para outros fins que não os previstos no Contrato. A Concessionária 

deverá manter rigoroso sigilo a respeito da documentação assim recebida. 

46.5 Invalidade Parcial - Se quaisquer cláusulas ou disposições deste Contrato forem 

declaradas nulas, ilegais, inexequíveis ou inválidas sob qualquer aspecto, essa declaração 

não afetará ou prejudicará a validade das demais cláusulas e disposições contratuais, que, 

sempre que possível, se manterão em pleno vigor, eficazes e exequíveis. Não obstante, 

nessa hipótese de invalidade, ineficácia ou inexequibilidade parcial, as Partesdeverão rever 

este Contrato para substituir as cláusulas e disposições consideradas inválidas, ineficazes 

ou inexequíveis por outras que produzam, na máxima extensão permitida pela Legislação 

Aplicável, efeitos equivalentes, assegurado, em qualquer hipótese em que haja prejuízo, o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

46.6 Publicação - A publicação do extrato deste Contrato na imprensa oficial deverá ser 

providenciada pelo Poder Concedente, às expensas da Concessionária, no prazo de [20 

(trinta) dias] da data de assinatura do Contrato. 

46.7 Envio aos Órgãos de Controle -O Poder Concedente providenciará a remessa de 

cópias autênticas do presente instrumento ao órgão de controle interno competente no prazo 
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de [5 (cinco) dias] contados da sua assinatura e ao Tribunal de Contasno prazo fixado na 

Legislação Aplicável. 

46.8 Cooperação Mútua -As Partes comprometem-se a, reciprocamente, cooperar e 

prestar o auxílio que razoavelmente lhes possa ser exigido para o bom desenvolvimento e 

execução das atividades previstas no presente Contrato. 

46.9 Documentação Técnica -Todos os projetos e documentação técnica, relacionados 

com as especificações técnicas previstas no Contrato, serão entregues ao Poder 

Concedente, respeitados os direitos de propriedade industrial. 

46.9.1 A documentação técnica apresentada à Concessionária é de propriedade do Poder 

Concedente, sendo vedada a utilização pela Concessionária para outros fins que não 

os previstos no Contrato. A Concessionária deverá manter rigoroso sigilo a respeito 

da documentação assim recebida. 

46.10 Propriedade Intelectual -A Concessionária cede, gratuitamente, ao Poder 

Concedente, todos os projetos, planos, plantas, documentos, sistemas e outros materiais 

corpóreos ou não, que se revelem necessários ao desempenho das funções que incumbem 

ao Poder Concedente ou ao exercício dos direitos que lhe assistem, nos termos do 

Contrato, e que tenham sido especificamente adquiridos ou elaborados no desenvolvimento 

de atividades integradas na Concessão.  

 

47 COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES ENTRE AS PARTES 

47.1 Comunicações e Notificações entre as Partes. Todas as notificações e 

comunicações entre as Partes deverão ser efetuadas por correspondência escrita, incluindo 

entrega por serviço postal ou de remessa expressa, contra a entrega de aviso ou 

comprovante de recebimento, pessoalmente, mediante protocolo, ou por fac-símile 

confirmado posteriormente por carta, a cada uma das Partes nos endereços, ou pelos 

números abaixo indicados: 

Para o Poder Concedente: [•] 

Endereço: [•] 

Fax: [•] 

E-mail: [•] 

A/C: [•] 

 

Para a Concessionária: [•] 

Endereço: [•] 

Fax: [•] 
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E-mail: [•] 

A/C: [•] 

47.2 Cada Parte poderá alterar o endereço ou o representante por ela indicado para 

receber comunicações mediante notificação escrita às outras Partes, a ser entregue em 

conformidade com esta cláusula ou conforme previsto na Legislação Aplicável. A alteração 

produzirá efeitos após 5 (cinco) dias uteis do recebimento da notificação. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contratofoi lavrado em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes 

 

[•]de[•]de 20[•] 

 

 
____________________________________ 

ESTADO DA BAHIA 
[Representante legal] 

 
 

____________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL DACONCESSIONÁRIA] 
[Representante legal da CONCESSIONÁRIA] 

 

Intervenientes-anuentes: 

 

____________________________________ 
[RAZÃO SOCIAL DA ADJUDICATÁRIA] 

[Representante legal da ADJUDICATÁRIA] 
 
 

____________________________________ 

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
[Representante legal da AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA S.A.] 

 

Testemunhas: 

 
 
1. ____________________________ 2. ___________________________ 
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Nome: [•] Nome: [•] 
RG: [•] RG: [•] 
CPF/MF: [•] CPF/MF: [•] 
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Anexo 6 
Modelo de Solicitação de Esclarecimentos 
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[Local], [--] de [--] de 2019 

À 
Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia (“SEINFRA”) 

Centro Administrativo da Bahia, 4ª Avenida, 400 
Salvador/Bahia 

Ref.: Edital de Concorrência n° xxx/2021 – Solicitação de Esclarecimento 

Prezados Senhores, 

Prezados Senhores, 

[Interessado ou Cidadão] apresenta a seguinte solicitação de esclarecimentos relativa ao 

Edital. 

Atenciosamente, 

[Interessado ou Cidadão] 

Responsável para contato: [ ] 

Telefone: [ ] 

Endereço eletrônico: [ ] 

 

   

   

   

Número 
da 

questão 

formulada 

 
 

Item do Edital 
 

 
 

Esclarecimento solicitado 
 

 
1 

 

Inserir item do Edital ao 

qual se refere o 

esclarecimento solicitado 

Escrever de forma clara o pedido de 

esclarecimento desejado em forma de 

pergunta 

 
2 

 

Inserir item do Edital ao 

qual se refere o 

esclarecimento solicitado 

Escrever de forma clara o pedido de 

esclarecimento desejado em forma de 

pergunta 

 
N 

 

Inserir item do Edital ao 

qual se refere o 

esclarecimento solicitado 

Escrever de forma clara o pedido de 

esclarecimento desejado em forma de 

pergunta 
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Anexo 7 

Modelo de Procuração 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de mandato, [Concorrente], [qualificação], doravante 
denominada “Outorgante”, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os Srs. [---] 

[qualificação], para, em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de 

nomeação, praticar os seguintes atos na República Federativa do Brasil, em Juízo e fora 

dele: 

(a) representar a Outorgante perante a Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA), 
vinculada ao Governo do Estado da Bahia, no âmbito do procedimento licitatório, 
na modalidade de concorrência pública, com a finalidade de selecionar a melhor 
proposta para a celebração de contrato de Concessão Patrocinada, em regime de 
parceria público-privada, para a construção, operação, manutenção, 
administração e exploração comercial do Aeroporto Internacional da Costa do 
Descobrimento/BA, para estabelecer e manter entendimentos, para receber citação 
e notificação de qualquer natureza, para requerer e/ou promover consultas, para 
requerer certificados e outros documentos e para praticar os atos necessários durante 
a realização do certame licitatório promovido, inclusive para interpor recursos e 
renunciar ao direito de interpor 
recursos, impugnar, transigir e desistir; 

(b) assumir compromissos e/ou obrigações e de qualquer forma contratar em nome da 

Outorgante. 

Esta procuração tem prazo de validade até a assinatura do Contrato, limitada a 1 (um) 

ano, sendo vedado o substabelecimento. 

[Local], [ ] de [ ] de 2021. 

[Concorrente] 

[representante(s) legal(is)] 
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Anexo 9 

Modelo de Carta de Declaração de Análise do Plano de Negócios e 
Adequabilidade pela Instituição/Assessoria Financeira 
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[Local], [--] de [--] de 2019 

À 
Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia (“SEINFRA”) 

Centro Administrativo da Bahia, 4ª Avenida, 400 
Salvador/Bahia 

Ref.: Edital de Concorrência n° xx/2021 – Carta de Declaração de Análise do Plano de 
Negócios e Adequabilidade pela Instituição/Assessoria Financeira 

1. Pela presente carta, o [nome da instituição ou assessoria financeira] (“Analista 
Financeiro”), [instituição/assessoria] financeira que assessora o [nome da Concorrente] 

(“Concorrente”), de acordo com o item 17 do Edital, declara, para os devidos fins, que 

analisou o Plano de Negócios e a Proposta Econômica apresentados pela Concorrente e 

atesta a sua viabilidade e exequibilidade sob os aspectos da montagem 

financeira do empreendimento. 

2. O Analista Financeiro declara que analisou o Plano de Negócios elaborado pela 

Concorrente sob todos os seus aspectos financeiros, tendo confrontado a metodologia da 

montagem financeira do empreendimento à luz das melhores práticas de mercado, e 

realizado os questionamentos e investigações que considerou necessários para sua análise, 

assumindo, para tanto, a exatidão e completude dos dados e levantamentos utilizados pela 

Concorrente como base para a elaboração do Plano de Negócios. 

3. Dessa forma, o Analista Financeiro, atesta em relação ao Plano de Negócios e à 

Proposta Econômica da Concorrente: 

(i) a viabilidade, econômica e financeira, e a exequibilidade, desde que mantidas todas as 

premissas e parâmetros adotados; 

(ii) a coerência das demonstrações e dados financeiros apresentados e 

(iii) a viabilidade da concessão dos financiamentos necessários ao cumprimento das 

obrigações da Concessionária, nos montantes e nas condições apresentados pela 

Concorrente. 

4. Com base em todo o exposto, e desde que mantidas as premissas e parâmetros adotados 

no Plano de Negócios e na Proposta Econômica a nós apresentados pela Concorrente, 

 

 

Ref.2762102-80

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

D
U

1M
JA

0



            
          GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
          SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
 
 

atestamos sua viabilidade e exequibilidade sob os aspectos financeiros o qual será  

apresentado pela Concorrente na Concorrência. 

Atenciosamente, 

[Analista Financeiro] 

[representante(s) legal(is)] 
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ANEXO I 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

AEROPORTO EXISTENTE
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1 CARACTERIZAÇÃO DO SÍTIO AEROPORTUÁRIO 

1.1 Localização 

O Aeroporto de Porto Seguro está situado no Município de Porto Seguro, no Estado da Bahia, 

distando 2,5km do centro histórico da cidade, em área urbana. Sua implantação se dá em área patrimonial 

do Governo do Estado da Bahia. A Erro! Fonte de referência não encontrada. a seguir apresenta o Aeroporto 

de Porto Seguro. 

1.1.1 Informações Gerais 

O Aeroporto de Porto Seguro é classificado como Internacional e, além dos voos regulares, registra 

voos não regulares e de aviação geral. Não existe operação regular de voos cargueiros. 

A Tabela 1-1 a seguir mostra a distribuição percentual dos tipos de aeronaves atualmente em 

operação no aeroporto, nas etapas mais significativas, distribuídas por faixas de aeronaves, em que cada 

faixa corresponde a um tamanho médio de aeronaves, a saber: 

 faixa 1 = 12 a 25 assentos 

 faixa 2 = 25 a 35 assentos 

 faixa 3 = 35 a 90 assentos 

 faixa 4 = 90 a 130 assentos 

 faixa 5 = 130 a 170 assentos 

 faixa 6 = 170 a 300 assentos 

 faixa 7 = 300 a 450 assentos  

 faixa 8 = acima de 450 assentos. 

Tabela 1-1: Tráfego Regular de Aeronaves de Passageiros 

Ligação 

Direta 
Faixa 1 Faixa 2 Faixa 3 Faixa 4 Faixa 5 Faixa 6 Faixa 7 

GR - - - 100% - - - 

CF - - - 100% - - - 

SV - - - 100% - - - 

KP - - - 100% - - - 

RJ - - - 100% - - - 

SP - - - 100% - - - 

Fonte: HOTRAN SBSP. 
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A Tabela 1-2 a seguir indica as principais informações do aeroporto, como identificação, dados de 

referência, informações gerais sobre o funcionamento operacional do aeroporto e a classificação. 

Tabela 1-2: Informações Gerais 

Identificação 

Nome Oficial Aeroporto Internacional de Porto Seguro 

Siglas 
ICAO SBPS 

IATA BPS 

Dados de Referência 

Item Fonte Informação 

Ponto de Referência ARP  ADC 2019 16°26’17” S / 039°05’02” W 

Altitude ADC 2019 51 m = 167’ 

Temperatura de Referência Metar 2019 27°C 

Declinação Magnética ADC 2017 23°W 

Informações Gerais sobre o Funcionamento Operacional do Aeroporto 

Horário Operacional de funcionamento H24 

Unidade de Comando da Aeronáutica no 

Aeroporto 
DTCEA 

Órgãos Oficiais no aeroporto 
Polícia Federal; Receita Federal; 

Ministério da Agricultura; ANVISA; ANAC. 
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Classificação 

Utilização do aeroporto Internacional Público 

Tipo de operação 
VFR/IFR não Precisão em NESO – Nível 

equivalente de Segurança Operacional 

Código de Pista (ICAO) 4C 

Categoria Tarifaria 2 

Fonte: AISWEB- ROTAER e Administração do Aeroporto. 

1.2 Sítio Aeroportuário e Zoneamentos Existentes 

O objetivo deste item é apresentar informações sobre o sítio aeroportuário atual e os zoneamentos 

existentes. 

Serão apresentadas informações sobre a área patrimonial, zoneamento civil/militar, zoneamento 

funcional, plano de zona de proteção do aeroporto e plano de zona de ruídos. 

1.2.1 Situação Patrimonial 

O Aeroporto Internacional de Porto Seguro possui um sítio com área total de aproximadamente 0,75 

km² com diversas edificações. 

 

O Aeroporto de Porto Seguro possui uma área patrimonial de 0,75km². Contudo, como consta da 

seguinte documentação, da área total foi confirmada área registrada de 726.776,40m². 
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Tabela 1-3: Documentação de áreas patrimoniais  

Matrícul

a 
Proprietário Título Aquisitivo Área 

5.935 Departamento de Aviação da 

Bahia 

Escritura de Doação 503.000,00m² 

7.444 Estado da Bahia Escritura de Compra e 

Venda 

18.452,92m² 

7.666 Estado da Bahia Escritura de Compra e 

Venda 

18.751,41m² 

7.667 Estado da Bahia Escritura de Compra e 

Venda 

23.703,80m² 

7.668 Estado da Bahia Escritura de Compra e 

Venda 

37.833,20m² 

7.674 Estado da Bahia Escritura de Compra e 

Venda 

20.816,04m² 

7.826 Estado da Bahia Escritura de Compra e 

Venda 

23.038,90m² 

15.842 Estado da Bahia Escritura de Compra e 

Venda 

81.180,13m² 

Fonte: Cartório de Registro de Imóveis de Porto Seguro. 

Conforme consta do item 1.2.1 acima, da área total de 0,75 km² do BPS, 726.776,40m² são 

registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Porto Seguro. A totalidade da área registrada é de 

propriedade do Estado Bahia, conforme títulos aquisitivos registrados nas Matrículas e detalhados abaixo. 

O registro da área de aproximadamente 0,12km² ocupada pelo Estado de Bahia, cujo uso é destinado 

às atividades do Aeroporto de Porto Seguro não é conhecido. 

Ante o exposto, segue a descrição dos imóveis e títulos aquisitivos relativos à área de 726.776,40m² 

registrada no Cartório de Porto Seguro. 

 Matrícula nº 5.935 

Descrição do Imóvel: terreno urbano, situado à margem direita da BR-367, no Bairro Alto / desta 

Cidade de Porto Seguro (BA); com área total de 503.000,00m²; limitando-se por seus diversos lados com: ao 

Norte com a BR-367, ao Sul com terrenos pertencentes / ao INER, terrenos pertencentes ao Munícipio e 
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herdeiros de Alfredo Dultra, a Leste com terrenos pertencentes ao DNER e do Município, e a Oeste com 

terrenos pertencentes ao Município. 

Aquisição pelo Departamento de Aviação da Bahia: Escritura Pública de Doação, lavrada no livro nº 

14, fls. 120 e vº nº 1.705 de 26 de julho de 1983 do Cartório de Notas de Porto Seguro. Doador: Munícipio de 

Porto Seguro. 

O Departamento de Aviação da Bahia foi extinto por meio da Lei Estadual nº 5.121, de 6 de julho de 

1989. Nos termos do artigo 7º de mencionada lei, o Estado da Bahia incorporou os bens imóveis de 

propriedade do Departamento de Aviação da Bahia, mediante termos lacrados em livro próprio, pelo 

Departamento de Patrimônio – DEPAT – da Secretaria da Administração.  

 Matrícula nº 7.444 

Descrição do Imóvel: terreno urbano, situado à Estrada do Aeroporto, na Cidade de Porto Seguro 

(BA); com a área total de, limitando-se ao Norte com a estrada do Aeroporto (60,00 metros), ao Sul com 

Dagoberto José Thomy Dultra (59,83 metros), a Leste com Maria Salete Dultra Borges (393,45 metros) e a 

Oeste com Eduardo José Thomy Dultra (388,03 metros), perfazendo uma área total de 23.447,71m², ficando 

entretanto o imóvel objeto da presente matrícula, com a área remanescente de 18.452,92 metros quadrados, 

face a venda de parte.  

Aquisição pelo Estado da Bahia: Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no livro nº 269, fls. 

154/155v nº 27.061 de 05 de julho de 1993 do Cartório do 10º Ofício de Notas de Salvador – Bahia. 

Vendedores: Sra. Maria Salete Dultra Borges e seu esposo.  

 Matrícula nº 7.666 

Descrição do Imóvel: terreno urbano, situado à estrada do Aeroporto, na Cidade de Porto Seguro, 

limitando-se ao Norte com a estrada do Aeroporto (60,00 metros), ao Sul com Dagoberto José Thomy Dultra 

(59,82 metros), a Leste com Maria Alves Thomy Dultra (398,00 metros) e a Oeste com Gracia Maria Thomy 

Dultra (393,45 metros), perfazendo uma área total de 23.746,20 metros quadrados, ficando, entretanto o 

imóvel objeto da matrícula, com a área remanescente de 18.751,41 metros quadrados, face a venda de parte.  

Aquisição pelo Estado da Bahia: Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no livro nº 269, fls. 

154/155v nº 27.061 de 05 de julho de 1993 do Cartório do 10º Ofício de Notas de Salvador – Bahia. 

Vendedora: Sra. Gracia Maria Thomy Dultra. 

 Matrícula nº 7.667 

Descrição do Imóvel: terreno urbano, situado à Estrada do Aeroporto, na Cidade de Porto Seguro 

(BA), limitando-se ao Norte com a Estrada do Aeroporto (60,00 metros), ao Sul com Dagoberto José Thomy 

Dultra (60,37 metros), a Leste com Espólio de Alfredo Dultra (394,50 metros) e a Oeste com Maria Salete 

Dultra Borges (398,00 metros), perfazendo uma área total de 23.703,80 metros quadrados.  

Aquisição pelo Estado da Bahia: Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no livro nº 269, fls. 

154/155v nº 27.061 de 05 de julho de 1993 do Cartório do 10º Ofício de Notas de Salvador – Bahia. 

Vendedora: Sra. Maria Alves Thomy Dultra.  

 Matrícula nº 7.668 
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Descrição do Imóvel: terreno urbano, situado à Estrada do Aeroporto, na Cidade de Porto Seguro 

(BA), limitando-se ao Norte com a Estrada do Aeroporto (104,00 metros), ao Sul com Dagoberto José Thomy 

Dultra (349,75 metros), a Leste com João Carlos Mattos de Paula e Família Dultra (360,00 metros), perfazendo 

uma área total de 37.833,20 metros quadrados.  

Aquisição pelo Estado da Bahia: Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no livro nº 276, fls. 

123/124 nº 27.718 de 29 de dezembro de 1993 do Cartório de Notas de Porto Seguro - Bahia. Vendedora: 

Maria José Thomy Dultra. 

 Matrícula nº 7.674 

Descrição do Imóvel: terreno urbano, situado à Estrada do Aeroporto, na Cidade de Porto Seguro 

(BA), limitando-se ao Norte com a Estrada do Aeroporto (55,00 metros), ao Sul com Dagoberto José Thomy 

Dultra (54,84 metros), a Leste com Eduardo José Thomy Dultra (382,26 metros) e a Oeste com João Carlos 

Mattos de Paula e Família Thomy Dultra (356,97 metros), perfazendo uma área total de 20.816,04 metros 

quadrados.  

Aquisição pelo Estado da Bahia: Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no livro nº 269, fls. 

154/155v nº 27.061 de 05 de julho de 1993 do Cartório do 10º Ofício de Notas de Salvador – Bahia. 

Vendedores: Sr. José Carlos Thomy Dultra e sua esposa. 

 Matrícula nº 7.826 

Descrição do Imóvel: terreno urbano, situado à Estrada do Aeroporto, na Cidade de Porto Seguro 

(BA), limitando-se ao Norte com a Estrada do Aeroporto (60,00 metros), ao Sul com Dagoberto José Thomy 

Dultra (59,83 metros), a Leste com Grácia Maria Thomy Dultra (388,03 metros) e a Oeste com José Carlos 

Thomy Dultra (382,26 metros), perfazendo uma área total de 23.038,90 metros quadrados. 

Aquisição pelo Estado da Bahia: Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no livro nº 269, fls. 

154/155v nº 27.061 de 05 de julho de 1993 do Cartório do 10º Ofício de Notas de Salvador – Bahia. 

Vendedores: Sr. Eduardo José Thomy Dultra e sua esposa. 

 Matrícula nº 15.842 

Descrição do Imóvel: terreno urbano, situado à Estrada do Aeroporto, na Cidade de Porto Seguro 

(BA), limitando-se ao Norte com a Estrada do Aeroporto e o Campo de Aviação (86,00 metros, mais 124,00 

metros), ao Sul com Espólio de Alfredo Dultra Santos (293,50 metros), a Leste com a antiga Estrada da terra 

vermelha (238,41 metros, mais 115,00 metros) com Outros e a Oeste com Maria Alves Thomy Dultra (407,80 

metros).  

Aquisição pelo Estado da Bahia: Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada no livro nº 270, fls. 

026/027 nº 27.103 de 14 de julho de 1993 do Cartório de Notas de Porto Seguro - Bahia. Vendedora: Sra. 

Maria Alves Thomy Dultra.  

Da análise das Matrículas foram identificados alguns pontos de atenção que seguem detalhados 

abaixo.  

1.2.2 Zoneamento Funcional 

O zoneamento funcional atual de um aeroporto contém os seguintes componentes: 

Ref.2762102-89

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

D
U

1M
JA

0



 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CONCESSÃO PARA CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO/BA 

 

9 
 

SP - 2398332v1  

 Área de Manobras: Compreende o sistema de pistas de pouso/decolagem, e as pistas de 

rolamento de acesso ao pátio de aeronaves pertencentes às faixas de pistas, acrescidas das 

áreas sob as rampas de aproximação e transição, até a projeção horizontal dos pontos em 

que essas rampas atingem uma altura de 5 metros. 

A área de manobras está representada considerando faixas de pistas com as dimensões em 

acordo com os critérios de segurança preconizados pelo ICAO e Portarias Específicas do 

DECEA. 

 Área Terminal: A área terminal é composta pelos seguintes sistemas: Sistemas Terminais de 

Passageiros e de Cargas Aérea, Sistema Administrativo e de Manutenção, Sistema de Apoio 

– SCI e PAA, Sistema das Cias Aéreas, Sistema Industrial de Apoio e Sistema de Infraestrutura 

Básica. 

 Área Secundária: A área secundária é composta pelos seguintes sistemas: Sistema da Aviação 

Geral, Áreas verdes e/ou áreas de preservação ambiental, Instalações e serviços destinados 

às atividades complementares não ligadas diretamente à aviação regular, Áreas reservadas 

aos arrendamentos comerciais. 

O zoneamento funcional do Aeroporto de Porto Seguro é composto pelos seguintes itens: 

 Área de Manobras 

 Área Terminal 

 Área Secundária 

A Erro! Fonte de referência não encontrada. a seguir mostra as áreas do Zoneamento Funcional 

atual, considerando uma faixa de pista com 150 m de largura. 

Há que se observar que, pela definição legal, a Área de Manobras do aeroporto ultrapassa os limites 

do sitio aeroportuário. 

Considerando apenas a área no interior do sítio, a distribuição percentual das áreas do zoneamento 

funcional é de aproximadamente: 

- Área de Manobras = 79% 

- Área Terminal = 17% 

- Área Secundária = 4% 

1.3 Infraestrutura Existente 

1.3.1 Sistema de Pistas e Pátios 

1.3.1.1 Pista de Pouso e Decolagem 

O Sistema de Pistas é composto por uma pista de pouso e decolagem e três pistas de rolamento, 

perpendiculares à pista de pouso, como indicado na figura a seguir. 
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Fonte: SINART. 

As características da pista de pouso e decolagem são apresentadas nas tabelas a seguir. 

Pista 
Tipo de 

Operação 

Dimensões (m) 
Superfície 

Suporte 

(PCN) 
Comprimento Largura 

10/28 IFR não precisão 1.800 45 asfalto 55/F/B/X/T 

Fonte: Rotaer. 

A pista de pouso possui cabeceiras deslocadas, em relação às cabeceiras originais, e possui 1.800m 

de comprimento atual. As RESAS não são pavimentadas em sua totalidade. 

Cabeceira 

Coordenadas Geográficas (WGS-

84) 
Altitude (m) 

Latitude (S) Longitude (W) 

10 16º26’26,34” 039º05’19,73” 51 

28 16º26’10,58” 039º04’21,26” 47 

Fonte: ADC 2019. 

As distâncias declaradas da pista de pouso e decolagem são mostradas na tabela a seguir: 
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Tabela 1-4: Distâncias Declaradas 

Pista TORA (m) ASDA (m) TODA (m) LDA (m) Pista 

10 1.930 1.930 2.000 1.800 10 

28 1.870 1.870 2.000 1.800 28 

TORA = Corrida de decolagem disponível (take-off run available) 

ASDA = Distância de aceleração e parada disponível (accelerate-stop distance available) 

TODA = Distância de decolagem disponível (take-off distance available) 

LDA  = Distância de pouso disponível (landing distance available) 

Fonte: AISWEB 

1.3.1.2 Pistas de Táxi 

O Aeroporto de Porto Seguro possui três pistas de táxi.  

As pistas de rolamento e suas respectivas características são apresentadas a seguir: 

Tabela 1-5: Pistas de Rolamento - Características 

Designação  Dimensões (m) PCN Descrição  

PR-A 140 x 23 44/R/B/X/T Liga pista de pouso ao pátio principal 

PR-B 97 x 20 44/R/B/X/T Liga pista de pouso ao pátio aviação 

geral 

PR-C 140 x 23 55/F/B/X/T Liga pista de pouso ao pátio principal 

Fonte: Governo do Estado da Bahia. 

 

1.3.1.3 Pátios de Aeronaves 

O pátio de aeronaves da aviação regular doméstica e internacional possui área total de 31.700 m². O 

pavimento é de concreto cimento e parte do pátio possui capacidade de suporte de PCN 44/R/B/X/T e parte 

foi construída com a mesma capacidade de suporte do pavimento da pista de pouso, PCN55/F/B/X/T. Sua 

localização é adjacente ao terminal de passageiros, O pátio de aeronaves permite o estacionamento 

simultâneo de 9 aeronaves sendo 2 do porte do ERJ195, 6 do porte do B737-800 e 1 do porte de B767. 
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Fonte: SINART. 

1.3.1.4 Estacionamento de Equipamentos de Rampa 

Não existe uma área específica para guarda de equipamentos de rampa. Os equipamentos ficam 

estacionados nas laterais do pátio de aeronaves. 

1.3.1.5 Vias de Serviço 

No pátio de aeronaves, as vias de serviços são adequadamente demarcadas, de forma a disciplinar o 

trânsito de equipamentos e viaturas no pátio de aeronaves de aviação regular. A via de serviço é interrompida 

junto as áreas de manuseio de bagagens, para dar lugar ao estacionamento de carretas de bagagens, 

atrapalhando o trânsito de equipamentos e viaturas nessas localidades. 

Fora das áreas de pátios de aeronaves as vias de serviço não são pavimentadas. São vias de 

aproximadamente 5 m de largura que circundam todo o sitio aeroportuário, adjacente à cerca patrimonial. 

A via de acesso que liga a Seção Contra Incêndio à pista de pouso é pavimentada, possui 7 m de 

largura. 

1.3.2 Sistema Terminal de Passageiros  

O Terminal de Passageiros é uma edificação de apenas um nível operacional. Os itens a seguir 

indicarão com mais detalhes cada área do terminal. 

1.3.2.1 Operação Doméstica/Internacional 

O terminal de passageiros é utilizado pela aviação doméstica, internacional, executiva e geral. Está 

localizado em frente ao pátio de aeronaves, possui apenas um pavimento operacional com concepção linear 

e área total de aproximadamente 5.500 m² e não possui pontes de embarque de passageiros. 

1.3.2.2 Edificação Terminal de Passageiros (TPS) 

A Erro! Fonte de referência não encontrada. a seguir mostra a planta baixa do terminal de 

passageiros. 
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Fonte: SINART. 

As principais atividades operacionais do terminal ocupam as áreas indicadas na Tabela 1-6 a seguir. 

Tabela 1-6: Principais Áreas de Processamento de Passageiros 

Área de processamento 
Área 

(m²) 

Desembarque Internacional 358 

Imigração 455 

Embarque internacional 324 

Desembarque doméstico 277 

Embarque doméstico 330 

Áreas de filas de check –in 220 

Fonte: SINART. 

O terminal de passageiros possui apenas um pavimento operacional e um mezanino com áreas de 

escritórios operacionais da administração do aeroporto. 

Possui configuração de parada de aeronaves em linha, e não possui pontes de embarque. O 

embarque e desembarque dos passageiros se dá a pé, sem o uso de ônibus. 

1.3.2.3 Estacionamento de Veículos 

O estacionamento de veículos público é pago e serve ao terminal de passageiros com área de 

3.800m² e 140 vagas.  

Os táxis possuem uma área específica para estacionamento. Adjacente ao estacionamento de 

automóveis existe uma área específica para estacionamento de 18 ônibus. 
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As vagas para funcionários da administração do aeroporto são descentralizadas, localizadas nos 

setores de Administração, Manutenção e Navegação Aérea. Não existe estacionamento de automóveis 

específico para os demais funcionários do aeroporto. 

1.3.2.4 Sistema Viário de Acesso 

O principal acesso ao aeroporto se dá através Rodovia BA001, que liga o litoral à região oeste do 

Estado. A partir de uma rotatória, o acesso ao terminal de passageiros se dá em uma rua pavimentada de 

pista simples, com uma mão para cada lado da pista, com comprimento de 1.500 m de nome Ladeira do 

Aeroporto.  

O terminal de passageiros pode ser acessado, também, pela Rua Adelar Maria de Andrade, que liga 

o aeroporto ao centro da cidade. É uma rua pavimentada de pista simples, com uma mão para cada lado da 

rua. 

O meio fio existente é utilizado tanto para embarque quanto para desembarque dos passageiros. O 

comprimento útil de parada de automóveis é de 120 m. 

1.3.3 Sistema Terminal de Cargas  

Não existe, atualmente, um sistema terminal de cargas no aeroporto. 

1.3.3.1 Operação Doméstica/Internacional 

Não existe operação de cargas domésticas no aeroporto. As empresas aéreas movimentam suas 

cargas nos porões das aeronaves de passageiros e não possuem terminais de cargas domésticas no 

aeroporto. 

Existem apenas pequenas salas de apoio das empresas aéreas, com as dimensões indicadas na Tabela 

1-7 a seguir. 

Tabela 1-7: Salas de Apoio para as Companhias Aéreas 

Salas de Apoio 
Área 

(m²) 

TAM Cargo 30,22 

GOL Cargo 46,10 

AZUL Cargo 8,31 

Fonte: SINART. 

As empresas aéreas utilizam a própria esteira de check-in para embarque das cargas de pequeno 

volume. Para volumes maiores, a empresa aérea entra na área restrita, através do portão lateral ao terminal 

de passageiros e entregam as cargas à empresa de handling. 
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1.3.3.2 Edificação Terminal de Cargas (TECA) 

Atualmente existe um pequeno espaço, com 114 m², no pavimento térreo das instalações de 

escritório da administração do aeroporto, que é utilizado para recebimento de carga de importação e 

também de manuseio de cargas de exportação. O volume de importação e de exportação é muito pequeno 

e esse espaço é suficiente para o atendimento da demanda. 

 

Fonte: SINART. 

1.3.3.3 Estacionamento de Veículos 

Não existe estacionamento de veículos e caminhões de uso exclusivo do TECA. 

1.3.3.4 Sistema Viário de Acesso 

Não existe sistema viário de acesso exclusivo de veículos ao TECA. 

1.3.4 Infraestrutura de Aeronáutica  

1.3.4.1 Auxílios à Navegação Aérea 

Os equipamentos de Navegação Aérea atualmente existentes no Aeroporto de Porto Seguro são: 

 NDB SGR 385 KHZ com coordenadas 1626.49S/03904.94W 

 Papi (L9) RWY 10 

 Biruta Iluminada (WDI-L26). 

Auxílios visuais à aproximação e pouso: 

 Balizamento luminoso de pistas (L12) 

 Luzes ao longo das laterais de 60m em 60m (L14) 
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 Luzes azuis de pista de taxi indicando sua trajetória (L15) 

 Indicador de direção de vento iluminado (L26) 

 ABN – Farol rotativo de aeródromo (L21) – coordenadas 162629S/0390455W 

Marcações: 

 Faixas de cabeceira de pista 

 Número indicador de cabeceira de pista 

 Demarcação de ponto de toque 

 Demarcação de distância fixa 

 Faixas laterais e centrais de pista de pouso e taxi 

 Faixas de ponto de espera em pista de taxi 

 Faixa indicativa de circulação no pátio. 

Equipamentos de meteorologia: 

 Um tetômetro 

 Três anemômetros 

 Cinco Barômetros 

 Um telepluviômetro 

 Dois telepsicrômetros 

Existe a EMS principal nas coordenadas 162681S/0390512.16W que comporta os seguintes 

equipamentos: tetômetro, um telepsicrômetro, um barômetro, o telepluviômetro e um anemômetro. A 

estação de contingência situada nas coordenadas 162627.65S/0390511.51W comporta um anemômetro e 

um telepsicrômetro. 

Há também um anemômetro instalado próximo à cabeceira 28 e outros dois barômetros instalados 

na TWR, bem como outros dois instalados na recepção da sala meteorológica. 

Todos os equipamentos existentes operam 24h e estão em bom estado de conservação. 

1.3.4.2 Balizamento Luminoso 

O sistema de balizamento luminoso atual possui dois circuitos complementares de forma a minimizar 

o risco de pane. 

1.3.4.3 Torre de Controle 

A torre de controle é operada pelo DTCEA, órgão militar diretamente ligado ao DECEA – 

Departamento de Controle do Espaço Aéreo, com operação 24h. 

Possui instalações de apoio e escritório, junto a própria torre e está localizada na lateral do pátio de 

aeronaves, com visibilidade total das áreas operacionais, incluindo as cabeceiras. 
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1.3.5 Sistema de Aviação Geral 

O Sistema de Aviação Geral é composto pelo pátio de aeronaves de estadia e dois hangares.  

O pátio de estadia é em pavimento flexível, com área de 8.000 m² e não possui sinalização horizontal 

implantada. 

1.3.5.1 Edificação Terminal de Aviação Geral (TAG) 

Não existe terminal de aviação geral no aeroporto. Os usuários do sistema de aviação geral utilizam 

o próprio terminal de passageiros para operações de embarque e desembarque. 

1.3.5.2 Estacionamento de Veículos 

Não existe estacionamento de automóveis específico para usuários da aviação geral. 

1.3.5.3 Hangares e Pátios Associados 

Existem dois hangares implantados na lateral do pátio de aviação geral, somando a área total de 

837 m². 

1.3.5.4 Sistema Viário de Acesso 

O acesso aos hangares e pátio de aviação geral se dá através do terminal de passageiros. Não existe, 

portanto, sistema viário de acesso específico para usuários de aviação geral. 

1.3.6 Sistema de Administração e Manutenção 

1.3.6.1 Instalações de Administração 

A administração do Aeroporto ocupa edificação fora do terminal de passageiros, com área total 

construída de 1.200 m². 

1.3.6.2 Instalações de Manutenção 

Atualmente existe uma instalação, com cobertura, que abriga as atividades de manutenção de 

viaturas e equipamentos do aeroporto, com 114 m². 

1.3.7 Sistema de Apoio às Operações 

1.3.7.1 Parque de Abastecimento de Aeronaves (PAA) 

O PAA do aeroporto é operado pelas empresas Petrobras e Shell. 

A PETROBRAS possui reservatórios com capacidade de 200 m³ de JET A1 e 15 m³ de AVGAS, além de 

66 m³ em caminhões. Ocupa uma área de 1.831 m² e tem funcionamento 24h. 

A SHELL possui reservatórios com capacidade de 548 m³ de JET A1 além de 46 m³ em caminhões. 

Ocupa uma área de 1964 m² e tem funcionamento 24h. 

Todo o abastecimento das aeronaves no pátio de aviação principal é feito por meio de um caminhão 

As instalações do PAA possuem tanques aéreos e bacias de contenção de combustível, para o caso 

de vazamentos. 
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1.3.7.2 Seção Contraincêndio (SCI) 

A Seção Contra Incêndio - SCI se localiza em posição privilegiada e intermediária em relação às 

cabeceiras com acesso exclusivo e dedicado à pista. Possui uma edificação de 643 m². A categoria disponível 

para o aeroporto é 8 e está homologado para a categoria 8, embora a categoria 7 seja suficiente para o 

atendimento da demanda atual. 

Possui 2 CCIs sendo um AP2 FENIX Lavrita com 6.000 litros e um RENAUL KERAX com 10.000 litros. 

A equipe de bombeiros é composta por 8 bombeiros por turno de trabalho em escala 24h x 72h. 

1.3.8 Sistema de Apoio às Companhias Aéreas 

1.3.8.1 Instalações de Processamento de Carga 

Não existem terminais de cargas domésticas das empresas aéreas, mas apenas pequenas salas de 

apoio, situadas nas proximidades do pátio de aeronaves. 

1.3.8.2 Instalações de Manutenção 

Não existem instalações especificas de manutenção das empresas aéreas. As pequenas salas de apoio 

das empresas são utilizadas tanto para apoio a carga aérea quanto para apoio de manutenção. 

1.3.8.3 Instalações de Manutenção e Hangaragem 

Não existem instalações de hangares de manutenção de aeronaves no aeroporto. 

1.3.9 Sistema Industrial de Apoio 

1.3.9.1 Correios 

Não existem instalações de manuseio de cargas de correios no aeroporto. 

1.3.9.2 Comissaria 

Não existem instalações de comissaria no aeroporto. 

1.3.9.3 Serviços Aeroportuários 

Existe uma empresa auxiliar de transporte aéreo, que ocupa pequenas áreas dispersas no aeroporto. 
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APÊNDICE A – TARIFAS 

 

1. TARIFAS 

1.1. Considerações 

1.1.1. As TARIFAS são devidas pelos USUÁRIOS quando da efetiva utilização dos serviços, dos 

equipamentos, das instalações e das facilidades disponíveis no AEROPORTO EXISTENTE e 

têm por objetivo remunerar a CONCESSIONÁRIA pelos serviços prestados. 

1.1.2. A CONCESSIONÁRIA será remunerada por meio das seguintes TARIFAS (TA): 

1.1.2.1. Tarifa de Embarque; 

1.1.2.2. Tarifa de Conexão; 

1.1.2.3. Tarifa de Pouso; 

1.1.2.4. Tarifa de Permanência; 

1.1.2.5. Tarifa de Armazenagem; e 

1.1.2.6. Tarifa de Capatazia. 

1.2. Tarifas Aeroportuárias 

1.2.1. Tarifa de Embarque 

1.2.1.1. A Tarifa de Embarque tem a finalidade de remunerar a prestação de serviços, 

instalações e facilidades disponibilizadas pela CONCESSIONÁRIA, dentre os quais: 

2.2.1.1.1. Embarque: 

i. Área de pré-embarque; 

ii. Climatização da sala de pré-embarque; 

iii. Ponte de embarque; 

iv. Sistema de esteiras para despacho de bagagem; 

v. Carrinhos à disposição dos passageiros para transporte de suas 

bagagens; 

vi. Inspeção de segurança, e 

vii. Ônibus para transporte de passageiros entre o terminal e a 

aeronave. 

2.2.1.1.2. Desembarque: 

i. Área de restituição de bagagem com esteiras ou carrosséis; 

ii. Carrinhos à disposição dos passageiros para transporte de suas 
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bagagens; 

iii. Ponte de desembarque, e 

iv. Ônibus para transporte de passageiros entre a aeronave e o terminal. 

2.2.1.1.3. Orientação: 

i. Circuito fechado de televisão; 

ii. Sistema semiautomático anunciador de mensagens; 

iii. Sistema de som, e 

iv. Sistema informativo de voo. 

2.2.1.1.4. Conforto e segurança: 

i. Climatização geral; 

ii. Serviço médico de emergência, e 

iii. Sistema de ascenso-descenso de passageiros por escadas rolantes ou 

elevadores. 

1.2.1.2. Tarifa de Embarque do Grupo I - a Tarifa de Embarque relativa às aeronaves do 

Grupo I é devida pelo passageiro, tem o seu valor diferenciado em razão da 

natureza do voo (doméstico ou internacional) e não poderá exceder os valores 

previstos na Tabela 1: 

Tabela 1 - Tarifa de Embarque do Grupo I 

Tarifa de embarque Doméstico (R$) Internacional (R$) 

[●] [●] 

 

1.2.1.3. Tarifa de Embarque do Grupo II - a Tarifa de Embarque relativa às aeronaves do 

Grupo II é devida pelo proprietário ou explorador da aeronave e será cobrada 

conjuntamente com a Tarifa de Pouso. 

1.2.2. Tarifa de Conexão 

1.2.2.1. A Tarifa de Conexão tem a finalidade de remunerar a prestação de serviços, 

instalações e facilidades disponibilizadas pela CONCESSIONÁRIA, dentre os quais: 

2.2.2.1.1. Embarque: 

i. Ponte de embarque; 

ii. Carrinhos à disposição dos passageiros para transporte de suas 

bagagens; 
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iii. Inspeção de segurança quando aplicável; e 

iv. Ônibus para transporte de passageiros entre o terminal e a 

aeronave. 

2.2.2.1.2. Desembarque: 

i. Área de restituição de bagagem com esteiras ou carrosséis; 

ii. Carrinhos à disposição dos passageiros para transporte de suas 

bagagens; 

iii. Ponte de desembarque; e 

iv. Ônibus para transporte de passageiros entre a aeronave e o terminal. 

2.2.2.1.3. Orientação: 

i. Circuito fechado de televisão; 

ii. Sistema semiautomático anunciador de mensagens; 

iii. Sistema de som; e 

iv. Sistema informativo de voo. 

2.2.2.1.4. Conforto e segurança: 

i. Climatização geral; 

ii. Serviço médico de emergência; e 

iii. Sistema de ascenso-descenso de passageiros por escadas rolantes ou 

elevadores. 

2.2.2.1.5. Tarifa de Conexão - a Tarifa de Conexão aplicável exclusivamente às 

aeronaves do Grupo I é devida pela empresa aérea, pode ter o seu valor 

diferenciado em razão da natureza do voo (doméstico ou internacional) 

e deverá ter seu valor indicado conforme a Tabela 1-A : 

 

Tabela 1-A - Tarifa de Conexão 

Tarifa de Conexão 

(por passageiro) 

Doméstico (R$) Internacional (R$) 

[●] [●] 

 

1.2.3. Tarifa de Pouso 

1.2.3.1. A Tarifa de Pouso é o valor unitário que definirá o preço para remunerar os 

serviços, equipamentos, instalações e facilidades proporcionados às operações de 
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pouso, decolagem, rolagem e permanência da aeronave até três horas após o 

pouso, incluindo: 

2.2.3.1.1. Sinalização horizontal (balizamento diurno); 

2.2.3.1.2. Sinalização luminosa (balizamento noturno); 

2.2.3.1.3. Iluminação do pátio de manobras; 

2.2.3.1.4. Remoção de emergência; 

2.2.3.1.5. Serviços especializados de prevenção, salvamento e de combate a 

incêndio; 

2.2.3.1.6. Taxiamento de aeronaves; 

2.2.3.1.7. Conservação e manutenção de pistas e pátios; 

2.2.3.1.8. Sinalização de docagem de aeronaves; 

2.2.3.1.9. Auxílios, facilidades e sinalização para controle de 

movimentação de aeronaves nos pátios de manobras; 

2.2.3.1.10. Áreas destinadas à permanência de aeronaves; 

2.2.3.1.11. Sinalização de vias de serviço 

2.2.3.1.12. Áreas de estacionamento de equipamentos de superfície; 

2.2.3.1.13. Barreiras patrimoniais e operacionais e vias de serviço para inspeção; 

2.2.3.1.14. Vigilância das pistas, dos pátios de manobra, das áreas de permanência 

e das barreiras patrimoniais e operacionais, e 

2.2.3.1.15. Sistemas e controles de segurança dos pontos de acesso das barreiras 

patrimoniais e operacionais. 

1.2.3.2. A Tarifa de Pouso é devida pelo proprietário ou explorador da aeronave e tem o 

seu valor diferenciado em razão da natureza do voo (doméstico ou internacional). 

1.2.3.3. A remuneração da CONCESSIONÁRIA em função da Tarifa de Pouso é definida 

conforme fórmula abaixo: 

 

PPO = PMD . TPO 

 

Sendo: 

PPO = Remuneração em função da Tarifa de Pouso 

PMD = Peso Máximo de Decolagem, conforme informação constante do Certificado de Aeronavegabilidade 

da aeronave ou outro documento que o substitua 
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TPO = Tarifa de Pouso 

1.2.3.4. Tarifa de Pouso do Grupo I – a Tarifa de Pouso relativa às aeronaves do Grupo 

I não poderá exceder os valores previstos na Tabela 2: 

Tabela 2 - Tarifa de Pouso do Grupo I 

Tarifa de Pouso 

(Tonelada) 

Doméstico (R$)  Internacional (R$)   

[●] [●] 

 

1.2.3.5. Tarifa de Pouso do Grupo II - a Tarifa de Pouso relativa às aeronaves do Grupo 

II é devida pelo proprietário ou explorador da aeronave e será cobrada 

conjuntamente com a Tarifa de Embarque, na forma do item 1.2.4. 

 

1.2.4. Tarifa Unificada de Embarque e Pouso para o Grupo II 

1.2.4.1. A Tarifa de Embarque e a Tarifa de Pouso relativas às aeronaves do Grupo II serão 

cobradas de forma unificada, conforme Tarifa Unificada de Embarque e Pouso 

para o Grupo II. 

1.2.4.2. A Tarifa Unificada de Embarque e Pouso para o Grupo II é devida pelo 

proprietário ou explorador da aeronave e tem o seu valor diferenciado em razão da 

natureza do voo (doméstico ou internacional) e do Peso Máximo de Decolagem da 

aeronave, constante do respectivo Certificado de Aeronavegabilidade ou outro 

documento que o substitua. 

 

1.2.4.3. A Tarifa Unificada de Embarque e Pouso das aeronaves do Grupo II não poderá 

exceder os valores previstos na Tabela 3: 

 

Tabela 3 - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso das Aeronaves do Grupo II 

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$) 

ATÉ 1 [●] [●] 

DE 1 ATÉ 2 [●] [●] 

DE 2 ATÉ 4 [●] [●] 

DE 4 ATÉ 6 [●] [●] 

DE 6 ATÉ 12 [●] [●] 

Ref.2762102-104

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4N

D
U

1M
JA

0



 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CONCESSÃO PARA CONSTRUÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO/BA 

 

24 
 

SP - 2398332v1  

DE 12 ATÉ 24 [●] [●] 

DE 24 ATÉ 48 [●] [●] 

DE 48 ATÉ 100 [●] [●] 

DE 100 ATÉ 200 [●] [●] 

DE 200 ATÉ 300 [●] [●] 

MAIS DE 300 [●] [●] 

 

1.2.5. Tarifa de Permanência 

1.2.5.1. A Tarifa de Permanência é o valor unitário que definirá o preço para remunerar os 

serviços, equipamentos e instalações proporcionados às operações de permanência 

no pátio de manobras e na área de estadia do AEROPORTO EXISTENTE a partir de 

três horas do pouso. 

1.2.5.2. A Tarifa de Permanência é devida pelo proprietário ou explorador da aeronave e 

tem o seu valor diferenciado em razão da natureza do voo (doméstico ou 

internacional). 

1.2.5.3. A Tarifa de Permanência é definida de acordo com o local onde a aeronave ficará 

estacionada: 

2.2.5.3.1. Pátio de Manobras, e 

2.2.5.3.2. Área de Estadia. 

 

1.2.5.4. Tarifa de Permanência do Grupo I - as Tarifas de Permanência relativas às 

aeronaves do Grupo I não poderão exceder os valores previstos na Tabela 4: 

 

Tabela 4 - Tarifas de Permanência das aeronaves do Grupo I 

Tarifa de Permanência Doméstico (R$)  Internacional (R$)   

Pátio de Manobras (PPM) [●] [●] 

Pátio de Estadia (PPE) [●] [●] 

 

1.2.5.5. A CONCESSIONÁRIA aplicará as seguintes fórmulas para o cálculo dos preços dos 

serviços de Permanência em Área de Pátio de Manobra (PPM) e de Permanência 

em Área de Estadia (PPE), devidos pelos usuários: 
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PPM = PMD . TPM . NHR 

 

Sendo: 

 

PPM = Preço do Serviço de Permanência em Área de Pátio de Manobra 

PMD = Peso Máximo de Decolagem 

TPM = Tarifa de Permanência em Área de Pátio de Manobra 

NHR = Número de horas ou fração de permanência 

PPM = PMD . TPE . NHR 

 

Sendo: 

 

PPE = Preço do Serviço Permanência em Área de Estadia 

PMD = Peso Máximo de Decolagem 

TPE = Tarifa de Permanência em Área de Estadia 

NHR= Número de horas ou fração de permanência 

1.2.5.6. Tarifa de Permanência do Grupo II em Pátio de Manobras - as Tarifas de 

Permanência em Pátio de Manobras relativas às aeronaves do Grupo II, por 

hora ou fração, não poderão exceder os valores previstos na Tabela 5: 

 

Tabela 5 - Tarifas de Permanência em Pátio de Manobras Relativas às Aeronaves do Grupo II (por hora 

ou fração) 

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$) 

ATÉ 1 [●] [●] 

DE 1 ATÉ 2 [●] [●] 

DE 2 ATÉ 4 [●] [●] 

DE 4 ATÉ 6 [●] [●] 

DE 6 ATÉ 12 [●] [●] 

DE 12 ATÉ 24 [●] [●] 

DE 24 ATÉ 48 [●] [●] 

DE 48 ATÉ 100 [●] [●] 
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DE 100 ATÉ 200 [●] [●] 

DE 200 ATÉ 300 [●] [●] 

MAIS DE 300 [●] [●] 

 

1.2.5.7. Tarifas de Permanência do Grupo II em Área de Estadia - relativas às aeronaves 

do Grupo II, por hora ou fração, não poderão exceder os valores previstos na Tabela 

6: 

 

Tabela 6 - Tarifas de Permanência na Área de Estadia Relativas às Aeronaves do Grupo II (por hora ou 

fração) 

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$) 

ATÉ 1 [●] [●] 

DE 1 ATÉ 2 [●] [●] 

DE 2 ATÉ 4 [●] [●] 

DE 4 ATÉ 6 [●] [●] 

DE 6 ATÉ 12 [●] [●] 

DE 12 ATÉ 24 [●] [●] 

DE 24 ATÉ 48 [●] [●] 

DE 48 ATÉ 100 [●] [●] 

DE 100 ATÉ 200 [●] [●] 

DE 200 ATÉ 300 [●] [●] 

MAIS DE 300 [●] [●] 

 

1.2.6. Tarifas de Armazenagem e Capatazia 

1.2.6.1. A Tarifa de Armazenagem é o valor que remunera os serviços de 

armazenamento, guarda e controle das mercadorias nos Armazéns de Carga Aérea 

do AEROPORTO EXISTENTE. 

1.2.6.2. A Tarifa de Capatazia é o valor que remunera os serviços de movimentação e 

manuseio das mercadorias nos Armazéns de Carga Aérea do AEROPORTO 

EXISTENTE. 

1.2.6.3. As Tarifas de Armazenagem e de Capatazia incidem: 

2.2.6.3.1. Na importação, sobre o consignatário ou seu representante legal; 

2.2.6.3.2. No caso de carga em trânsito, sobre o transportador ou beneficiário do 
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regime, e 

2.2.6.3.3. Na exportação, sobre o exportador, transportador ou seu 

representante legal. 

1.2.6.4. As tabelas relativas às Tarifas de Armazenagem e Capatazia apresentadas nos itens 

seguintes são aplicáveis às aeronaves dos Grupos I e II, sem qualquer distinção. 

 

1.2.6.5. Tarifa de Armazenagem da Carga Importada - a Tabela 7 estabelece o 

mecanismo de cálculo do Preço relativo à Tarifa de Armazenagem da Carga 

Importada: 

 

Tabela 7 - Cálculo da Tarifa de Armazenagem da Carga Importada 

Períodos de Armazenagem Percentual sobre o valor 

CIF 

1º - Até 02 dias úteis [●]% 

2º - De 3 a 5 dias úteis [●]% 

3º - De 6 a 10 dias úteis [●]% 

4º - De 11 a 20 dias úteis [●]% 

Para cada 10 dias úteis ou fração, além do 4º período, até a retirada da 

mercadoria. 

+ [●]% 

Observações: 

1. A partir do 4º (quarto) período os percentuais são cumulativos; 

2. Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 8. 

 

1.2.6.6. Na aplicação da Tabela 7, a Concessionária deverá observar o seguinte: 

2.2.6.6.1. Aplicar-se-á 50% (cinquenta por cento) da tarifa prevista na Tabela 7, 

nos casos de: (i) cargas importadas com o benefício de "Drawback"; e 

(ii) cargas importadas liberadas na modalidade de Regime Aduaneiro 

Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado (RECOF); 

2.2.6.6.2. Quando o frete da mercadoria não for declarado no documento de 

importação, será considerado o seu valor comercial. 
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1.2.6.7. Tarifa de Capatazia da Carga Importada - a Tabela 8 estabelece o mecanismo de 

cálculo do Preço relativo à Tarifa Aeroportuária de Capatazia da Carga Importada: 

Tabela 8 - Cálculo do Preço relativo à Tarifa de Capatazia da Carga Importada 

  Valor Sobre o Peso Bruto Verificado   

R$ [●] por quilograma 

Observações: 

1. Esta tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 7; 

2. O valor da tarifa aeroportuária de capatazia será cobrado uma única vez; 

3. Cobrança mínima: R$[●] ([●]). 

 

1.2.6.8. Tarifa Cumulativa de Armazenagem e Capatazia da Carga Importada Aplicada em 

Casos Especiais - a Tabela 9 estabelece o mecanismo de cálculo, cumulativo, do 

preço relativo às Tarifas de Armazenagem e de Capatazia da Carga Importada, a 

ser aplicada nos casos de: 

2.2.6.8.1. Cargas reimportadas, redestinadas, descarregadas por engano e as 

retornadas ao exterior para reparo ou substituição; 

2.2.6.8.2. Bagagem desacompanhada e carga consideradas pela Receita Federal 

como sem valor e destinação comercial; 

2.2.6.8.3. Moedas estrangeiras, importadas diretamente pela autoridade 

monetária brasileira; 

 

2.2.6.8.4. Materiais de comissaria e de suprimentos de uso exclusivo das 

empresas de transporte aéreo; 

2.2.6.8.5. Malas diplomáticas, quando devidamente caracterizadas e em 

reciprocidade de tratamento; 

2.2.6.8.6. Urnas contendo cadáveres ou cinzas; 

2.2.6.8.7. Plantas, sementes, animais vivos, ovos férteis, sêmens e embriões, 

desde que liberados em prazo máximo de 06 (seis) horas, contadas a 

partir do ato de recebimento no TECA; 

2.2.6.8.8. Cargas que entrarem no País sob o regime de Admissão Temporária, 

destinadas, comprovadamente, aos certames e outros eventos de 

natureza científica, esportiva, filantrópica ou cívico-cultural; 
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2.2.6.8.9. Aparelhos, motores, reatores, peças, acessórios e demais partes, 

materiais de manutenção e reparo importados ou admitidos 

temporariamente no País, por empresas nacionais concessionárias ou 

permissionárias dos serviços aéreos públicos, quando destinados a uso 

próprio; 

2.2.6.8.10. Carga removida para outros recintos alfandegados da zona primária 

estabelecidos em aeroportos, portos etc.; e 

2.2.6.8.11. Carga em trânsito internacional no País. 

 

1.2.6.9. A CONCESSIONÁRIA deverá respeitar demais isenções ou descontos na prestação 

da atividade de armazenagem e capatazia previstos em Lei. 

 

Tabela 9 - Tarifas de Armazenagem e de Capatazia da Carga Importada Aplicada em Casos 

Especiais 

Períodos de Armazenagem Sobre o Peso 

Bruto 

1º - Até 4 dias úteis R$ [●] 

2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada da 

mercadoria 

+ R$ [●] 

Observações: 

1. A tarifa mínima a ser cobrada será correspondente a R$[●] ([●]). 

 

1.2.6.10. Tarifa de Capatazia da Carga Importada em Trânsito – a Tabela 10 estabelece o 

mecanismo de cálculo do preço relativo à Tarifa Aeroportuária de Capatazia da 

carga importada que permanecer em recinto alfandegado por menos de 24 

horas. Trata-se da carga que será removida para outros recintos alfandegados 

nos seguintes casos: 

2.2.6.10.1. Carga removida para outros recintos alfandegados da zona secundária, 

sob regime especial de trânsito aduaneiro; e 

2.2.6.10.2. Demais casos de trânsito aduaneiro previstos na legislação aplicável, 

exceto aqueles já previstos no item 1.2.6.8. 
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Tabela 10 - Tarifas de Capatazia da Carga Importada em Trânsito 

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado 

R$ [●] 

Observações: 

1. Cobrança mínima: R$[●] ([●]); 

2. Esta tabela aplica-se à carga com permanência máxima de 24 (vinte e quatro) horas no TECA; 

3. Excedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrada da carga no TECA, deverão ser 

aplicadas as Tabelas 7 e 8 ou a Tabela 11 deste Anexo. 

 

 

1.2.6.11. Tarifa Cumulativa de Armazenagem e de Capatazia da carga Importada de Alto 

Valor Específico - a Tabela 11 estabelece o mecanismo de cálculo, cumulativo, 

do preço das Tarifas Aeroportuária de Armazenagem e de Capatazia da Carga 

Importada de Alto Valor Específico: 

 

Tabela 11 - Preço Cumulativo das Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Importada de Alto Valor 

Específico 

Períodos de Armazenagem Faixa (R$) Percentual sobre o 

Valor CIF 

 

 

3 dias úteis ou fração, a contar da data do 

recebimento no TECA 

de 5.000,00 a 

19.999,99/kg 

[●]% 

de 20.000,00 a 

79.999,99/kg 

[●]% 

 acima de 

80.000,00/kg 

[●]% 

Observações: 

1. O valor CIF por quilograma tem como referencial para cálculo o peso líquido da carga. 

 

1.2.6.12. Quando o frete da mercadoria não for declarado no documento de importação, 

será considerado o seu valor comercial. 

1.2.6.13. Preço cumulativo relativo às Tarifas de Armazenagem e de Capatazia da Carga 

destinada à Exportação - a Tabela 12 estabelece como calcular, 

cumulativamente, o preço relativo às Tarifas Aeroportuárias de Armazenagem e 

de Capatazia da carga destinada à exportação, de acordo com os seguintes 

critérios: 
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2.2.6.13.1. Integral, no TECA de origem, onde foi iniciado o processo de 

exportação, a qual incide sobre o exportador ou seu representante 

legal; 

2.2.6.13.2. Parcial, com redução de 50% (cinquenta por cento), no TECA de 

trânsito, a qual incide sobre o transportador; e 

2.2.6.13.3. Redução de 50% (cinquenta por cento) nos casos de retorno ao TECA, 

de carga perecível, decorrente de atraso ou cancelamento de 

transporte aéreo previsto. 

 

Tabela 12 - Preço Cumulativo das Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga destinada à Exportação 

Períodos de Armazenagem Valor Sobre o Peso 

Bruto 

1º - Até 4 dias úteis R$ [●] 

2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a 

retirada da mercadoria 

R$ [●] 

Observações: 

1. Tarifa mínima de R$[●] ([●]) no TECA de origem e R$[●] ([●]) no TECA de trânsito; 

2. Os valores são cumulativos a partir do 2º período; 

3. Redução de 50% (cinquenta por cento) nos casos de retorno de carga perecível ao TECA, 

decorrente de atraso ou cancelamento de transporte aéreo previsto. 

 

1.2.6.14. Tarifa de Armazenagem e Capatazia da Carga sob Pena de Perdimento - a Tabela 

13 estabelece as Tarifas a serem cobradas pela Armazenagem e Capatazia da 

carga sob pena de perdimento: 

 

Tabela 13 - Tarifa de Armazenagem e de Capatazia da Carga sob Pena de Perdimento 

Períodos de Armazenagem Percentual sobre o valor FOB 

1º Até 45 dias [●]% 

2º De mais de 45 dias a 90 dias [●]% 

3º De mais de 90 dias a 120 dias [●]% 

4º De mais de 120 dias [●]% 
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2. ADICIONAIS INCIDENTES SOBRE AS TARIFAS 

2.1. Adicional do FNAC  

2.1.1. Nos termos da Lei Federal nº 12.648, de 17 de maio de 2012, constitui receita própria 

do Fundo Nacional de Aviação Civil – FNAC a parcela correspondente ao aumento 

concedido às tarifas de embarque internacional por meio da Portaria n. 861/GM2, de 9 

de dezembro de 1997, do Ministério da Aeronáutica. 

2.1.2. Para os fins do presente anexo, o valor do Adicional do FNAC corresponderá sempre a US$ 

[●] ([●]), independentemente da tarifa praticada e dos reajustes decorrentes do Contrato de 

Concessão. 

 

3. SISTEMÁTICA DE ARRECADAÇÃO 

3.1. Introdução 

3.1.1. A Tarifa de Embarque será cobrada pela CONCESSIONÁRIA e arrecadada pelas empresas 

de transporte aéreo, nacionais e estrangeiras. 

3.1.2. A CONCESSIONÁRIA deverá aderir ao Sistema Unificado de Arrecadação e Cobrança das 

Tarifas Aeroportuárias (SUCOTAP) ou solicitar ao PODER CONCEDENTE autorização para 

estabelecer sistema de arrecadação próprio (“Sistema de Arrecadação da Concessão”), que 

será concedida caso não conflite com o interesse público e apenas em caráter precário. 

3.1.3. No caso da criação de um Sistema de Arrecadação da Concessão, as seguintes condições 

deverão ser observadas: 

3.1.3.1. As TARIFAS poderão ser cobradas à vista ou a posteriori no prazo máximo 

definido pela CONCESSIONÁRIA, diretamente das Empresas Aéreas e dos demais 

usuários do AEROPORTO EXISTENTE. 

3.1.3.2. É vedada a diferenciação dos prazos por usuário, mas tão somente por categoria 

de serviços prestados. 

 

3.1.3.3. A CONCESSIONÁRIA poderá cobrar juros de mora equivalentes à Taxa de 

Referência do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC) por mês de 

atraso no pagamento das TARIFAS por parte dos usuários. 

3.1.3.4. O Adicional do FNAC deverá ser cobrado juntamente com as TARIFAS.  

3.1.3.5. Os procedimentos e critérios relativos ao recolhimento do Adicional do FNAC 

deverão observar regulamentação específica. 

3.1.3.6. Será de responsabilidade exclusiva da CONCESSIONÁRIA, quando da gestão de 

um sistema próprio de arrecadação, a eventual cobrança de débitos dos 

USUÁRIOS em caso de mora ou inadimplemento. 

4. REAJUSTE 
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As TARIFAS previstas neste APÊNDICE serão reajustadas anualmente pelo IPCA.  

 

P1 = P0 x (IPCA1/IPCA0) 

Onde: 

P1 corresponde às TARIFAS reajustadas após o final da ETAPA 2(F0) – OPERAÇÃO TEMPORÁRIA; 

P0 corresponde às TARIFAS referentes à data da publicação do EDITAL; 

IPCA1/IPCA0 corresponde ao IPCA acumulado no período compreendido entre a data da publicação do EDITAL 

e o final da ETAPA 2(F0) – OPERAÇÃO TEMPORÁRIA. 
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ANEXO II 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO/BA 

 

TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA 

E PERMISSÃO DE USO DE ATIVOS 
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TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA E PERMISSÃO DE USO DE ATIVOS 
 

 
O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público integrante da Administração Pública Direta, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 13.937.032/0001-60, 

com sede no Centro Administrativo da Bahia, 3ª Avenida, nº 390, 3º andar, Plataforma 4, Governadoria, 

Salvador, por intermédio da sua Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA, representada [pelo seu Titular, 

MARCUS BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI], inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(“CPF/MF”) sob o nº [178.463.155-87] e portador da Cédula de Identidade RG nº [•] (doravante denominado 

“PODER CONCEDENTE”), e do outro lado a [RAZÃO SOCIAL DA CONCESSIONÁRIA], sociedade empresária 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº [•], com sede na [endereço], neste ato representada pelo seu 

[procurador/cargo], o(a) Sr(a). [nome], [nacionalidade], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [•], 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [•], residente e domiciliado(a) na [endereço] (doravante 

denominada “CONCESSIONÁRIA”), têm, entre si, ajustado o presente Termo de Aceitação Provisória e 

Permissão de Uso de Ativos (“TERMO”), mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. TERMOS DEFINIDOS 

1.1 Os termos definidos grafados em letra maiúscula não expressamente definidos neste Termo 

referem-se aos termos definidos no Contrato. 

2. OBJETO 

2.1 O presente Termo tem por objeto: 

2.1.1 apresentação do inventário com todos os bens existentes e integrantes do Aeroporto 

Existente, nos termos do Contrato, com a indicação do estado de conservação e operação dos 

referidos bens, e  

2.1.2 permissão de uso e acesso gratuito dos bens inventariados indicados na lista anexa, conforme 

Cláusula 15.1(xii) do Contrato, do qual o presente Termo passa a fazer parte integrante, a fim de que 

a Concessionária proceda com a execução do Objeto.  

2.2 O inventário dos bens se encontra no Apêndice Único anexado ao presente Termo, com a sua 

descrição, estado de conservação e capacidade de operação, bem com as demais especificações técnicas 

complementares. 

3. PRAZO 

3.1 A Concessionária, pelo presente, se compromete a verificar a exatidão do inventário apresentado, 

bem como solicitar os ajustes, se necessários, de forma justificada, até [●]. 
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3.2 Após o deferimento dos ajustes solicitados, o Poder Concedente emitirá um novo inventário, que 

passará a ser anexo ao Termo de Aceitação Definitiva e Permissão de Uso de Ativos a ser assinado pela 

Concessionária e pelo Poder Concedente, transferindo integralmente à Concessionária as atividades de 

exploração e manutenção do Aeroporto Existente, conforme Cláusula 6.4.1.4 do Contrato. 

3.3 O presente Termo terá o prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e de término na mesma 

data em que for assinado o Termo de Aceitação Definitiva e Permissão de Uso de Ativos. 

4. BENFEITORIAS 

4.1 Quaisquer benfeitorias, sejam úteis, necessárias ou voluptuárias, bem como plantações e acessões, 

consentidas ou não, que a Concessionária vier a fazer na área do Aeroporto Existente, ficarão a ela 

incorporadas, desistindo a Concessionária de qualquer direito de retenção ou indenização. 

5. EXTINÇÃO 

5.1 O presente Termo será extinto nas mesmas hipóteses de extinção previstas do Contrato.  

5.2 A extinção deste Termo implicará a imediata desocupação e restituição das áreas cedidas, sob pena 

da Concessionária ser considerada esbulhadora, para efeito de reintegração de posse, conforme artigos 

560 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como a devolução de todos os equipamentos cedidos, 

sem prejuízo das indenizações ao Poder Concedente, quando for o caso.  

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. 

 

[Local e data] 

 

__________________________________________ 
ESTADO DA BAHIA 

[Marcus Benício Foltz Cavalcanti] 

 

__________________________________________ 
[RAZÃO SOCIAL DA CONCESSIONÁRIA] 

[nome completo do(a) representante legal] 
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Testemunhas: 

 

_________________________________________ 
[NOME] 

RG nº: [●] 
CPF nº: [●] 
 

_________________________________________ 
[NOME] 

RG nº: [●] 
CPF nº: [●] 
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Apêndice Único 
Lista Provisória de Bens e Ativos e Inventário 

 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
Bom Em condições de uso. 

Ocioso Quando, embora em condições de uso, não estiver sendo aproveitado. 

Recuperável 
Quando sua recuperação for possível e orçar, no máximo, a cinquenta por cento de seu valor de 
mercado. 

Antieconômico 
Quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário, em virtude de uso prolongado, 
desgaste prematuro ou obsoletismo. 

Irrecuperável 
Quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina devido à perda de suas características 
ou em razão da inviabilidade econômica de sua recuperação 

 

LISTA PROVISÓRIA DE BENS E ATIVOS E INVENTÁRIO 

Item 
Nº do 

Patrimônio 
Descrição 

Estado de 
Conservação 

Data de 
Aquisição 

ou 
Avaliação 

Vida Útil 
Valor de 

Aquisição ou 
Avaliação 

Depreciação 
Acumulada 

Valor Líquido 

1         

2         

3         

4         

5         

6         

7         

8         
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ANEXO III 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

 

TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA 

E PERMISSÃO DE USO DE ATIVOS 
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TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA E PERMISSÃO DE USO DE ATIVOS 
 

 
O ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público integrante da Administração Pública Direta, inscrita 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 13.937.032/0001-60, 

com sede no Centro Administrativo da Bahia, 3ª Avenida, nº 390, 3º andar, Plataforma 4, Governadoria, 

Salvador, por intermédio da sua Secretaria de Infraestrutura – SEINFRA, representada [pelo seu Titular, 

MARCUS BENÍCIO FOLTZ CAVALCANTI], inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

(“CPF/MF”) sob o nº [178.463.155-87] e portador da Cédula de Identidade RG nº [•] (doravante denominado 

“PODER CONCEDENTE”), e do outro lado a [RAZÃO SOCIAL DA CONCESSIONÁRIA], sociedade empresária 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº [•], com sede na [endereço], neste ato representada pelo seu 

[procurador/cargo], o(a) Sr(a). [nome], [nacionalidade], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [•], 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [•], residente e domiciliado(a) na [endereço] (doravante 

denominada “CONCESSIONÁRIA”), têm, entre si, ajustado o presente Termo de Aceitação Definitiva e 

Permissão de Uso de Ativos (“TERMO”), mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. TERMOS DEFINIDOS 

1.1 Os termos definidos grafados em letra maiúscula não expressamente definidos neste Termo 

referem-se aos termos definidos no Contrato. 

2. OBJETO 

2.1 O presente Termo tem por objeto: 

2.1.1 a aceitação formal por parte da Concessionária do inventário com todos os bens existentes 

e integrantes do Aeroporto Existente, apresentados no Termo de Aceitação Provisório e Permissão 

de Usos de Ativos, e  

2.1.2 permissão de uso e acesso gratuito dos bens inventariados indicados na lista anexa, conforme 

Cláusula 15.1(xii) do Contrato, do qual o presente Termo passa a fazer parte integrante, a fim de que 

a Concessionária proceda com a execução do Objeto.  

3. PRAZO 

3.1 O presente Termo terá o prazo de vigência iniciado na data de sua assinatura e de término na mesma 

data em que for extinto o Contrato. 

3.2 O presente Termo, por ser um contrato acessório, poderá ter seu prazo de vigência alterado em 

decorrência de alterações no prazo do Contrato. 
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4. CONDIÇÕES DA PERMISSÃO 

4.1 A Concessionária obriga-se a:  

4.1.1 ter vistoriado os referidos bens, estando de acordo com a descrição constante do inventário, 

o qual passa a fazer parte integrante do presente, nada mais tendo a reclamar do Poder Concedente 

em relação aos referidos bens;  

4.1.2 utilizar a área, os equipamentos e os bens exclusivamente para execução do Objeto, vedado 

seu uso para qualquer outra finalidade;  

4.1.3 zelar pela guarda e conservação das áreas e dos equipamentos de forma a poder devolvê-los 

ao Poder Concedente nas mesmas condições de operação em que ora lhes são entregues;  

4.1.4 efetuar o pagamento de eventuais impostos e taxas que recaiam ou venham a recair sobre 

as áreas devido à execução do Contrato, bem como despesas relativas a energia elétrica, água e 

telefonia de canteiros de obras, respondendo, ainda por todas exigências dos poderes públicos a que 

der causa; e 

4.1.5 ocupar os imóveis e assumir a responsabilidade pela sua guarda, dos equipamentos e bens, 

a partir da assinatura deste instrumento, de forma a poder devolvê-los ao Poder Concedente em boas 

condições. 

5. BENFEITORIAS 

5.1 Quaisquer benfeitorias, sejam úteis, necessárias ou voluptuárias, bem como plantações e acessões, 

consentidas ou não, que a Concessionária vier a fazer na área do Aeroporto Existente, ficarão a ela 

incorporadas, desistindo a Concessionária de qualquer direito de retenção ou indenização. 

6. EXTINÇÃO 

6.1 O presente Termo será extinto nas mesmas hipóteses de extinção previstas no Contrato.  

6.2 A extinção deste Termo implicará a imediata desocupação e restituição das áreas cedidas, sob pena 

da Concessionária ser considerada esbulhadora, para efeito de reintegração de posse, conforme artigos 

560 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como a devolução de todos os equipamentos cedidos, 

sem prejuízo das indenizações ao Poder Concedente, quando for o caso.  

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas. 

 

[Local e data] 
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__________________________________________ 
ESTADO DA BAHIA 

[Marcus Benício Foltz Cavalcanti] 

 

__________________________________________ 
[RAZÃO SOCIAL DA CONCESSIONÁRIA] 

[nome completo do(a) representante legal] 

Testemunhas: 

 

_________________________________________ 
[NOME] 

RG nº: [●] 
CPF nº: [●] 
 

_________________________________________ 
[NOME] 

RG nº: [●] 
CPF nº: [●] 
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Apêndice Único 
Lista Provisória de Bens e Ativos e Inventário 

 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
Bom Em condições de uso. 

Ocioso Quando, embora em condições de uso, não estiver sendo aproveitado. 

Recuperável 
Quando sua recuperação for possível e orçar, no máximo, a cinquenta por cento de seu valor de 
mercado. 

Antieconômico 
Quando sua manutenção for onerosa, ou seu rendimento precário, em virtude de uso prolongado, 
desgaste prematuro ou obsoletismo. 

Irrecuperável 
Quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina devido à perda de suas características 
ou em razão da inviabilidade econômica de sua recuperação 

 

LISTA PROVISÓRIA DE BENS E ATIVOS E INVENTÁRIO 

Item 
Nº do 

Patrimônio 
Descrição 

Estado de 
Conservação 

Data de 
Aquisição 

ou 
Avaliação 

Vida Útil 
Valor de 

Aquisição ou 
Avaliação 

Depreciação 
Acumulada 

Valor Líquido 

1         

2         

3         

4         

5         

6         

7         

8         
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ANEXO IV 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
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INFORMAÇÕES BÁSICAS PARA O LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

1. Introdução 

1.1 Os termos definidos grafados em letra maiúscula não expressamente definidos neste Anexo 

referem-se aos termos definidos no Contrato. 

1.2 Os estudos ambientais apresentados tomaram como base a concepção do empreendimento ainda 

em sua fase inicial e foram iniciados a partir da definição das áreas de influência do empreendimento, as 

quais correspondem àquelas sobre as quais os impactos positivos e negativos do empreendimento 

tenderão a incidir com maior intensidade. Foram definidos três tipos de áreas de influência: 

(i) Área Diretamente Afetada (ADA), correspondendo à área que será diretamente interferida pelo 

empreendimento durante as Obras, ou seja, os acessos e o Complexo Aeroportuário; 

(ii) Área de Influência Direta (AID), a área sobre a qual os impactos incidirão com maior intensidade; e 

(iii) Área de Influência Indireta (AII), representada pela região sobre a qual os impactos indiretos deverão 

incidir – nesse caso foram delimitadas duas áreas diferenciadas: os impactos socioeconômicos 

tendem a incidir sobre os municípios de Santa Cruz de Cabrália, Porto Seguro e Eunápolis; e para os 

meios físico e biótico definiu-se um território ampliado sobre a ADA e AID, o qual poderá refletir os 

impactos, especialmente relacionados à hidrologia e à fauna. 

1.3 O diagnóstico ambiental foi desenvolvido sobre estas áreas, com o objetivo de fornecer uma 

compreensão, ainda que preliminar, sobre a região. Desta forma, foi elaborado, com base em dados 

secundários, entrevistas e inspeção de campo. Não foram obtidos dados primários para elaboração deste 

estudo. 

1.4 Com o diagnóstico elaborado, partiu-se para a avaliação dos impactos ambientais, parte 

fundamental de um estudo ambiental associado a um empreendimento, quando se elenca aqueles 

impactos prováveis associados à implantação e à operação do empreendimento.  Foram identificados, 

ainda de forma preliminar, visto o caráter do estudo, 32 (trinta e dois) impactos, entre positivos e 

negativos: 

(i) Fase de implantação do empreendimento: 17 (dezessete) impactos, sendo 6 (seis) sobre o meio 

físico, 6 (seis) sobre o meio biótico e 5 (cinco) sobre o meio socioeconômico; 

(ii) Fase de operação do empreendimento: 15 (quinze) impactos, sendo 4 (quatro) sobre o meio físico, 3 

(três) sobre o meio biótico e 8 (oito) sobre o meio socioeconômico. 

1.5 Os 32 (trinta e dois) impactos foram avaliados quanto a diversas condições, como temporalidade, 

reversibilidade, intensidade, magnitude, cumulatividade, potencial de mitigação, dentre outros, com a 
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determinação de sua importância. Observa-se que a atribuição da importância não considera a aplicação 

de medidas de mitigação (para os impactos negativos) ou de potencialização (dos impactos positivos). 

Sendo assim, a importância dos impactos tende a ser alterada a partir das medidas e programas a serem 

implementados. Exemplificando, a perda da biodiversidade é um impacto da fase de implantação que teve 

uma alta importância, mas que, com a implementação de programas de compensação florestal e resgate 

de fauna, tende a ter sua importância reduzida em função da mitigação ou da compensação do impacto 

previsto. Da mesma forma, os impactos positivos tendem a ganhar maior importância quando 

implementadas as medidas potencializadoras, como para o impacto associado ao aumento da segurança 

da operação aeroportuária, que terá sua importância aumentada com a execução do programa de 

segurança da fauna, reduzindo os riscos de abalroamento de aves, por exemplo. 

1.6 Sendo assim, é fundamental o passo seguinte dos estudos, com a proposição das medidas e dos 

programas a serem executados. Juntos, estes compõem um conjunto de ações que aumentam a 

viabilidade do empreendimento, reduzindo os prejuízos aos diversos meios e potencializando os seus 

resultados positivos. 

1.7 As medidas propostas neste estudo compreendem ações de diversas complexidades, 

principalmente de responsabilidade da Concessionária, tendo sido, em sua maior parte, organizadas nos 

24 (vinte e quatro) programas propostos. Estes programas, também apresentados de forma preliminar, em 

função do caráter deste estudo, compõem o Plano Básico Ambiental (PBA) a ser elaborado e implementado 

nas várias fases do empreendimento.  

1.8 Mais uma vez, é importante ressaltar que, quando do processo de licenciamento do 

empreendimento, o órgão ambiental licenciador deverá emitir um termo de referência próprio, com 

exigências de informações sobre o empreendimento, metodologias próprias para a elaboração do 

diagnóstico, podendo ocorrer, com base principalmente no aprofundamento do conhecimento sobre o 

empreendimento e na visão do órgão ambiental sobre os impactos, algumas alterações das medidas e 

programas inicialmente propostos. No entanto, entende-se que a avaliação ora apresentada cumpre seus 

objetivos, permitindo dimensionar os esforços associados ao licenciamento do empreendimento, inclusive 

sobre a presença e o dimensionamento das restrições.  

1.9 Os resultados encontrados demonstram a viabilidade do empreendimento, desde que executadas 

as medidas e os programas propostos e obtidas as diversas autorizações. Ressalta-se a grande importância 

do equipamento, não apenas para os municípios de Santa Cruz de Cabrália e Porto Seguro, mas também 

para a região, o qual deverá atuar como um catalizador do desenvolvimento econômico regional. 

1.10 De uma forma geral, a área de influência do empreendimento mostra-se adequada para a instalação 

e a operação do empreendimento, possuindo poucas restrições, as quais, por outro lado, não representam 

fator para sua inviabilização. Destacam-se como principais restrições: 
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(i) Apesar da ADA ser dominada por pastagens, existem alguns trechos com floresta ombrófila em 

estágios médio e inicial de regeneração que serão parcialmente suprimidos em decorrência da 

implantação do aeroporto e seus acessos. Essa supressão necessitará de uma autorização específica, 

a Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) após a emissão da Licença Prévia do 

empreendimento. Também, essa supressão deverá ser compensada por meio de plantio em área 

equivalente à desmatada; 

(ii) Há a presença de corpos d’água e suas Áreas de Preservação Permanentes (APP) na ADA. O 

empreendimento foi concebido de forma a causar as menores interferências possíveis nestas áreas, 

no entanto, os condicionantes para a pista do COMPLEXO AEROPORTUÁRIO, superfícies do 

zoneamento, direção do vento, dentre outros, impedem que as APP sejam totalmente poupadas da 

interferência. O órgão licenciador, durante o processo de licenciamento deverá exigir compensação 

pela sua supressão; 

(iii) A Área de Influência Direta envolve a comunidade de Pindorama, a qual também está inserida na Zona 

de Amortecimento do Parque Nacional Pau Brasil, o que exigirá, provavelmente, anuência específica 

do ICMBio na fase de obtenção de Licença Prévia; 

(iv) A presença do vazadouro de Porto Seguro e do novo aterro sanitário da empresa Naturalle em 

situação relativamente próxima do empreendimento será um indicativo para o órgão ambiental 

licenciador solicitar pareceres específicos de autoridades aeroportuárias. 

1.11 Pondera-se ainda sobre a existência de diversos territórios indígenas nos municípios de Porto Seguro 

e Santa Cruz de Cabrália. Estes territórios encontram-se afastados do empreendimento, porém há a 

possibilidade de o órgão ambiental licenciador solicitar anuência da FUNAI. Sobre o Iphan, ressalta-se que 

não houve, neste momento dos estudos, um diagnóstico interventivo sobre a área e, portanto, apesar de 

as características da área indicarem a inexistência de sítios, não se pode descartar esta hipótese, podendo, 

portanto, haver a necessidade de eventuais resgates no futuro. 

1.12 Quanto à área de Reserva Legal recomenda-se que a sua delimitação seja remetida ao futuro 

processo de licenciamento ambiental. Considera-se que será necessária a aquisição de área equivalente a 

20% (vinte por cento) da área patrimonial a título de Reserva Legal. 

1.13 Quanto aos aspectos positivos, ressaltam-se: a excelente localização, às margens de rodovia federal, 

entre as sedes de Porto Seguro e Santa Cruz de Cabrália; o acesso próximo a Arraial d’Ajuda e Trancoso, de 

intensa economia turística; a predominância de pastagens (91% (noventa e um por cento) da área 

diretamente afetada é composta por áreas antropizadas, especialmente pastagens) e a baixa densidade 

de ocupações no entorno. Estes aspectos, juntamente com o potencial de desenvolvimento econômico 

regional associado ao empreendimento, levam à conclusão sobre a importância da sua implantação no 

local. 
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2. Licenciamento Ambiental 

2.1 Com relação ao licenciamento ambiental no Estado da Bahia, a Lei Estadual nº 10.431/06 institui a 

Política de Meio Ambiente e de Proteção à Biodiversidade do Estado da Bahia, e o Decreto nº 14.024/12 

regulamenta a Lei Estadual nº 10.431 e define o licenciamento ambiental: 

Art. 97 - O licenciamento ambiental consiste no procedimento administrativo destinado a licenciar 

atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental. 

Art. 98 - A localização, implantação, operação e alteração de empreendimentos e atividades que 

utilizem recursos ambientais, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação 

ambiental, dependerão de prévio licenciamento ambiental.  

Parágrafo único - São passíveis de licença ou autorização ambiental os empreendimentos ou atividades 

definidas no Anexo IV deste Regulamento. 

2.2 Define ainda que o licenciamento ambiental engloba, além da avaliação dos impactos, a outorga de 

direito de uso de recursos hídricos, a supressão de vegetação, a anuência do órgão gestor de unidade de 

conservação e demais atos associados. De acordo com a Lei Complementar nº 140/11 e com o Decreto 

Estadual nº 14.024/12, os empreendimentos são licenciados por um único ente federativo, cabendo aos 

demais apenas manifestações. 

2.3 A seção II do mesmo decreto apresenta a classificação dos empreendimentos e atividades passíveis 

de licenciamento ambiental. No Art. 110 do decreto estabelecem-se as regras para o licenciamento 

conforme a classe, definindo ainda os procedimentos para cada tipo de licenciamento: 

(i) Empreendimentos enquadrados nas classes 1 e 2 serão objeto de licenciamento ambiental, nos 

termos do art. 46, inciso I, da Lei 10.431/06, mediante a concessão de Licença Unificada - LU, 

antecedido de Estudo Ambiental para Atividades de Pequeno Impacto - EPI. 

(ii) Empreendimentos enquadrados nas classes 3, 4 e 5 serão objeto de licenciamento ambiental, 

obedecendo as etapas de LP, LI e LO, antecedido do Estudo Ambiental para Atividades de Médio 

Impacto - EMI. 

(iii) Empreendimentos e atividades enquadrados na classe 6 serão objeto de licenciamento ambiental, 

obedecendo as etapas de LP, LI e LO, antecedido de Estudo Prévio de Impacto Ambiental e respectivo 

Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA. 

2.4 Em seu art. 112, o decreto estabelece que o órgão ambiental tem a prerrogativa de reclassificar o 

empreendimento (grifo nosso): 

Art. 112 - Fica reservada ao órgão ambiental competente a prerrogativa de, uma vez de posse do 

Formulário de Caracterização do Empreendimento - FCE, solicitar ao empreendedor detalhamento 

descritivo do empreendimento ou atividade para, se necessário, arbitrar ou alterar porte e potencial 

poluidor específicos e consequente reclassificação do empreendimento, em função de suas 
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peculiaridades. 

§ 1º - Ocorrendo a hipótese prevista no caput, o órgão ambiental competente deverá submeter o caso, 

em tese, à SEMA para que esta ratifique o reenquadramento que, então, passará a ser aplicado ao 

caso sob análise, bem como a todas as situações semelhantes. 

§ 2º - Não havendo a ratificação da SEMA quanto ao reenquadramento do empreendimento ou 

atividade será adotada a classe prevista no Anexo IV deste Decreto, inclusive para o caso sob análise. 

§ 3º - A SEMA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para promover a análise do reenquadramento, sob 

pena de ser dado seguimento ao licenciamento do caso concreto independentemente da ratificação, 

hipótese em que prevalecerá o enquadramento previsto no Anexo IV deste Regulamento. 

§ 4º - Em qualquer caso, o empreendedor poderá solicitar ao órgão ambiental competente, mediante 

requerimento fundamentado, a revisão do enquadramento de porte e/ou potencial poluidor do 

empreendimento ou atividade objeto do licenciamento, ficando assegurado o direito de recurso à 

SEMA, que adotará o previsto nos parágrafos 1º, 2º e 3º deste artigo. 

2.5 Posteriormente, o Decreto Estadual nº 15.682/2014 alterou o decreto anterior, classificando os 

empreendimentos e atividades passíveis de licenciamento ambiental (Tabela 2-1) e enquadrando-os 

conforme a Tabela 2-2. 

Tabela 2-1: Classificação de empreendimentos e atividades de acordo com o Decreto Estadual nº 15.682/14 

CLASSE DEFINIÇÃO 

1 Pequeno porte e pequeno potencial poluidor 
2 Médio porte e pequeno potencial poluidor ou pequeno porte e médio potencial poluidor 
3 Médio porte e médio potencial poluidor; 
4 Grande porte e pequeno potencial poluidor ou pequeno porte e alto potencial poluidor 
5 Grande porte e médio potencial poluidor ou médio porte e alto potencial poluidor; 
6 Grande porte e alto potencial poluidor. 

Fonte: Decreto Estadual nº 15.682/14 

Tabela 2-2: Classificação dos empreendimentos segundo o seu porte e potencial poluidor 

 
Potencial Poluidor Geral 

Pequeno Médio Alto 

Porte do Empreendimento 
Pequeno 1 2 4 

Médio 2 3 5 
Grande 4 5 6 

Fonte: Decreto Estadual nº 15.682/14 

2.6 O Decreto nº 16.693/16 alterou o Anexo IV do Decreto nº 15.682/14, o qual apresenta o potencial 

poluído e o porte do empreendimento. Neste anexo consta a classificação do empreendimento (Divisão F- 

Obras Civis; Grupo F1- Infraestrutura de Transporte; F.1.6 – Aeroportos). O potencial poluidor para todos 

os aeroportos é ALTO. Já o porte do empreendimento pode ser considerado pequeno, médio ou grande, a 

partir da área total construída (em hectares): 

(i) Alto potencial poluidor e pequeno porte – até 100 (cem) hectares de área construída; 
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(ii) Alto potencial poluidor e médio porte – entre 100 (cem) e 500 (quinhentos) hectares de área 

construída; 

(iii) Alto potencial poluidor e grande porte – a partir de 500 (quinhentos) hectares de área construída. 

2.7 Entende-se assim que o Complexo Aeroportuário se enquadra em ALTO POTENCIAL POLUIDOR E 

MÉDIO PORTE, uma vez que sua área construída se encontra entre 100 (cem) e 500ha (quinhentos 

hectares). Assim, consultando-se a Tabela 2-2, tem-se que o empreendimento será considerado como de 

CLASSE 5. Conforme a definição do Decreto nº14.024/12, para empreendimentos da classe 5, o 

licenciamento obedecerá às etapas de Licença Prévia (LP), Licença de Implantação (LI) e Licença de 

Operação (LO), com necessidade de elaboração de Estudo Ambiental para Atividades de Médio Impacto 

(EMI). 

2.8 Ressalta-se que a Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Cabrália tem competência nível 3 para 

licenciar e, segundo a Resolução Cepram nº 4.579/18, apenas está autorizada a licenciar aeroportos até 

Classe 3. Além disso, conforme o Art. 2º da Resolução Cepram nº 4.327/13 (grifo nosso): 

Não são consideradas como de impacto ambiental local, não podendo ser licenciadas pelos municípios, 

as atividades e empreendimentos, mesmo que constantes do Anexo Único: IV. Os empreendimentos e 

atividades cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais do Município, 

conforme constatado no estudo apresentado para o licenciamento ambiental. 

2.9 Ou seja, o licenciamento se dará junto ao Órgão Ambiental, o Instituto do Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos (INEMA). 

2.10 Ainda, com relação ao enquadramento como Classe 5 e à necessidade de elaboração de Estudo de 

Médio Impacto, cabe ressaltar que, conforme possibilidade de reenquadramento a partir de avaliação do 

órgão licenciador, a prática observada no Estado da Bahia é a elaboração de estudos mais complexos 

associados a empreendimentos de grande porte com alto grau de impacto ambiental (EIA/RIMA) para o 

licenciamento de aeroportos, a exemplo do que se observou nos últimos 10 (dez) anos para os aeroportos 

de Vitória da Conquista (em fase final de construção) e de Ilhéus (o qual teve seu processo de planejamento 

interrompido em função de inviabilidade locacional). 

2.11 Considerando-se que o Inema solicitará um Estudo de Médio impacto, de acordo com o 

enquadramento do empreendimento, apresentam-se a seguir os ritos para a obtenção das licenças 

ambientais, com base no Decreto Estadual nº 14.024/12 e na prática do Inema em processos de 

licenciamento. A Figura 3-1 a seguir apresenta os fluxogramas com os ritos para a obtenção das licenças. 
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Figura 2-1: Fluxogramas do rito para obtenção das licenças ambientais 

 

 
Legenda associada aos prazos: 
Em preto: prazos do Decreto Estadual nº14.024/12. 
Em vermelho: prazos estimados com base na prática do Inema em processos de licenciamento. 
PI: prazo indeterminado. 

* De acordo com o art. 167 do Decreto Estadual nº14.024/12, com redação dada pelo decreto Estadual nº 15.682/14: “os órgãos e 

entidades públicas intervenientes no processo de licenciamento ambiental se manifestarão, de maneira não vinculante ao órgão 
ambiental licenciador, quando for o caso, no prazo de até 90 (noventa) dias no caso de EIA/RIMA, e de até 30 (trinta) dias nos demais 
casos, a contar do recebimento da solicitação remetida pelo órgão ambiental licenciador”.  

Fonte: Elaboração própria a partir da legislação ambiental, 2019. 
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2.12 De acordo com o Decreto nº 14.024/12, a Licença de Operação - LO será concedida para a operação 

da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumprimento das exigências constantes 

das licenças anteriores, com o estabelecimento das medidas de controle ambiental e condicionantes para 

a operação. Não há prazo estipulado para a emissão dessa última licença, mas é usual que ocorra em cerca 

de 2 (dois) meses. 
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ANEXO V 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DA COSTA DO DESCOBRIMENTO 

 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 

DO PLANO DE TRANSFERÊNCIA OPERACIONAL (PTO) 
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1. Plano de Transferência Operacional (PTO) – Aspectos Gerais 

1.1 A fim de assegurar uma transição eficaz das operações aeroportuárias do Aeroporto 
Existente e buscando garantir a manutenção da segurança do Aeroporto Existente na 
transição entre a SINART e a Concessionária e minimizar o impacto sobre os passageiros, 
companhias aéreas e outros usuários do Aeroporto Existente, a Concessionária desenvolverá 
um Plano de Transferência Operacional (PTO). 

 
1.1.1 Como parte do Plano de Transferência Operacional será criado um Comitê de Transição, 

liderado pela Concessionária e com a participação de representantes dos seguintes 
órgãos e entidades: 

 
1.1.1.1 Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC; 

 
1.1.1.2 Departamento de Controle do Espaço Aéreo – DECEA; 

 
1.1.1.3 Receita Federal do Brasil – RFB; 

 
1.1.1.4 Departamento de Polícia Federal; 

 
1.1.1.5 Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; 

 
1.1.1.6 Poder Concedente; 

 
1.1.1.7 Representantes de Companhias Aéreas, conforme o caso; 

 
1.1.1.8 Representante dos empregados do Aeroporto Existente; 

 
1.1.1.9 SINART; e 

 
1.1.1.10 Outros órgãos públicos ou privados relevantes para a operação do Aeroporto 

Existente 

1.2 O Comitê de Transição se reunirá em até [●] dias após a aprovação do PTO e deverá 
permanecer ativo até término do Período de Transição, devendo se reunir na periodicidade 
indicada no PTO. 

1.3 A Concessionária deverá criar uma Equipe de Transição com foco gerencial, para assumir as 
responsabilidades da operação do Aeroporto Existente durante o período de transição. 
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2. Objetivos do PTO 

2.1 A Concessionária deverá demonstrar para o Poder Concedente sua capacidade de 
compreender e analisar a operação aeroportuária. O Plano de Transferência Operacional tem 
como objetivos gerais: 

 
A. Transferência sem interrupção das operações aeroportuárias; e 

 
B. Garantia das condições de segurança operacional, de segurança da aviação civil contra atos 

de interferência ilícita e da facilitação do transporte aéreo. 
 

2.2 Para atingir estes objetivos as ações a seguir devem estar previstas. 
 

A. Transferência sem interrupção das operações aeroportuárias 
 

2.2.1 A Concessionária deve identificar as atividades necessárias para cada membro da Equipe de 
Transição, bem como seus prazos de execução, a fim de assegurar a operação contínua do 
Aeroporto Existente. 

 
B. Garantia das condições de segurança operacional, de segurança da aviação civil contra atos de 

interferência ilícita e da facilitação do transporte aéreo 
 

2.2.2 Para garantir as condições de segurança operacional, de segurança da aviação civil contra atos 
de interferência ilícita e facilitação do transporte aéreo, a Concessionária deverá 
implementar as seguintes ações: 

 
2.2.2.1 Atualizar o Programa de Segurança Aeroportuária (PSA); e 

 
2.2.2.2 Atualizar o Manual de Operações do Aeródromo (MOPS). 

 
2.2.3 O Manual de Operações do Aeródromo (MOPS) e o Programa de Segurança Aeroportuária 

(PSA) atualizados deverão ser anexados e entregues juntamente com o PTO. 
 

3. Conteúdo do PTO 

3.1 Na elaboração do PTO a Concessionária deverá considerar a necessidade de estabelecer 
comunicação plena com todos os interessados, no que se refere aos potenciais problemas da 
transição, desde o primeiro dia da eficácia do Contrato. 

3.2 Durante a preparação do PTO, a Concessionária deverá reunir-se com grupos de empregados, 
detentores de contratos de cessão de áreas do Aeroporto Existente, órgãos de governo e outros 
interessados, para definir preocupações e problemas específicos a serem contemplados no 
PTO. 

 
3.3 Os itens a seguir apresentam indicações sobre o conteúdo do Plano e como ele deve ser 

estruturado. 
 

A. Plano de Transição da Gestão do Aeroporto Existente; 
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B. Plano de Transição dos Recursos Humanos; e 

 
C. Plano de Comunicação e Informação ao Público. 

 
A. Plano de Transição da Gestão do AEROPORTO EXISTENTE 

 
3.3.1 O Plano de Transição da Gestão do Aeroporto Existente deverá propor a composição da Equipe 

de Transição, que incluirá pessoas a serem alocadas nas áreas chave do Aeroporto Existente, 
a saber: administração do aeródromo, gerenciamento da segurança operacional, segurança 
da aviação civil contra atos de interferência ilícita, operações aeroportuárias, manutenção 
do aeródromo e resposta à emergência aeroportuária. 

 
3.3.2 Para garantir a transferência eficaz de informação sobre a organização futura, a 

Concessionária deverá: 
 

3.3.2.1 elaborar um documento informativo sobre a nova organização, que deverá 
descrever a estrutura proposta e fornecer informações sobre os respectivos 
papéis. 

 
3.3.2.2 agendar visitas da nova equipe para fornecer informações aos funcionários atuais 

sobre a nova organização e apresentar os novos gestores. 

3.3.2.3 propor reuniões informativas com os detentores de contrato de cessão de áreas no 
Aeroporto Existente e outros interessados, para fornecer informações e apresentar 
os novos gestores. 

 
B. Plano de Transição de Recursos Humanos 

 
3.3.3 Como parte do seu Plano de Transição de Recursos Humanos, a Concessionária deverá 

prever a realização da avaliação dos funcionários atuais, identificando seu interesse em 
participar do novo empreendimento e o alinhamento da sua capacitação técnica com as 
atividades a serem desempenhadas. 

 
3.3.4 O Plano de Transição de Recursos Humanos deve conter, no mínimo: 

 
3.3.4.1 garantia das condições do contrato de trabalho no mínimo equivalentes às 

praticadas pela SINART, a ser comprovada por meio de declaração, assinada por 
representante legal da Concessionária, que destaque que a Concessionária 
cumprirá, sob as penas da Lei, em especial do art. 299 do Código Penal, todas as 
disposições contratuais referentes à transferência dos funcionários da SINART. 

 
3.3.4.2 as ações voltadas para atendimento ao Programa Nacional de Segurança da 

Aviação Civil Contra Atos de Interferência Ilícita (PNAVSEC), para revisão dos 
Programas de Instrução de Segurança Operacional (PISOA) conforme RBAC 153, e de 
Segurança contra Ilícitos (PIAVSEC). 
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